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1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referênc,a tem por objeto o rêgistro dê prêço6 p.rã futurà e eyentual
âquisição de ab6orvêntes higiênlcos extemo ísnanino, pêlo sirtema de rêgistrD de preços (SRP),
pàra atênder o progràmâ de PÍotcçáo e PÍoÍtoio dã Saúdê l.lêôstruâ|, dê interessê da sec.€t rie
Municipal de Saúde, do municíplo dê Penãlva (MA), os quàis deverão s€r fornecidos de acordo com as
especificações e quantidades abârxo:

ESPECI UNIO ÂNTITEM

1
Absorvente higiênico externo feminino, kipla proteção, cobertuÍà suave ou extra
sua\,€, com àbas, oacote com 8 unidades UND 4.810

2. DA JUSNFICATryA

2.1. Com o objetivo de atender o Programa dê Proteção e Promoção as Sàúdê Mênírual, o Mmistério da Sãúde
lançou â Portariâ GM/[4S no 4.072 de 23 de noveÍnbro de 2022, que institui incentivo frnãncêiro para o programa
bem como, a oferta e á dinribuição qratuita d€ ãbsoruentes h giênlcos femininos e ações educativas retativas à
saúde menstÍual no âmb,to do Sistema Único de Sôúde - SUS, tendo como meta combater a precafledade
menstrual identificada como a Falta de recursos que possibiltem a sua aquislção, oferecendo garantia dê
.urdados básicos de saúde e desenvolver meios para a inclusão das mulheres €m ações €ducativas, individuars e
coletivas, de promoção da saúde e prevençâo de doenças, panejamento familiar e seruôlidade responsável.

2.2. A entrega dos absorventes higlênicos reúne uma série de ações para o âcesso ao mesmo, de acordo com d
Portana âcimâ mêncionada. Desb forma, torna-se indlspenúvel, a aqulsiGo do referido material.

3. Do óRGÂo PARTrcrPAxrE

3.1. Part,opa do Regrstro de Preços a Secretariâ l,4unicipal de Saúde - SEI14IJS.

4. DO ÍRÂTÂI,IE TO FAVORECIDO. DIFERE]{CIADO E SITi{PLIÍICATD PARA MICROEI.IPRESÂS - ME.
EMPRESAS DE PEOUEI{O PORTE - EPP E MICROE},IPREE DEDORES IÍ{DIVIDUÁIS - I4EI

4.1. Será aplicado, no que couber, à5 MicÍ@mpresas N.lE, Empresas de Pequeno Porte-Epp e
l'licroempreendedores Individuais - MEI, os beneficios da Lei Complementar no 123/2006, alteÍada
pela Lei Complementar no 14712014, confotme condições definidas no editalde licitação.

5. DAs colDrcôEs cÊRrÂrs DE FoR Ecx E Ío
5,1, G m.teriais/pÍodutos seíâo entregu€s no local indicado na AutoÍização de Forne€imento.

5.2. O fomêcimento, dos matorieia/produtos deverá sêr êfêtuado s€mpre que necesúÍto, medtante
requisição corn autorização formàl dô S€cretaria ilunicipal de Saúdê - SEM[ S, sem nenhuma vaolação das
embalagens, obedecidas às especificâçõ€s pertinentes.

5.3. O prazo de entrega dos m.têrieis/produtos será de até 05 (cinco) das úteis, contados dâ data de
recebimento da Notà de Empenho e da Aúorização de Fornecimento.

5.4. Os materiâis/produtos serão fornecidos, de ôcordo com a nec€esrdade demandada pelo órgão
pôrticipante ÍGndo a 8enefiôána obrigada durante a vigéncia da Atê a atendêÍ aos peddos formulados em
conformidade com os quântitâtivos estimados e preços registrados.

5.5. Os materiais/produtos deveÉo ser entregues na embalagem orig nal, em perfeito estado, sem sinais de
violação, sem aderência, umidãdê, sem inadeqlação do conteúdo, ídenuficadas, nas condições âdequadas a
cada rtem, coíforme as especificôçôes e condi@s estabelecidas neíe lôstsumento e nos prazo6 eíabetecjdos
nas rcspectivas Autoízações de Fornecrmentc;

5.6. Os materiais/produtos serão fornecrdos paÍcelôdamente, de forma ntegral e imediatã, de âcordo com a
necessidade dêmandâda pelo Orgão Participante ficando a beneficiárià obrigada durante a vigêncià dà Ata à
àtender ôos pedidos formulados em conformidade com os quantitàbvos e'timôdos e pr€ços reqLstrados.

5.7. O prazo de entrega poderá ser excepcjonalmente pron@ado, desde que demonstÍâdo o interesse público e
à critério da Administração, observado o disposto no ôrt. 57, q 10, da Lei FêdeÍal no 8.666/1993.

5.8, 05 mâteriais/produtos de oí,gem estrangêira deveÉo sêr fornecidos com rotulagem em íngua
portuguesa, contendo informações cotretas, claras, precisas e ostensNas sobre suas caraderísticas, marcas,
qualidades, qlanüdades, composição, prazo de validade e origem, conforme prescreve o Art. 31, dâ Lei 8.078, de
11.09.90 - Codigo de Defesa do Consumrdor;
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5.9. Não gerão àceitos Írãtêíais diferentes dàs especifcaÉes estãbelecidas neste Termo de Referência e na
Proposta de Píeços da Eenefrciária,

5.10. Na hipótese de relei(ão do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prãzo de
24 (yinte ê quàtÍo) horãs da comunicâção pelo Setor Compêtent€.

5.fO.1. AÉs ene prazo, o Setor responeiv€i, reserva s€ o dÍeito de devolver o produto rejertado ao
fornecedor, com as dêspesas de frete a pagar.

5.11. De acordo com a legislôção o fomecedor ficà obriqâdo à reparar, corrigir, rêmovê., reconstituir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em pàrtê, o objeto do contrato em que se venficaÍem úcios, defeitos ou
incorreções.

5.12. O produto rejeitado podeá seÍ substituído uma única vez, dentro de ate 02 (dois) dias úêis, aÉs
solrcitâção pelo Setor requisitânte.

5.13. Em caso de recusa do matêíal será lavÍado o Termo de Recusâ, no qual s€ coitsqnarâo as
desconformidadês, d€vendo ser suHituído pela Contratadâ no prazo de âté 02 (dois) dias úters, contâdos ã
partir do recebimênto dô Notificação.

5.13.r. Caso ã subíltulção do materbl rêcusâdo não ocorra no pràzo determlnado s€rá coned€radà
inexêcuÉo contratual e Contratada estaÉ sujeita à aplicação das sânções previstas neste TerÍno de
Referência, inclusive muftà de moã.

5.14 Á cntrega deverá ocorrer eín diô e horário de expediente da Prefertura l4unicipal dê Penalva/l'44, de
sêgunda a sexta feirà, de 08:00 às 18:00, podendô ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados,

5.15, A Benêfrciária. quândo Conratada deverá comunicar, a frscalizado do Contrato, a data de entÍ€ga dos
matenals com no minimo 48h (quarenta e oito hoías) de antecedêncâ, durante o perí,odo correspondente ao
píazo oe ío-neomento de até 05 (crnco) diàs uteis.

5.16 No ato de entÍega dos materiais deverá ser apresentada â Notà Fis.àl e cópia da respectva Autorização de

5.tZ É de inteira responsabilldade do fornecedor no momento da entrega, o descarrêgamento dos materiãis no
local determroado pelà Administração.

5.18 A srmples entregà dos materiais não rmplica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoaa e
comprovação dà conformidade pelo Orgão Participante.

5.19, Por ocasião do forn€cimento, os mateÍiais deverão ser entregues de acordo como solicjtado peb Órgão
Partjcipante e atender às exigências no que diz íesperto a prâzos de êntrega e de controle d€ qualidàde,
atentando-se, píncipàlmentê para as pres.Íções contidãs no art. 39, VllI dâ lei Federal no 8.078/90 Codtgo de
Defesô do Consumidor e nos seus dema s dispostos.

6. Do REcEBItitEtro E 
^cEn 

cÃo m ogJETo

6.1. O recebimento dos materiais sení efetuado por servdor(a) desiqnado(a) pela contratante.

6.2. A simples entrega do material não rmplica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente apos a
vistoÍia e comprovação de conform;dãde, observado os seguintes procedamentos:

I. RecêbiírEnto Provlsório: os mateíais serão recebidos proüsoÍiamente pelã fiscãlzação do conüato
no ato da entÍega, mediante Íecibo, para efeito de poster or verificação quanto à quantidade,
qualidade e confoÍmidade com as especificãçõ€s constantes neste Termo de Refeéncia, na Proposta
de Prêços da Seneficiária e na Autorização de Fomecimento, bem como at€ndimento das obrigações
estpuladas na Ata de RegistÍo de Preços;

IL Rêcebimento DeÍinldvo: os materiais serão recebidos deÍinitrvômente após a verificado pea
fisaalização do contrato quanto à quantidàde, qualidade e conformrdade do material, bem como o
cumpriÍnento do pÍàzo de entrêga, mediante ateste, que deverá ser expedido no pràzo d€ ate 05
(onco) dlas úrteis, conbdos da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisóno.

6.3. A Administrado rejêitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com âs condiçõ€s
estabelecidas na Autorizâção de Fomecrmento, Íicãndo a beneficiána, então contrafada, sujeita à substtuiÉo do
objeto rejeitado, conforÍne Item 12 deíe Termo de Referência.

6.4. O recebimento provisóío trànsfere para o órgão Pàrlrcrpênte à responsab lidâd€ civrl pela guarda do
material

6.5. O àceite/ôpro,/ação do material pela Âdmin stração não exclui â responsâbilidâde ovil da beneÍiciárià, en6o
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contrôtôda, especiãlmente quanlo ê vkaos de quantidade ou qualidâde ou dlsparidades com as esp€cilicações
estâbelêcidas no Edtal, verificâdas, posteriormente, qarantindo-se à Prefeitura I'4unrcipal de Penôlva/f4A ôs
Íaculdades previslas no Art.18 da Ler F€d€Ía no 8.078/90 (Codigo de Defesa do Consumidôr).

6.6. O recebimento definitivo não isenb a empresa de responsabilidades futuías quanto à qlalidade dos matenais
entregues, s€ndo que a data de sua ass natura inicia a contagem dos pràzos de gârantia e de pagamento.

7. SUBSITUICÃO Ix)S i.IATERIAIS REPROVAÍX'S

7.1. A Beneficiáía, êntão Contràtada, deverá substituir, no todo ou em parte, às mas expênsas, os materiais:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estrv€r em desÊcordo com as especificades
.ontrdas neste Termo de Referêncja, na Proposta de Preços da Beneficiária e na respectiva Âutoíizaçâo de

b) que apresentem vícios redibitórios que os torne impóprios ou inadequados ao uso a q!ê se destinam, dentÍo
do prazo d€ valdade.

8.2. Em caso de recusà do mateíial será lavrado o T€rmo de Recusa, no qua se consrgnaÍào as
desconformdades, devendo o matêraa ser substjtuído pela Contratàdã no prazo de aÉ 05 (clnco) dias úteis,
@ntados a parir do .ecebrmento da NotjficaEão.

7.2.1. caso a suHituição do materjal recusado não ocorra no prazo determinado serj consderada
inexecuÉo contratuàl e Contratada estôrá sujeita à âplicaçào das sanções previstas neste Íermo de
Referência, inclusir€ muita de moÍa,

7.3. A Contratada dêveé ar(,r mm todos os CUSTOS decorrentes da substituição, inclugve as despesas de
remoção e do transporte,

7.4. O víoo redibitório @derá sêr idenúfcado apos o receiimênto defntjvo.

8. DÂS EMAALAGEiIS

8.1. Alguns dos nateriais/produtG solicitados são obrigatonamente eínbalados com embalaqens ôpropriàdas
às condições de annazenamento e trânsporte, parâ êvitaÍ danos ãos mesmos, sendo que âs embalagens devem
estar adequadas ao tipo de matenâlentreque;

4.2. É responsâbilidãde do fome@doÍ a uü izâção de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do
matêriauproduto entreque;

8.3. Na inspeção, as embalaqens que apresentarem defeitos que comprometam a integndade do(s) materjal
(ais) entregue(s) causando lhe dônos, serão consideradas como defeito grave;

8.4. A embalagem primáriâ devê conter rotulo, âpoío ou impresso na pÍópíia embalagem, ou, em alças presas
à mesma cofi informações que possarn identificar faolmente o material, conforme o câso, tas como: maÍcâ
fôbricante, número do lote, prôzo de fôbricação e vaidade, oriqem (naclonal ou importada), etc.

9. DO VÂLOR GLOBAL ESTI AÍx)

9.1. Os valores dê presente solicitôção serão estimados pelo sêtor competente enr fundo dos preços de mercado
e devendo consbr o valor globaldo Edjtal.

9.2. Os preços propostos serão considerados complêos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxas,
êmolumentot conkibui@s íscêis e para fisaa s), kansporte dos produtos, embalâgens, caÍregarnento e
descanegamento, eventuôis suHtuaçôes e qualquer despesa acesória e/ou necessária, não especificada neste

10. DÂ DOTÂCÃO ORCÀI,I EÍ{ÍÁRIÀ

10.2, Ás desp€sas r€làwas às àquisições decorrentes destâ licitaÉo correrão à conta de recursos consignados
no Oremento Geral da PÍefeitun Municipàl de Penalva/MA.

10.3. Na lictação pãra registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somentê s€rá
exagida parâ a formaii2ação do contrato ou nstrumento hábil, consoante o Art. 6o § 2o, do Decreto Municipal nô
05124fi.

11. DO PRÂZO DE FORNECIMEI{TO E DA GARAI{TIA

11.1. O íomêcimento dos màEriais/pÍodutos será feito parcêledamentê, com previsào de enüega ate 12
(doue) m6cs, a contar da assinatuB do Contrato, de acordo corn à flecessidade demàndôda pelo Orgão

qql*,w w^
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Participànte ficando a beneficiária obrigâdâ durênte a vigência da Ata a âtender aos pedido6 formutados em
conformidâdê com os quântitâtivos estimados e preeos registrados.

11.2. O prazo de garanüa dos matenais não poderá ser infenor a 90 (noventa) dras, contados ê partir da ddta de
assinatura do ateste que formàlizar o recêbimento deínitivo.

11.3. As garantias de fêbricação dos materiàis devem compreender a manutenção dos materiais forn€cidos em
peíetas condições de uso, sem qualquer ônus adrcional parà a ftefeitura Muniopal de Penàlva/lYA e rmpõe a
substituição do material.

11.4. A Contrab& respcnderá sdidadirmentê com 06 fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou
dishbuidoo pelos vêios de qualidade que tomem os mat€nais imprópíos ou rnadequados à ublização a que s€
destinâm, apllcôndo-s€ subsiiliâriômente ô Art. 12 da Lei Federal no 8.078/90 Código de Defesa do Consumidor.

11.5. A lEranta não será prestada nos câsos excêpcrôflais em que ficar comprovado e devidamente atesfàdo
pelã Prefeitura I'4unicipãl de Penalva/lvlA que ã impÍopriedade no mâteriâl decorrê! de armazênamento
inadequadq crso fortuato, força maio. ou qualquer oúrà cáusa que não sêjô oriqinada por defeito de Éabricrção
ou que a Contratada não seja dareta ou iMiretam€nte responsávêI.

11.6. Ca5o o prazo de gàranüa oferecido pelo fabricante seja supêrlor ao mínimo estâb€lecido, prevalecerá
aquele de maior extensão.

12. Do cEREÍ{crÂMExro E Frsc uzÂcÂo po cor{TRATo

12.1. O gerênciamento da execução do contrâto ficará a cargo de seruidor Jackelinê Fê.rEirâ lulendês.
Dirêtora d6 RH/SEMUS, I{etríorle nÔ 116a e CPF n" 993.241.303-82, designado formalmente pelo
MunicÍpio, o qual cuiclârá de incdentes rêlativos a pagamentos, à documentãção, ao controle dos prâzos de
vencimentos, evenfuâis pronogações, rêequilíbrio econômico financeiro, etc., nos termo6 do ãrt, 67 da Lei
no 8.666/93.

12.2. O servidor designôdo anotàrá em regisbo próprio todas as ocorências relôcionâdas.om a e,ecução
do futuro @ntrato, sendo-lhe âssegurada à prerrogativa de:

â) Fascalizàr e âtesêr a prêstação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condiçõ€s
estabelecidas no Termo de Referênc a, no edital da licitação e seirs anexos e na propostâ vetrcdora;

b) Comunicâr eventuais falhâs na prestaÉo dos serviços, detêrminando o que for neaessáno á
rêgularização das faltâs ou clefeitos observádos;

c) Garantir ao contratado êcesso ô toda e quâlquer iôformação sobre ocorrêncas ou fatos relevantes
relaconados com o íoÍ.re(rmento dos servrços;

d) EmitiÍ pareceres em todos 06 atos dà AdmrniÍração relativos à execução do conràto, em especiàl
âplicaÉes dê sançôes e altera@ do mesmo;

12.3, As dêcisões e providênciâs que ultrapâssarem ã competência do fisca do contrôto deveÍão ser
solicitadas a ôutoridad€ supedor, em tempo hábil, pàra â adoqão das medidas convenientes.

12.4. Â fiscalizaÉo sxercida pelo l,4unicÍpio não excluirá ou redlzirá a responsàbilidade da Conkatada pêla

completa e perfeita execuÉo do obleto contratual.

13. DÂS OBRIGÂCôES E RESPO SÂBIUDADES DA CO TRÂÍADA:

13.1. Constituem obrigades e responsabihdades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instÍumento contÍatualo sêguinte:

a) Fomecer os materiais em conformidade com as especificaÉes, quanbdade, qualidade, prazos e dêmais
condrções estabelecidas no Termo de Referênciã ê na Proposta de Preços da Contratâda;

b) Arcar com todas ôs dêspesas, dhetàs ou indiÍêtâs, decoÍrentes do cumprimento das obriqàd€s assumidas,
sem qualquer ônus à contràtante;

c) I\4anter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas durante todo
o procêsso de contràtação;

d) cumpÍ r todas as obrigações constantes neste Termo de Refeéncia, editãl da licitação e conkato, de acordo
com à proposta apresentadê;

e) RêpôrêÍ, coÍÍigir, remover. ou sJbstituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que

se vênÍlcarem víclos, defeitos ou incoÍreções;

/ .' i..c
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O R€sponsâbilizàÊse pelô ÍieL cumpnmento do objeto nas datas, quantidades e qualidades êxigidas; realizando o
fornecimênto em conformidôde com â propostâ àprêsentadâ € nãs oriêntàções da contratante, obsêrvando
sempre 06 cdbrios de qualirade na entrega do6 materiais/p.odúto6;

9) Prestar todos os êdarecimentos que forêm solicitãdos pela contÍatante, durante o forneomento do objeto;

h) Co.nunicar o Munrcípio, por escrito, quâlquer aoormalidade de caráter urgente e prestar os esclârecimentos
JUlgados necessiirios:

i) Comunicar a Contratante dê eventuãls câsôs fortuito6 ou de força malor, dentro do prazo de 2 (dols) dias
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respêctiva aprovaÉo, em até 5 (cinco) dias
consecutivo6, a pâÍtir da data de na o.on€nciã, sob pena de não serem .onsiderados;

i) Dispoôibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste l4unicípio ate o prazo eímado para a
contratado.

k) Fornecer 06 màtêriaÉ/produtos de acordo com as especiÍicações deste termo de Refeênc a e nâ
conformidade da proposta apresentada. Não será aceito em hipotesê âlguma, materiais adulterados ou fora do
que foiespêcificado ê cotado pêla empresâ t€ncedorà.

l) respeitôr ê fazer côm que seu pessoal respeite as normas de segurênça da Íepartição públicâ ond€ serão
entregues os materiais;

ln) rêsponder pela supeMsão, dirêção Écnicà e âdmiôistrativa e mão-de obra necessárÉs à execudo do
fornecimento, como únicâ e exclúsivã emprêgâdorã;

n) responsabilizar'sê por quàisquêr acidentes sofridos pelos emprêgados, quândo em serviço, por tudo quanto às
l€is trabalhisbs e pÍevidenciárias lhes asegurem;

o) comunicar ào Geíor/Fiscal do Município, no prazo máxamo de até 24 (vinte e quatro) horas que ântêcede à
datã dô ent ega, os Írotivos que impossibilitem o cumpdmento do prazo prêvisto, com a devida comprovôção;

p) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorentes do cumprimento das obrigô@s assumidas,
sem qualquer ônus ao lvunicípio;

q) não traníerir a terceiro§, poÍ qualquer forma, nem mesmo parcialmente. ôs obrqãções assumidas, nem
sukonbatar quâlquer das presüdes ô que está obÍiqada, excêto nas condiçõ€s àutorizadas no instúmento
contratual;

r) mônter durante a valúàde da Atà de ReqistÍo de PreçG, €nquanto condiçào pôrô Íirturas e eventuais
contíatades, em compa[bilidade com as obrigaçôes por ele assumadas, todas as condições de hàbilitôção e
qualificação €xigidas.

14. oBRrGÀcõEs E REspo saBrrroaDEs DA @rÍRATAIÍE:
14.1, A or€Íeiturà de Penàlvô/MÁ, poÍ inleÍmài o do ór9ão Paíhopanle, obíiga-se a:

a) A.ompânhar e ns(ãlzar o fomecimentD do objeto, por intermédio do Setor cômpetent€ dà sua respectjva
Secretaria ou por seMdores formalmente designado6;

EmitÍ a Nota de Emp€nho e fuitcrização de Forneclmento quando de eventuars e futurâs aquisições;

b) Controlar as requisições e docúmentar as ocoíências haüdas no período de vigência do contrato;

Receber os materlais em conformidâde com as especificâçõÊs, quântidade, qualidade, prâzos ê deÍnáis
condides esbbelecidas no Termo de Refeénciâ e na PÍopostâ de Preços da Contratada;

c) Fiscalizôr o ormprimento das obngações assumidas pela emprêsa contÍatada, nclusive quanto à contjnuidade
do fornecimento, que r€ssalvâdos os casos dê força môior, judiiicados e aceitos pela Contratante, não deverão
ser intenompidos;

d) Ateslar os documento6 liscais pertinenbes, quando comprovada a entregô dos mat€íars;

e) Notificar a Contratâch, para a substihiição de materiais reprovados no recebrmento proviório, conforme
Termo de Reorsa;

O Notficar a Contratôda, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redrbitórios apos a assinôtura
do ôteste que formalizar o recebimento definitvo, conforme Termo de Recusa;

g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, obsevôndo as normas

ãdministrativas e financeiras em vigor;

,l)LrlJ't l-/-'^
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h) Comunicar à ContÍatada toda e qualquer ocorrênciâ rêlacionâda com o fornecimento dos materiais;

i) Prestar as informaFes e os esdarecimentos que vênhâm a s€r solicitados pelos empregados dâ C-ontsatada;

l) Propor a aplicação das sanções adminiírôlMs e demôis cominêçôes legâis pelo dêscumprimênto das
obrigações assumidas pêla Contratada;

t) Fiscalzàr para que. durante a vâlidàde da Atà de Registro de PÍeços, sejam mantdas todas âs condções de
habiltado e qualifi..ção exigdas nâ licitação.

l) Í\4ant€r rigoroso controle de qualidàde sobre os materlab/produtos recebidos, podendo inclus ve, solicitar à
contratada, anális€ do pÍodúo enbegue, sempre que se fizer necessiário para esdareqmentos compleínentâres,
sem ônus pâÉ a Contrâtãnte,

m) Prestar as inforÍnâSês ê os êsclarecimento6 atinêntes ao objeto, que vênham a ser solicitâdos pêlâ
Contrâtadà;

n) Aplicar, gaÊÍtida a ãmpla defesa ê o contrãditório, as pênôlidades deconent€s do descumprimento das
condições, especifrcaÉes ê obriqações estabelêcidas neste Termo de Refeéncia, no edital da lictação ou
instsumento cont_atudl.

14.2. A CONTRATANTE não respond€rá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perântê
terceiros, ainda que vincúlados à execução do objeto contràtado, bem como por qualquer dano causado a
terceir6 em deconência de ato da mesmar de seus empregados, pÍepostos ou subordinado6,

15. DQIA§AUEII9:
15.1. O pagamento sená efefuado em moeda corrente nâcional, por meio de ordêm bâncifla, em fàvor da
contratada, no prôzo de aÉ 30 (tinta) diõ, contados a partÍ do recebimento, conferêncja e aceite defnitrvo
do objeto, de acordo com as noÍmês de execução orementária e finâncêiÍa do Íqunicípio e cond ções
estabelecidas na propostá de preços. mediante a apresentação da Nota Fiscal, devdamente atestâda pêlo íscâl
do comrato, acoínpanhada dos seguimes documento6:

â) Cópia da Notâ de Empenho;

b) Cófia da ÁutonzaÉo de Fomecimento;

c) Certidão Conlunta Nêgati\â de Débitos RelaUvos a Tributos Federais e à Dívida Átiva da lJnião, expedida
pêla S€cretaria dâ Rêceltá Fedêrâldo BÍâsile pela Procurôdoria-ceralda Fazenda Nacional, a qual se refira
ás conbbuqies prevdenoárÊs e as de terceiros;

d) Cêrtidão Negahva de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Estàdual;

e) Certidão Negativâ dê Ins(Íiçâo de tÉbitos na Dívidà Ativô, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Flsca6 junto à Fazenda lvlun cipal;

g) C€rt dão Negâtiva de lnscriéo de Débitos na Dívi(h Ativã, )unto à Fâzenda l,4unicipal;

h) Cenrficado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Tràbalhistas - CNDT.

15.2. Em caso de ausência ou iregulãridade nãs Certidõês de regularidade fis{a e tràbôlhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidâmente regularizadas.

15.3. A Administração se reservã ao direito de recúsar o pagamento se, no ato da dtestação, o objeto não
eíiver de acordo mm as espêcificaÉes aprcsentadas e aceitas.

15.4. A AdminrstÍaç;o poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçôes
deviôs pela Contratada.

15.5, No caso de €ventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha conconido de alguma forma
para tanto, será devida compênsação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

El'l=Ix xVP

Na qual:

EM = Encaryos moratóriG;

N = Número dê dias entre a data prevasta paÍa o pagamento e a do efetivo
pâgamênto;

I
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VP = Vãloí da parcela ô sêr pagâ.

i = Índce de compensação financeira = 0,00016434, àssrm apurado:

I = (ll()I = (6/100) / 365 I = 0.00016438 TX = Pêrcentualdâ taxa anual= 6o10

15.6. A não apres€ntâção da Notã Fiscal atestada com ãs documentações necessárias ao paqamento ou a sua
apreentaÉo com incorreçôes ou âusênciâs de documentos, ensejaná a prorrogâção do prazo de pagamento por
igual número de dias a que co.responder 06 atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cab€ndo à Contratada,
qualquer âcréscimo decorrente deste atraso, de suà única e total responsabilidade.

15.7. A ContÍatada lançará nà Nota Êis.allFatura às especrficações dos produtos entregues de modo idêntico
àquelâs constantes do objeto do Contratô e da proposta vencedora.

16. DÂ§-EEXÂIIOADÉ§

16.1. O descumprimento, total ou parciô|, de qualquer dâs obrigàções orô estabe ecrdas, suieitará a
Contratada às sançôes previstas na Ler Federal no 10.520/2002, aplcando-se, subsidiariamente, a Ler

Federal no 8.666/1993.

16.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lêl Federal no 8.666/1993, será aplicôdà a Conbatada a sanção
de multa nos seguintes casosl

e) De até 10olo (dez por cento) sobre o salclo contratual, caso haja a nexecução parcial do objeto;

b) De até 100,6 (dez por cento) sobre o valof total do contrato, caso hata rnexecução total do objeto.

16.3. Diante dâ inexecuÉo total ou parcial do Conbato, aém das multas aludidas no tem anterior, a
Contrêtante poderá, gârantida a préúa defesa, aplicar à Contratada as sequintes sanções:

e) Âdvertênciei por es.rito, @r fàltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre.luizos
significâtivos pêra a Contratante, sendo cabível tamtÉm quãndo houver àfastamento das condiçõês
técnicas estabelecidas, inclusive clas recomendações da fiscalização do l"lunicípio;

b) Multa de 10qô (dêz por cênto) sobre o va or total do Contràto;

a) Suspeisão Têrnporária de partjcipêção em licitação e rmpedimento de contratar com a
AdministÍação, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declârâçáo dê Inidoneidadê parã licitàí ou conuatar com a administração públca enquanto
perduràrem os motivos determinantes da punição ou até que se.jô promovidá a reôbilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidôde.

16.4. As sançôes prev stas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na aiínea "b".

16.5. Se a Contrdtada enselar o retardamento da execuÉo do cerlame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execudo da contrataÉo, comportar-s€ de modo inrdôneo, fizer declêração fa sa ou cometer
fraude flscal garanuda o direito píévio dê ampla defêsê, ficará impedida de licitar e contratar com a
Preíeitura Municipal de Penalva/1"!4, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto peÍdurarem os motivos
determrnantes da punição oLr até que seja promovida a reabilitaÉo perante ã própria aúondâde que
ôplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicaÉo dãs multas previstas neste item e das demais cominaçõ€s
legêis.

16.5. Caberá a flscalização do Contrato propor a aplicação das penaiidades previstôs, medlânte reiatór o
circuníanciado, apresentanclo provas que justfiquem a proÉDsiÉo.

15.7. Após a aplcâção de qualquer penalidade será feita comunicação escrlta à Contratada e publicação nâ
Impíensa Oficjal, condGndo o fundamento legal, excluídas os casos de aplicaÉo dãs penàlidades de
advertência e multa de florô.

16.8. As multôs deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contôdos da data da
notjficação, em conta bancaria a ser informada pelo Contratante.

16.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagàrnentos dev dos pela Contratante ou
cobrados diÍetamente da Contratada, àmigável ou judicialmente.

17. DA LEGTsLAcÃo aPucÁvEL

/ t r-'-t"^
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17.1. Em cumprimento ao deve. de licitar previsto no art. 37, inciso )«1, da Constituição Federal, a contratação
deverá âdotaÍ a modalidadê Pregão, considêrando que se trata dê aquisiÉo de bêns cornuns, definidos como
àqueles cujos padrõês de desempenho e qualidade podem ser obretivamente definidos, por meio de
especifi(ãdês usuais no merGdo.

17.2. Portnnto, os atos adminiírativos pêrtinentes à licitâção, à Ata de Registro de Preços ê às eyentuâis
contratad€s posteÍiores reger-se-ão pelas normas e princípios cônudos nâ seguinte leg slâção aplirável:

â) ConÍituição Federal de 1988;

b) Lei Federãl no 10.520, dê 17 dejulho de 2002, ê, subsidiariamêntê, Lêi Fedêràl ôo 8.666, d€ 21 de junho
de 1993, bem coíÍro suàs alteíaçôes postenores;

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e àlterêções;

d) Decreto Federal n'10.02412019, de 20 de setembro de 2019, que regllamenta â modaliddde PÍegão na
forma eletónica;

ê) Decrelo Munlopal no 05, de 02 de jaôeiro dê 2017, q!,e regulamenta o Sislemà de Registro de Preços;

O Edítaldo Pregão EêtÍônico e seus anexos;

g) Demais normas regulâmentares ap léveis à mãtéria;

h) Subsidiariamente, os pdncípios da Teoria Geral dos Contrâtos e ôs disposi@es de úrêito pnvado, em
êspeoal a tei fueral no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codiqo de Oefesa do Consumidor).

r.a. ol oulurrclcÃo rÉcrtcl
18.1. Entre as obriga@es téLnicas, objetivando garanbr que os proponentes anteressãdos em prestaÍ seus
serviço6 aos efltes públicos, seiam empíesas idôneãs êüdêmente inspecionadas, bem como assegurar qtÉ
a qualidade de seus serviços esteja de acordo com âs normas téanicas necessárias, deverá ser apresentada
a seguinte documentação:

e) Atestãdo de Gpacidade Tecnica emitido por pessoajurildica do direito público ou privado, com nome e
assinatura legivel do signatiirio, qu€ comprove o fomccimênto dos mateÍiàls em cáracterísticas,
quantjdades e prazo senÉlhântes ou equivalentes ao objeto licjtado-

a,1) O atestado deverá sêr impresso em papel timbrado constando CNPI e enderecp completo, de!€ndo
ser âssinada por sócios, drretores, administradores, procuradores, gerentes ou s€rvidor responével, com
expressá indicâção de seu nome complêto e cãrgo/função,

re. D ÂIÀ9E_8ESISIBqDEISECO§

19.1. A aeneÍioária obriqar se á a cumprir todas âs condi@s dEpostas na Atn de R€gastro de Preços, assumindo
o compromisso de ãtêndêr as aquisiçõês so|c,tadas pela prefeitura Municipal de Pênâlva/MA, flcando ainda sujeita
às penalidades cabiveis pelo descumprimênto de quâlquer de suas Cláusulâs.

19.2. A Ata de Registro de Preços não obflga a AdministÍação a firmâÍ as contrafdções quê dela poderão âdvir,
ficandÔ,lhê facultadâ a Íeàlização de licitação específica para a aquisrção dos materiais pÍetendidos, hifúese em
que ficaÉ assegurado à Seneliciária a preferência na contratàçào, deíe que a sua Proposta atenda às mesmas
condições da licitante vencedora, consoante daspõe o Art. 15 do Decreto Munrcrpal no 05/2017.

19.3. As conbataÉes com a Beneficiária seÉo formâlizadas por meLo de Contrato Administrativo ou instrumento
equúalente,

19.4, É vedado efefuar aoéscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referêncià e inclusos na Ata de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1Ô do Ari. 65 da Lei FedeÍal no 8.666/93.

20. VÀLIDAOE OÂ ÂTA DE REGISTRO DE PRECOS

20.1. O prazo de validade da Ata de RegastÍo de Prêços sêÉ de 12 (do:ê) m€s€s, contàdos de 5ua assinaturà,
vedada suâ pro.rogaçâo, confonne dispôe o artigo 15, § 30, inciso Ill, da Lei Federal no 8.666/1993 dc Art. 11

do oecreto lvluniclp.l no 05/2017.

21. 
^DEsÃo 

a ÀÍÂ DE REGrsrRo DE pREms

21.1, A Ata de Registro de PÍeç!s, durante sua validade não poderá ser útilizada por órqãos ou enüclades
da AdminiíraÉo Públaca, em razão da falta de estimativa prévB, no edital, das quanüdades a serem
âdquiridas por não pôrticipante, consoante os Acórdãos no 855/2013/,Tcu/Plenário, ÂcoÍdão no
2037/2019frcu/Plenário e acórdão no 224l2020i/Tcu/Plenário.

al*v?'
/ Jú'd
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22. SUSCOÍ{ÍRATACÃO. CESíO OU TRAÍ{SFERÊICIA DOS DIRETÍOS E OBRIGACóES CO'{TRATUAIS

22.1, A Beneficiária, quando Contntadã nãô poderá subcontratar totãl ôu pàrcEimênte o objeto deste Contrato,
bêm como cêdêJo ou transfera-lo, no todo ou em parte, sob pena de rmediata rescisão e aplicação dàs sanções
ôdministratvas cabíveis.

23. OÀS DIS9oSICiES Frl{Ârs:

23.1. O 14undpio terá dreito, a qualquer tempo e lugar, de reieitar quaisquer produtos a serem fornecidos, que
de alguma forma, não estejam em estrita conformldade com os Íequisitos espêcrficàdos, iídep€ndentêmentê dos
defeitos a sêrem apresentados após a entrega.

23.2. A CONTMTADÁ garantirá o comportamento moêl e profissbnàl de seus emprêgâdos, quando estiverem
procedendo as entrêgas, cab€ndo-lhe responder iítegral ê incoídicionêlmente por todos os danos e/ou atos
rlicitos resultante de ação ou omassão destes, inclusi!€ por inobservâncià de ordens e normas da contratânte.

23.3, A CONIRÁTADA manterá a CONTRqTANTE livre de quaisquer rêivindicrd€s, demandês, queúas €
repr€sentãçk de quàlquer nâtureza, decorrentes de 5!a aéo ou omissão.

23.4, Não s€rá âdmatrda proposta parcial, ou seja, com quantitativos nferiores ou supeÍorês aos itens
constantes da proposta, nem descrição incompleta, confoÍme tabela acimô;

Penalva ([4A), 23 de maro de 2023

Elaboração

ilarla RôiÍtunda Silva Moreira
Auxiliar Administrativô

l4at.:9377-3

gl,tt ?.,4-.*.,..*J,^ á msrr.-'.,.- .

Aprovo os elementos e especificações constaftes do presente instrumeflto. Fín 2310512023

( l'' r'''-'' ''Tanlâ Rêglna Rodriguês JaÍúlm
Secretiária Mún,cipal oe Sàide
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PÇ DR. DJALi'A I/lAROUES

CNPJ : 12.148.948/0001-78

oUADRO DEMONSTRATTVO DE PREÇOS E MEDTA - COTAÇÀO Nq OOOO3123

saNco oE PA€Ços

ty 23t05t2023

t\,tÉDtAToTAL 29.870.10

l,/l-.1-4-
1 ,ittt't (:t, l

4,810
ÁBSoRVENÍE HGrÊNrco
EXÍERNO, PCT COI.I3 UND

Em tente
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PR-EFEITURA MIJNICIPAL Df, Pf NALVA,TÚA
SECR-ETARIA MI.NICIPAL DE INFRÁESTRUTT,'RÂ, OBR,TS E TIRBÂ\IS\4o . SÍNFROURB

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito autorizar a realizaçâo do procedimento licitatório para registro de preço

para futura e eventual aquisição de registro de preços para futura e eventual

aquisiçào de abson'entes higiênicos extemos femininos, para atender o

Programa de Proteçào e Promoção da Saúde Menstrual, de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde, do município de Penalva (MA), no valor

estimado de RS 29.870,10 (vinte e nove mil e oitocentos e setentâ reais e dez

centavos), de acordo com os autos do Processo Administrativo n'014/2023-

SEMUS.

Penalva,MA, 26 de maio de 2023.

2,2L.n --1
cs Jardim

icipal de Saúde

Tania
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DESPACHO

Acolhida a justificativa da aquisição e cumpridas às exigências legais,

autorizo, na forma da lei, a realizaçáo do procedimento licitâtório com a

finalidade de registro de preços para futura e eventual aquisiçáo de aquisiçâo

de absorventes higiênico externo feminino, para atender o Programa dê

ProteÇão e Promoção da Saúde Menstrual, de interessê da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Penalva, conforme Processo

Administrativo n" 01 4/2023-SEMUS.

Penalva/MA, 26 de maio de 2023

Assinãdo de Íorma
digitalpor
RONILDO CAMPOS
SILVA:01l9'1426351

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
GABINETE DO PREFEITO

RONILDO CAMPOS
SILVA:01 19142635
l

Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal

a
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ÉI DO5 MUN|CTP|OS

Pudicado pot FLÁvlo MAR\NH1 arovçaLvEs
cód i q o i d e nt ifr c a dor 9 2 a a1n 4d 6 2 fd 4 5 0 2 a ac 7 69 U4Ab e 9l

de Íeveíe,ro dê 2022, do Min stéÍio do ôêsÊúoüiAEiro

DECRET^i

"Estàbêlê.ê prôcêdimêrtos e cÍitÉros para. dÊclaràçáo de situ.ção d.
eÍneÍgêncià oLr estado de cêlamidade pública pelos Municipos, Estôdo:
e Di5t.úo lederôle pâÍâ o rê.ónhe.imêhtô fêdêrá1", hem .oro suas
alteraço€s ntrodLrzidds peld P!ndria MDR n! 3.ó46, de 20 de dezeroro

CONSIDERÁNDO .s fones chuvas dos últ mos drâs provocando at
.hê as dos rios, la9o5 e lgarapês. ocasionàndô inundàçõês em várias
rua§ e càsasdo pêrímêÍo urbano ê íúràldo municípo, causàndo assim.
séÍlos trânstomos, (oloca.do a popu ação en risco,

O Prefe,to oo Muôicipio de Penalva, Estâdo do UáÉnhão, no uso de
s.às ôtr b r.çoec legàrs e de dLordo com o pÍer sto noA( 3o. n(lso lV
od Lc Fedêral no 10,520/2002 e no Art.7", noso ll, do Decíelo
rí!o opa n' C4l2017, aplcando subsidiariamente AÍt, 51, § 4o, da Lel
Fêderali'8.666/1993.

CONsIDERANDO quê nos termos do.àp!r do aÍt. 4q da supíacitada
PoÍtâriô federal "o Chef€ do Pod€r Execút vo Muô (ipal, Est.duàl ou co
DistÍito Federal, rrtêgrânte do Sistêmà Na.onà dê Protêçào ê DeÍesa
Civil (Sinpdê.), pôderá dedarêÍ situaÇão de EmeÍgên(ia (sE)ou Ê+ado
de Calàmidâdê Públi(a (ECP) qJàndo íôr necessána a acoção de
medrdà5 àdmrnistrativas ercepc onàis nô têrrtolc ôietãdo p.r

PORIARTA N. 108/2023

D,ô.se C êncra, PJblquê.se e Clmprã-se

iete do PÍefeito Munrcipêlde Penalvâ/MÀ .m 03 de abi de 2023.

Ar:. 4' - câberá ao Preqo€ ro ô expediçáo de editais, na Íorma do Alt.
40, § 1", dà Leifedêràln'8.666/1991, observadoo Aít.3', rno§ô t', da
LP ledêrêl I0 520/2002

AÉ. 1. - Des Snêr para exêrcer as íunçóês dê Prêqoêrro e Equ p€ de
Apc o pâra jJ gar e (ondu2ir os procersos I c tàtóriôs na modâlldâdê

Frêud Nôrtón l4orêir. dos S.ntor, portâdor do CPF nr
290.606.4a3-15, Âssês§oÍ Té.n1.ô. .trí.u|. n" 5971! pârâ
ex.re. a tuncào de Prêqoêlro:
illrlràn l{unes Pinto, poÍtadoÍ do CPF ne 667.809.693-20, Auxilar
Ádm ristràtivo. MatricLrla rs 2848, pãrâ .x.E.r a turyáo dê Equlpê

r",dênir Toíres .1. Silvâ, poítador do cPF n! 021.179,003-69
Aui lra. Adn nistrativc, Matrir!la n0 3593, pàrá êx€r.€r a íun9io de

COISIDEÂÂNOO quê as àltàs prêc pitâçóes pluviomÉi,cas resultam enr
um desàstre de oíigem naturô1. o qre ex 9e do Poder Exê.Ltivô
Municipal á ãdoção de med dás dê defesà ovrt paía íestab€lêce. a
nomâlidade das regiõ€s qLrê íoíêm âfêtãdàs;

CONSIDERANOO que drante das conseq!ências deste desasrre. que 1ú

íês!ltàíôm daro5 màtera,s ê ambêntãrs. cà!ra.do pr€luízos
êcoíximicos e sociais coístante§ ôo :ôrmutáno dê Noüícâ(àô
Prêlimiôar de Oesôstíe§;

Aí:. 2L - O Pregoêtro, em sêo§ afâstâmentos, impedimentos legais o!
regrlãmentares, sêra sobstituÍdo pelâ servidorã Nilzirân Nuí.r Pinto. CONSIDER^NDO quê o Pare(,êr dâ secíetarià Múni. pat Coordenôdorà

P.ov sóíia {'4un.ipalde Prôteçào e DeÍesâ Civil COTvtPEC rêatãndoa
oco.rênc a dessê râto é râvorável à decla.âçào de sluação dêar: le - os coôpoôentês da Equipe dê Âpôio. em sêus àfãstàmentor

rmped mêntos legô s ou regulêmentarer, leráo substituídos pela

n.u.âcy PiíhêiÍo rêddoíçâ, poítado.à do cPr ftr 931.223.113-87.
Áurilrar Áomi.istràtivo, Malrí(!la o! 2823,

COISIDERÁNDo que compele êo Muôicípio atuà, na preseívãçào do
be,Fêstàrdâ pôpulaçàô ê da5 ãi vidàdes sÕ.ioê.onómicôs das reqiôei
ating,das por eventos adversos. bêm .omo à êdoção imêd ârê dàs
medidas que sê rizêrem neLêrsárias paÍa, em Íeqimê de cooperàqju.
enfrenta. s tuàgóes edergenciais com adoçào ao lonlúrto de ãções de
prêvençâo. mítigação, preparação, resposta e recupeEção destinadê! a

evit.r desàsúes e miíiínizâr §eus iÍr.actô! sóbrê â ooDUtó(ão ê a
promoveÍ o r€tornoà norma|dàde soclâl. êco.ómi.o ou ambiental.

Psblcado par FLÁVA NARlNtto 1ONçALW,
CodigÕ identfi c àdar: 4fcJc66061096d6b5cc502 lbicadal2e

Art. 10. rrcã dêílaràdà situôçáo de Emerqência nâs áíeàs do i4!nrcíp o
de Pio Xll, Ê9tado do I'lâranháo..ont'dar no ForínL,láro a€ InÍornêçÕ€s
do DesôrtÍe - rlDE e dernais do(Lmentcs aneros ê esre De(reto em
virtud€ do dêsastÍê .lassincãdo e .odificado .omo Chuvas t^t€n5:t
1,3.2.1.4, conÍorme PoÍtôíià MoR n"260, de 02 dê fêvereifo de 2022, do
Mrnistéíô dô Desênvolvimên(o Reqro.àl;

Art.2c. Fkê autoÍizêda ê mobilizaçào de todo5 or órgãos Municlpaiç
pârã àt!àrem sob ê dÍe!ão da Coordenadoria Provisôriê !!un cipa de
Protêçãô ê Dêfê§ã Civil-COMPEa, nà§ à.óê§ de .esp.;râ ào desàstíe e
ÍeahilrtÀçào do.e.ário e re.ônstru.àoi

PRÊFEIÍURÂ MTJNICIPÂL DE PIO XII

'DECLÁRA STUAçÃO OE EMERGÉNCIA NÁ5 ÀREAS DO MUNICIPIO DE

P 0 xlL/l4A ArETÂDAs POR CHUVAsINTENSAS - COBÂÀDÊ 1.3.2.1.4.

CO\SIDEAANDO que compete aos Muoicíp os derlaraÍ srtuaçêo dê
eí erqênc a, nos têrmos do in.iso Vl do a.tigo 8e dâ Lêi Fêderâl nq

l2 608 de 
_0dÊdD lde 201?

DECR€TO NlOO7, OE lAOE ÂBRIL DE 2023
Àít. le, Ficà àutorizada d convocaçào de vol!nrarios pdrd re'orçar as
ãçÔes dê Íêsposta âo desastÍê € rearizacào de campaílrês de re(!rsos
juÍrto à comunidade, (om o obletivo dê Íà.ilitar ae açóes de ass stê.c a

a popirlôção afetãda pelo desa§t,e sob â.oorderação da
Coo.dênadonà Provisónô Mun apal de PÍo:eção e oeresa Civ I COÀ4PÉC

LUíS, QUII{ÍA 4 20 D àR - DE 202r-À
tsst{ 2r63-860x

coNS|DERÂNDO ô§têrmôe dâ Poítâda FêdeÊlne 260. de 2

AÍL 44, Ficà autorizàdo nos :êmos dos inc sos X e XXV dô art. 5. {ta
Con§titurçáo federal, as autordôdes adminislr.tivar e aos 3genrê§.!a
Coordenâdoíla Píovisória Muô. paLoe Proreçào e oeÍ€sà Civil,COMPEC

diretamente responsável pelas .ções de rêsposta àos dêsastrês, em
caso d€ risco iminênte, ê:
I pênetrar nas casas, para prestàr socoÍro, ou pàía íletêrminãr â pronta

O Preíeito Mun cipàl de Pio Xll, Estado do i/taranháo, no uso de suas
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PREFETTURA MUÍ{ICIPAL DE PEIIALVA/MA
coÍ,{rssÃo pERMAÍ{ENTE Oe UCrmçÃO - cel

DESPACHO

Em cumprimento ao o Art. 38, I Único, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, encaminhamos, em anexo, á Procuradoria Jurídica do Município,

a minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado ao reglstro de preço para

futura e eventual aquisição de registro de preços para futura e eventual

aquisição de absorventes higiênicos externo feminino, para atender o

Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual, de interesse da

Sêcretaria Municlpal de Saúde - SEMUS da Prefeitura Municipal de Penalva

(MA), objeto do Processo Administrativo no 014/2023-SEMUS, para exame e

aprovação.

Penalva/MA, 29 de maio de 2023

I

Freud o n Moreira dos Santos
Pregoeiro
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PR€FIIÍURA MUNICIPAL DE PENAI-VÁ,/MA
coMrssÃo PERMANENTE OE t-tCtÍAçÃO - CPt-

PRIGÃO EIErRÔNrCO N' J2O23
MINUTA DE EOITAT

EDITAL PREGÃO ELEÍRÔNICO N" J2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS (SRP}

PROCESSO ADMTNISTRATTVO N' 014/2023-SEMUS

{r-rcrÍAçÃo ExcrusrvA PARA ME/EPp/Mtl/coop)

O MUNICíPIO DE PENALVA'/MA" ÍORNA PÚBLIco, PARA CONHECIMENTO Dos INTEREssÁDos, QUE A PREFEITURA

MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAçÂO, PARA REGISTRO OE PREçOS NA MODALIDADE PRTGÂO, NA IORMA
ETETRÔNICÂ, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREçO POR ITEM, NOs TERMOS DA LE N910,520, DE 17
DE JULHO DE 2002, DO DECRTTO NE 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO A.4UNICIPAL N'05/20217,
DE 02 ]ANEIRO DE 2017, SUES DIARIAMENTE, A LEI NE 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÉNCIAs

ESTABELECIDAS NESTE EDITAI., LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 E 14712014, SUBSIDIARIAMTNÍE, PEI,A LEI NS

8.666/93 E DEMATS LTGTSLAçÃO, SOB AS COND|çÕES ESTABELECTDAS NESTE ATO CONVOCATóR|O E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor deslgnâdo, denominedo Pregoeiro, dêsignado pêla Portaria n'
108/2023-GAB/PEN/MA, de 03 de ebrll de 2023, mediânte â inserção e monitoramento de dados gêredos ou
transferidos diretamente parâ a páginâ eletrônica https://oortaldecomrras.penalva.mâ.aov.br. O servidor terá,
dentíe outras, as seguintes atribuações: coordenâr o processo licitatório; recebêr, examinar e decidir as

impugnações e consulta5 ao editâ1, âpoiâdo pela sua equipê responsável pela sua elaboração; condu2ir a sessão
pública na internet;verificar a conÍormidade da proposta com os requasitos estabelecidos neste editâl; dirigir a

etapa de lances; verificar e iulgar as condiçôes de habilitãção; receber, examinar e decidir os recursos,

encam nhando à autoridadê competente quafido mantiver sue dêcisão; indicar o vencedor do certame; conduziÍ
os trâbalhos da equipe de apoio; e encaminhâr o procêsso devidamente instruído a autoridade responsável pelã

adjudicação e propor a homologação.

ABERTO

1. OO OBTETO

1.1. O objeto dâ presente licitação é a esco ha da propostâ mais vântâjosa para o rêgistío de preços para futurâ
e eventual aquisição de absorventes hidênicos externo Íeminino, para atendêr o PÍograma de Proteção e
Promoção da Saúde Menstrual, de intêresse da Sêcretaria Municipal de Saúde, do município de Penãlvâ (MÂ),
conforme condiçôês, quântidades e êxi8ências estabelecidas neste Editâl e seus anexos.

GAO INÍERESSADO:

DAT

)R Secretarie Municipalde sâúde - sEMUs

DIA Ás _H:_M (HoúRo oE BRAsÍua)
LOCAL: httDs:llDortaldecompras,penalva,ma.eov.bí

MODO DE DISPUTA:

RIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

1.2. A licitação será dividida em IÍENS, conforme tabelâ constante do TeÍmo de Referência, facultando se ao

licitante a participação êm quântos itens forem de seu inteÍesse.

1.3. O critério de julgãmento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observedas as exigênciâs contidâs neste
Ed ta e seus Anexos quanto à5 especlficôções do objeto.

2. DO REGTSÍRO OE PREçOS

2.1. As regras rêferêntes êos óígãos gêrenciador e perticipânte, bem como e eventuais adesões são as que

constam da minuta dê Atâ dê Registro dê Preços.

Praça Or. roteloaqurm Marquês, ne 222, Centro, Pemlva/MÁ, cEP: 6s.213-m0, e-marl: lLctacao.pêna va@Smail.com
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PREFEITURÂ MUNICIPAI, DE PENALVA/MA

coMtssÃo pERMAÍtENTE oE uctrAçÃo - cpL
PREGÃo €|-ETRôNrco N' J2023

MINUTA OT EDITAI-

I. OO CRIDENCIAMENTO

3.1. O Credênciâmento é o nível básico do Registro Cadastrâl no PORTAL que permite a participação dos
nteressàdos 1a moddlidàde LICITATóRlA PRE6ÂO, êm sua FORMA ELETRÓNlCÁ.

3.2. O cadàstro deverá ser feito

b!!ps://poíâldecompras.penalva.ma.eov.brl

no Portal de Compras Públicas, no sitio

3.3. O credenciamento junto êo provedor do sistema implica â .esponsabilidade do licitante ou de seu

representante lega e a presunção de suê capâcidade técnlca para reâlização das transações inerentes a este
PreSão.

3.4, O icitante responsabili2a se exclusiva e formalmente pelas transações êfetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostàs e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabllidade do provedor do sisiema ou do órgão ou entidade promotora dâ
licitação por eventuais dânos decorrentes de uso indevido das cr€denciais de acesso, âindâ que por têrcêiros.

3.5. É de rêsponsâbilidade do cadâstrado conferir a exatidão dos seus dados cadãstrais no PORTAL e mantê-los
âtualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatâmênte, à correção ou à
âlteração dos registros tão logo identif,que incorrêção ou âquelês se tornem desâtuâli2ados.

4. DA PARTTCTPAçÃo No PREGÃo

4.1. Poderão pârticipar de5te Pregão interessados cujo ramo de atlvidade seja compâtivel com o objeto desta
licitação, e quê estejam com Credenciâmento regular no PORTAL.

4.2.1. A condicão acima será comorovâdâ mêdiante â ãoresentacão da certidão simplificada emitidâ oela
Junta Comercial da sede da licita nos últimos 90 {noventa} dias:

4.2. Será concedido trêtamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, parâ as

sociedades cooperativas mencionàdas no ãrti8o 34 da Lei na 11.488, de 2007, para o microempreêndedor
individual MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4,2,2. A licitante deverá apresentar o aorrêto ênquaCrãmento como ME ou EPP, observada a receita bruta
enuâlâferida no balanco oâtrimonial exisido. sob pena de inabilitacão.

4.3. Não poderão participar desta lícitação os iôteressâdos

4.3.l.Proibidosdepanicipardelicitaçõesecelebíarcontratosadministrativo5,naformêdalegislaçãovigente;

4.3.2. Que não atendam às condiçôes deste Edital e seu(s)ânexo(s);

4.3,3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasi com poderes expressos pêrâ receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

Àt\

3.S,1. A não observáncia do disposto no subitêm anterior poderá ensejêr desclassificâção no momento dâ

habilitação

Praça Dr.Jo+loãquim Marquêr, n! 222, Cenko, Pênalva/MÀ CEP:6s-213_0oo, ê_mâil,li.itâcao.penalve@gma,l.com 
1t-_
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4.4.2. Que está ciente e concordê com as condições contidas no Editale seus anexos;

4.4.1,2. Nos itens em que a pâÍticipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçâo do campo "não" apenâs píoduzká o efeito de o licitante não ter dirêito âo tratamento
favorecido previsto na [ei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pêqueno
porte.

PéfiüI '/o

4.3.5. Que estejâm sob fêlênciâ, concurso de credores, concordatâ ou em processo de dissolução ou
liquidação;

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA
coMtssÃo pERMANENTE DE ucrTAçÃo - cpL

PREGÃo ELETRôNtco N" /2023
MINUTÁ DE EDITAT

4.3.4. Oue se enquêdÍem nas vedaçõês previstãs no àrtigo 9 da Lei ns 8.666, de 1993;

4.3.6. Entidades empresariâis que estejam reunidas em consórcioi

4.4.l.Quecumpreosrequisitosestabelecidosnoartigo3"dêLeiComplementarne123,dê2006,estandoaptâ
a usufruir do trâtamento favorecido estâbelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para perticipação de microempresãs e empresas de pequeno porte, a
âssinelaçâo do campo "não" impediÍá o prosseguimento no certame;

4.3.7. Organizaçôes dâ Sociedade Civil dê lnteresse Público - OSCIP, atuando nesse condição (Acórdão ne

74612014-TCU-Plená rio).

4.4. Como condição para panicipâção no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relêtivo às seSuintes declarações:

4.4.3. Que cumprê os requisitos para a habiliteção definidos no Edital e que a propostâ apresentada está em
conÍoÍmidade com âs exiSê1ciàs editalícias;

4.4.4. que inexistem íatos impeditivos para sua habilitação no certâme, ciente dâ obrigatoriêdade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não empregâ menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega menor
de 16 ânos, sâlvo mênor, â partir dê 14 ãno5, na condição de eprendiz, nos teímos do artigo 7", XXXlll, da
Constituiçâo;

5.1. Os licitantes encâminhêrão, êxclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habiLitãção exigidos no edital, proposta com à descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horáno estabelecidos para abertura da sessão pública, quândo, então, encerÍar'se-é âutomaticamente a etapa
de envio dessã documentação.

5.2. o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá poí meio

de chave de acesso e senha.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimênto de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em leie neste Edltal.

9. oA apRESENTAçÃo DA pRoposrA E Dos DocuMENTos DE HAg[rraçÃo

Píaça Or.loséloaquim Mârques, ne 222, CentÍo, Penaka/MA, CEP:65.213-000, e mai: lic tacao.p€nâlvá@gmail..oh

F
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5.4. lncumbirá âo licitante aaompânhâr as operâções no sistema eletrônico durante a sessão públicê do Pregão,
ficândo responsável pelo ônus decorrente dâ perde de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pe o sistema ou de suâ desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirãÍ ou súbstituir a proposta e os documentos de
habilitação ânteriormente inseridos no sistema;

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhâr â documentação de habiiitação, ainda
que haja alguma restrição de rêgulâridêdê fiscãl e trabêlhistâ, nos termos do art. 43, § 19 da LC nq 123, dê 2006.

5.6. Não será estabelecida, nessâ etapa do certamê, ordem dê clâssificação entre as propostas âpresentádâs, o
que somentê ocorrerá após a reallzação dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta,

5.7. Os documentos que compôem a propostâ e a habilitãçâo do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizâdos parâ âvaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerrãmento do envio de lances.

PREFÉITURA MUNICIPAL DE PEI{AI.VA/MA
coMtssÃo PERMANENTE DE LtctraçÃo - cpl

PREGÃo ELEÍRôNrco N" J2023
MINUTA DE EDITAI-

6. DO PREENCHIMENTO OA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchlmento, no sistema el€trônico, dos seguintes
câmpos:

6.1.1. VALOR DO ITEM OFERTAOO EM 02 (DUAS) CASAS OECTMA|S;

6.1,2. FAERICANTE DO ITEM OFERTADO,

6.1.3. Descrição dêtâlhada do objeto, contendo as informaçôes similãres à especificação do Íermo de
Rêferência: indicando, no quê for âplicável, o modelo, prazo de validade ou dê gêrântiã, número do registro
ou inscrição do bem no órgão compêtentê, quando for o câso;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na propostâ vinculâm a Contratada

6,3. Nos vâlores propoatos estarão inclusos todos os custos operacionâis, encârgos previdenciários, trabalhistas,
tributáríos, comerciâis e quâisquer outros que incidâm dlreta ou indiretamente no fornêcimento dos beôs ou
serviços.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 ISESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

âpresentação.

6,4, Os preços ofeítados, tanto na proposta inicial, quânto nâ etãpa de ânces, serão de exclusiva
rêsponsabllidade do Licitante, não he assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6. Os lÍcitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrâtações
públicas, quando participarem de licitaçôes públicas;

7. oa aSERTURA DA sEssÃo, crasstFtcaçÃo DAs pRoposras E FoRMULAçÂo DE taNcts

Praça Dr loséloaqu m Marquês, r! 222,Cen!ro, Penâ valMA, CEP:65.213 000,e mâ : lctacao.penàva@gmâl com
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7.1. A abertura dâ presente licitação daÊse-á êm sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local ndicados nêste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo âquelâs que ôão estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Ed;tal, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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7.2.1. Tâmbém será desclassificeda a proposta que identifique o licitante

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

7.2.2. A desclâssíficâção será sempre fundamentada e re8istradâ no sistema, com âcompenhâmento em
tempo real por todos os parti€ipantes.

7.2.3. A não desclâssificação da propostâ não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado â efeito na fâse de acêitação.

7.3, O sistemâ ordenârá automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão dê

fâse de lances.

7.7. O licitânte somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oÍertado e registrado pelo

sistema,

7,9. O intervâlo entre os lancês enviados pelo mesmo licitânte não poderá ser infêrior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) se8undos, sob pena de sêrem automaticamente
descartâdos pe o sisteme o5 respectivos lances.

7.5.1. O iance deverá ser ofêrtado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edita

7.10.seráadotadoparaoenviode]ance5no@emqueo5
Icitàntes apresentarão lânces púbh(os e ldcessivos, com proÍogàções.

7.5. lniciada a etapa competitivã, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

e etrônico, sendo lmediàtamente informados do seu recebimento ê do valor consignado no registro.

7.11. A etâpa de lances da sêssão públicâ terá durâção de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automâticamente pelo sistema quando houver lance ofertedo nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.8. O intervalo mínimo de difereôça de valores ou p€rcentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lences intermediários quanto em relação à píopostê que cobrir a melhor oferta deverá ser !§-.1Q1Q!__!!!i!
CENTAVOI,

Plaça Dr.loséJoaquim Marques, ns 222, Centro, Penôlva/MA, CEP:65.213 000, e-mail: licitacao.penalva@gmãil.coB

7.6. Os licitantes podêrão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabeÍecidas no Edital.
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7.12. A prorrogação âuiomática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviâdos nessê período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecidâ nos itêns anteriores, a sessão pública enceíÉr,se-á
automaticamente,

7.14. Encerradâ â fasê competitiva sem que hájâ â prorrogação automática pelo sistema, podêrá o pregoeiro,
assessorado pêla equipe de âpoio, justificadamente, admitir o reinícío dâ sessão públ ca de lances, em prol dâ
consecução do melhor preço.

7.1S. Em caso de fâlha no sistêmâ, os lances em desacordo com os subitens anteriorês devêrão ser
desconsiderados pe o pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos doi5 ou mais lances de mesmo valor, preva êcêndo aquele quê for rêcebido e registrado
primeiro,

7.17. Durante o transcurso da sessão públice, os licitantes serão informados, em tempo reâ1, do valor do menor
lance registrâdo, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Prêgoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrónico
poderá permanecer acessível aos ic;tantes perâ a recepção dos lânces.

7.19. Ouândo â desconexão do sistemâ eletrônico pâra o prêgoeiro persistir por tempo superior â dez minutos.
a sessão pública será suspensa e terá reinício 50mente após comunicação expressê do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal, htto://www.portaldecomoras.oenâlve.ma.qov,br, quãndo serão divulgadas
data ê hora parâ a sua reabertura e será íeiniciadã somente ãpós decorridas vlnte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitantê não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21, Em relâção a itens não exclusivos pâra participâção de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vê2 encêrrada a etapa dê lânces, sêrá efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresâs de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais clâssificãdâs, para o fim de eplicer se o disposto nos arts.44 e 45 dâ LC ne 123, de
2006, regulâmentada pelo Decreto na 8.538, de 2015.

7.22. Nessâs condiçôes, es propostâs de microempresas e empresas dê pequeno porte que se encontrarem nâ
fâixe de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta olr melhor lânce serão considerâdâs empatâdas com
a primeira colocada,

7.23. A melhor classificada nos termos do itêm ânter or terá o direito dê êncaminhàr uma últime ofena para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minulos
controlados pelo sistemâ, contados após a comunicação automáticâ para tânto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor clâssificada desista ou não se manifeste no
pra!o estabelecido, serão convocâdâs as demâis licitantes microempÍesa e empresa de pequeno porte que se

q
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encontrêm nãquele intervâlo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, parâ o exêrcício do mesmo
direito, no prazo êstabelecido no subitem anterior.
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7.25. No cã5o de equivâlênciâ dos vâlores apresentâdos pelas microempresas e empresâs de pequeno porte que

se encontrem nos intervelos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre ela5 pêra que se
identifique aquela que primeiÍo poderá apresentar melhor oferta,

7.26. Quândo houver propostas beneflciâdâs com âs margens de preferênciã em relação ao produto estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivâmente entre as propostãs que fizerem jus às margens dê
preferência, conforme rêgulamento.

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de r€serva de cargos prevista em lei para
pessoe com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regrâs dê acessibilidade
previstas nâ legislâção.

7.29, Persistindo o empâte, a propostâ vencedorâ sed sorteeda pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitântes é utilizâda como um dos critérios de classificação, de màneira que

só poderá hâver empâte entre propostes lguais (não seguidâs de lânces), ou entre Lancês finais da fase fechadâ
do modo de disputa aberto e fechâdo.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lânces, o critério de desempate será âquele previsto no Art.
3o, § 2p, da Lei np 8.666, dê 1993, asse8urando-se a preferênciâ, sucessivamente, aos bens e serviços

7.28.1. Produzidos no pais;

7.28.2. Produ2idos por emprêsas brâsileíras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisâ e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.30. Encerrada a etâpâ de envio de lânces dã sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitânte que tenhâ apresentâdo o melhor preço, parâ que seja obtida mêlhor
proposta, vedada a negocieção em condiçôes diferentes das previstas neste Editâ1.

7.30.1. A ne8oc ação será realizada por meio do sisterna, podendo ser âcompanhada pelos demais licitantes

7.30.2. O prêgoeiro solicitárá ao icitantê melhor clâssificãdo que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a
proposta âdequada ao último lance ofertado após a negociação reãlizada, acompanhadâ, se for o cêso, dos
documentos complementares, quãndo necessários à confirmação dâqueles exigidos neste Edital e já
apr€sêntados-

7.30.3. A não apresêntâção da proposta ãdeqúâda no pÍa2o estabelecido, importaÉ em suâ
DEscLAsslFlcaçÃo, salvo caso Íortuito, ôceito pelo P.êgoêlro.

Praça Dr.loséloaquim Marques, nq 222, Cenlro, Penalvã/MA, cEPr 65.213 000, e.mâil: li.ilâcâo.pena lva @Bma il com

7.31. Após a negociaÉo do preço, o Pregoeiro iniciará a fasê de acêitaçâoejulgemento da proposta.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerradâ â etapa de negociação, o prêBoeiro exãminârá a propostâ clâssificada em primeiro lugar quânto à

âdequâção ao objeto e à compatibilidade do preço em rêlação ao máximo estipulado parâ contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágíaío único do art.7e e no § 9e do ârr.26 do Decreto na

10.02412019 .

8.2. Será d€sclassificãda a propostâ ou o lance vencedor, que apresentar preço final supeflor ào preço márrmo
fixâdo (Acórdão n! 1455/2018 TCU - Plenárjo), ou que apresentâr preço manifestamente inexequível.

a
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8.3. Qualquer nteressado poderá requerer que se r€alizem diligências para aferir a exequibi idade e a legalldade
das propostas, devendo âpresentar ôs provas ou os indíclos que fundamentâm a suspeita;

8.4. Nê hipótese de necessidade de susp€nsão da sessâo pública para a reâll2ação de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão púb icâ soment€ poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistemâ
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUAÍRO) HORAS Ot eltgCfOÊlCn, e a o.orrênciã será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitâl comp ementar, por melo de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitâção da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solacatação escrjta e justiíicada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, ê formalmênte ãceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos pâsslveis de solicitaçâo pelo Pregoeiro, destacâm,se os que contenham as

característicâs do mãterial ofertado, tais como maíca, modelo, tipo, fabricante e procedênciâ, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, êncaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prâzo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ultêrior envio pelo
sistema eletrôn co, sob pena de não aceitação dã proposta.

8.5.3. Câso â compatibilidâdê com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desêmpenho, nâo possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o PregoerÍo exrgtrá que o
licitante clâssificado em primeiro lugar apresente amostrâ, rob pena de não aceitação da proposta, no locala
ser indicâdo e dentro de 03 (TRÊS) OtaS ÚTE§ contâdos da solicitêçâo

8.5.3.1. Por meio d€ mensagem ôo sistêma, será divulgado o locâle horário de realizãção do procedimento
pâra a avaliêção das ãmostras, cuje presençe será facultâda â todos os interessâdos, incluindo os demàis
lcitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divuleâdos por meio de mensagem no sistema

Praçá Dr.loséloaquim rúarques, ns 222, centro, Penalva/MÁ, aEP:65.213 000, e mail: licitâcâo.pena lva @8mail tom

8.2.1. Considerâ-se inexequível a pÍopostâ que apÍesente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zêro, in€ompatíveis com os preços dos insumos e salário5 de mercado, acrescidos dos resp€ctivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limltes mínimos, exceto quando
se referirem â materiais e insta âções de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a paíce a

ou à totalidâde da remuneração.
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E.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entregâ, sem justiÍicativa aceÍta
pelo Pregoei.o, ou havendo entrega de amostra fora das especiÍicêções prêvistas neste Edital, a propostã
do licitante seÍá recusâdâ-

9. DA HAgtltraçÃo

8.5.3.4. Se â{s) âmostra(s} apresentada(s) pÊlo primeiro classificado não for(em) âceita(s), o Pregoeiro
analisârá a aceitabilidade dê propostâ ou lânce ofertado pelo segúndo clâssificado. Seguir se á côm a

verÍficação da(s) amostra(s) e, ãssim, sucessivamente, êté â vêrificação de uma que atenda às

especif'caçôes constantes no Termo de ReÍeÍêncià.

8.5.3.5. Os exemplares colocâdos à disposição da Administração serão tratados como protótapos, podendo

ser manuseâdos e desmontados pêla equipe técnica responsável pela ànálise, não gerândo dríeito a

ressarcimento.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da la.atação, as amostras entreSues dêverão ser rêcolhidas
pelos licitântes no prâzo de f0 (DEZ) DlÂs, âpór o qual poderão ser descartadas pela Administíeção, sem

direito a ressarcimênto.

8.9. Nos itens não exclusivos pâra a participação de microempresas e empresâs de pequeno porte, sempíe quê a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá novê veriíicêção, pelo sistêmâ, da

eventualocorrência do empate facto, previsto nos artigos 44 e 45 da tC n! 123, de 2006, se8uindo'se â disciplinê

antes estabelecida, se for o câso.

8.10. Encerrada â análíse quanto à âceitação da proposta, o pregoeiro verificará â habilitâção do licitante,
observado o disposto neste Editâi.

8.5.3.7. Os icitantes deverão colocar à disposição dà Administração todas ãs condições lndispensáveis à

reallzação de testes e Íornecer, sem ônus, os manuêis impressos em línguâ portuguesa, necessár os ao seu
perfeito manuseio, quando Íor o caso-

8,6. Se a propostâ ou lence vencedor for desclassÍicàdo, o Pregoeiro eEminará a proposta ou lance

subsequente, e, âssim sucêssivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendêrá â sessão, informando no "chat" a nova data e horário para ê

sua continuidade,

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Prêgoeiro não aceitar a proposta e passaí à subsequente, poderá

negocrar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8,8,2. A negociâção será reôli2ada por meio do sistemã, podendo ser acompanhadô pelos demats licitantes

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habllitâção do licitânte detentor da proposta

classificada em primeiro lugâr, o preBoelro verificêrá o eventua descumprimento dás condlções de participaçã0,

9

Praça DÍ. roséroaquim Marquer, ns 222,Centrc, P.nalvà/MA" CEP;65.213_000, e'mâil: licitâcâo.penalva@Smail.com

8.8. O Pre8oeiro poderá encaminhar, por meio do si§temâ e etrônico, contrâpropostá ao licitanteque apresentou
o lance mais vântâjoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstâs nêste Edital.
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especialmente quanto à existência de sânção que impeça a participação no cêrtême ou â futura contratação,
mediànte a consulta aos documêntos inseridos no PORTAL, ê áindâ nos segu ntes cadastros:

a
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9.1.1, Cad.stÍo Naclonal de Empresas Inidôneas ê Suspensas - CEIS e o e o CedastÍo Nacional de Empresas
Punides - CNEP (Ulww.EqllqEbllê!§pelglliê19!.Ell l;

9.1.2. Cadastro Nacional de Condênações Cívêis por Atos de lmprobidâdê Administrativa, mântido pelo
Conselho Nacional de lust;ça (www,.nj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).

9.1.3. Lista de lnidóneos, mantide pelo Tribunâl dê Contas da União
https://contâs.t.u-gov.b./ords/Í?p=1660:3:0

9,1.4. A consulta âos câdastÍos será realizadâ em nome da empresa licitantê e também de seu sócio
mâjoritáíio, por força do artiSo 12 dâ Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sânçõ€s impostâs ao
íesponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Púb ico,
inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio mâjoritário.

9.l.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedoí a existênciê de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor dillgenciârá parâ verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relãtório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1,4.2.4 tentativa de burla será verificâda por meio dos vínculos societários, inhas dê fornecimento
similaíes, dentÍe outros.

TCU

V

9.1.4.3.O licltante será convocado pârâ mênifestaçâo previamente à sua desclassificação

9.1.5. Constãtada a existência de sanção, o PreBoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participâCão.

9.1,6. No câso de lnâbilitãção, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplinâ ântes estabêlêc da
pâra aceitação da proposta subsequente.

9.2. Casoatendidasascondiçôesdeparticipação,ahabilitaçãodoslicitântesseráverificadapormeiodoPORÍAL,
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabâlhistâ, à quâlificação econôm ca financeira e

habilitação técnicâ-

9.2.1. É dever do licitânte âtualizâr prêviamente âs comprovaçôes constantes do PORTAI, pâra que estejam
vigentes na datâ dâ êbertuÍa da sessão pública, ou encaminhâr, em conjunto com a apresentação da proposta,
a respectiva doaumentação atualizeda.

9.2.2. O descumprimento do subitem acama implicará a inãbilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sitios êletrônicos oficiais emissorês de certidõês feita pelo Prêgoeiro lo8rãr êxato em encontrar a(s)

certidãoiões)válida(s), conforme art.43, §3a, do DecÍeto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos dê hâbilltação complementâres, necessários à confirmâção
daqueles exigidos neste Edltel e já âpresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digita ,

via sistemâ, no prazo de 02 {DUAS) HORAS, sob pena de lnabilitação

10
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9.4. Somente haverá a necessidade de aomprovação do prêênchimênto dê rêquisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houvêr dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentês, savo âqueles
iegâlmente peÍmitidos-

9.5, Se o licitante for a mâtriz, todos os documentos deverão estar em nome da mâtriz, e se o licitânte for â filiê1,
todos os documentos deverão estar êm nome da Íilial, exceto âqueles documentos que, p€la própria nâtureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão âceitos registros dê CNPI de licitante matri2 e filial com diferenças de númêíos de documentos
pertinent€s ao CND e ao CRF/FGIS, quando for comprovâdâ a centralizãção do rêcolhimento dêssas
contribuiçôes.

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbeção no Rêgistro onde tem
sede â matrit, no câso de ser a participante sucursal, fllial ou agência;

9.8.5. No ceso de sociedade simplesr inscrição do ato constrtutivo no ReBistro Civi das Pessoas lurídjcâs do
local de suà sede, acompanhada de prova da indicãção dos seus administradores;

9.7. Ressalvâdo o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhêr, nos termos deste Edital, a documentação
relacionâda nos itens a seguir, pâra fins de habilitação:

9.8. HAs -traçÃo JURíDrca:

9.8.1. No caso de empresário individuâl: inscrição no Registro Público de Empresâs Meícântis, â cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em 5e tratândo de microempreendêdor individual - MElr Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficârá condirionada à verificação da autenticídade no
sítio www.oortâldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso dê sociedade empresária ou empresa individual de rêsponsabilidade limitada - EIREI-l: âto
constitutivo, estêtuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectivã
sede, acompânhâdo de documento comprobatório de seus administrâdores;

9.8.6. No cãso de cooperativa: ata de fundação e estatuto sociâl em vigor, com ê ata da assembleia que o
eprovou, devidamente arq!iivado nâ Junta Comercial ou inscrito no Registro Cívil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, b€m como o rêgistro de que tratã o art. 107 da Leí ne 5.764, de 7911;

9.8,7. No caso de êmpresa ou sociedâde estrange ra em funcionâmento no Pais: decreto de autorização;

9,8.8, Os documentos acima deverão estãr acompanhados de todas ãs alterações ou da consolidação
respectiva;

PÍaça Dr losé loaqurm Màrques, n' 222, Centío, Penâlvâ/MA, CEPr65.213 000, e ma l, licrtacao.penalva@smâil com

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
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o Pâtrimonial e monst Contá
apresêntados na íorma de lêi, que comprovem a boa situâção finan(elrâ dã empresa, vedada a suê

substituição por balêncêtes ou bâlânços píovisórios, podendo ser atualirados por Índices oficiais quândo
encerrado há mais de 3 (três) meses dâ datâ de âprêsentação da p.oposta;
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9.9.1. CNPJ ' Prova de iôscÍicão no Cadastro Nacionâlde Pêssoãs J urídica s ou no Cadâstro de Pessoas FÍsicas,

9.9.2. Prove de reruleridede fiscal oerante a Fazende Na€ional, medlante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pe/ô Procuradoria-Geral da Fa2enda
Naciona (PGFN), referente a todos os crédltos tributários federais e à Dívida Ativâ da União {DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Sociâ1, nos termos da Portãria Conjunta np 1-751, de
02/1A/2O14, doSec.etário dâ Receita Federâl do Brâsile da Procurãdorâ'Geralda Fazenda Nacionel.

9.9.3. Provâ de Íeaularidlde com o Fundo dê Gâíántiâ do Tempo de ServiÇo {FGTSlj

9.9.4. Prova de inexistêncla de débltos inadimolidos pêíante a iustlce do tÍãbalho, mediânte a apresentâção
de certidão negâtiva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll A dâ Consolidâção dãs Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1a de mâio de 1943j

9.9.5. Prova dê reEularidadê iunto à Fezenda Estadual. atrâvés da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjuntâ, junto âos Tributos Estaduâis, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediadai

9.9.6. Prova de rerularidedê iunto à Fazenda Municioel, âtravés dã Certidão Negativa e da Dívida Ativã ou
Certidão Conjunta, junto âos Tributos Municipais, emitida peia Se(retaraa da Fazenda Municipàl onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Âlvaíá de Localizâcão ê Funcionam ento da sede da empresa

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificâdo como microempresa ou empresâ de pequeno
porte deverá apresentar toda â documentação exigida para efeito de comprovação de regularidede fiscal,
mesmo que estâ apresentê alguma restrição, sob penâ de inabilitação.

9.10.1.1. No cãso de empresa constituída no exercício socialvigente, âdmite-se a apresentação de balanÇo
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existênciâ da sociedade;

9.10,1.3. Caso o I cltante seja cooperativa, tais documentos deverão ser âcompanhados da última auditoria
contábil-financeirâ, conforme dispôê o ârtigo 112 dâ Lei ne 5.754, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foÍ exigida peLo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovâção dâ situâção financeira dâ empresa será coôstatade mediante obtenção de índices de
Liquide2 Geral ltG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente ([C), superiores a 1 (um) resultantes da aplicàção

das fórmulas:

l
I
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9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices dê
Liquidez Gêral (LG),50lvênciâ Gêral (SG) e Liquidez Correntê (LC), deveíãô comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério dâ autoridâde competente, ocãpitalmínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10% (dê! por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.4. Certidão Nesativa delalênaia, de concordãtã. dê íêcupêracão Iudicialou extÍaludiciel (l-ei ne 11.101.

dqLL?0951, expedida pelo distribuidor da sede da empíesa, datado dor últimos 60 (sessenta) dias, ou que
estejô dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.11. OUTROS DOCUMENTOS

9.11.1. Certidão Simplificadâ emitida pela runta Comercial da sede da licitente no5 últimos 90 (noventa
diasl, pera fins de atendimento a qualificação aomo microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.12.1. A declôração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterioí à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofenadâ por iicitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e umâ vez constatadê ã existência de al8uma restrição no que tan8e à regularidade fiscal e
trabalhista, à mesma será convocada para/ no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após â declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual perÍodo, ã cÍitério da administrâção pública,
quando requeridâ pelo licitante, mediânte apresentâção de justaficativa.

9.11.2. A licitenle dêverá aprêsentãro correto enquadramento como ME ou EPP, observade a receita bruta
ânuâlâíeridâ no halanço patriÍr|oniâlexigido, sob pena de inabilitãção.

9.12. A existência de restrição relativâmente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a llcitante
quallficâda como microempresa ou empresa de pequeno portê seja declarada vencedora, uma vez que atenda â

todas as demais exi8ências do edital.

9.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitantê, sem prejuízo das sanções previstas neste Edita, sendo fâ.uheda e convocâção dos licitantês
remânescentes, na ordem de clessificação. se, ne ordem dê classif cação, seguir-se outra m croempresa, empresa
de peqúeno porte ou sociedade cooperativâ com âlguma restrição na documentação fiscâl e trâbelhista, será

concedido o mesmo prezo para reSulariràçâo.

9,15. Havendo necessidede de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o PÍegoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para ã continuidade da mesma,

Praça Dr. Joséloaqurm Marques, ne 222,CentrÕ, P€nalva/MÀ cEP165 213-000, e-mail: licitacao.pena lva @8mail .om

passivo Circulânte + Passlvo Não Circulante
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9.17. Nos itens não exclusivos a microempresâs e empresas de pequêno porte, em hâvendo inabilitação, hâverá
nova veíiíicação, pelo sistema, da eventual ocorrêncaa do empate ficto, previsto nos ârtigos 44 e 45 da LC ne 123,
de 2006, se8uindo-se â disciplina antes estâbelecida pâra aceitação da proposta subsêquente.

9.18. Constatado o âtendimento às exigências de habilitação fixadâs no Edital, o licitante será declârâdo
ven€edor.

PREFEIÍuRA MUNIcIPAI, DÊ PÉNAIvA/MA
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSÍA VENCEDONA

10,1. A proposta final do licitante declarado vêncedor deverá sêr encaminhada no prazo de 03 ORÊS) HORÁS â
contar da solicitação do PreSoeiro no sistemâ eletrônico ê deverá:

10.1.1. Ser redigidâ em língua portuguesa, digitada, em urna va, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folhâ ser êssinadê e âs demais rubricadas pelo licitante ou 5eu representante legal.

10.2. A proposta finaldeverá serdocumentada nos êutose será levêdâ em consideração no decorrerda execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contrâtâda, se for o caso.

10.2.1. Íodas as especaficâções do objeto contidas na proposta, tais como mârca, modelo, tipo, fãbricante e
procedência, vinculâm a Contrâtada.

10,3, Os preços dêverão sêr expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei ns 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primerros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os va ores expressos por extenso, prevalecerão estes úhimos,

10.4. A oÍerta deverá serfirme e precisa,limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
dê preço ou de quâlquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Êdital e seus Anexos, não sêndo considerada âquela que não

corrêsponda às especificações ali contidâs ou que estãbeleçâ vínculo à proposta de outro licitente.

10.6. As propostas quê contenham a descrição do objeto, o vâlor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após e homologãção.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e dêcorrida ã fase dê re8ularização íiscâl e trâbêlhista da licitênte qualificadê como
microempresã ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sEú coNcEDtDo o pRAzo DE No MÍNtMo 60
íCICCENÍÂI À/lINI ITô< PARA E ER LICITANÍE MANIFESTE A INTE DE RECORRER de forma

Praça 0í losé 1oà qu m M arq ues, nc 222, CenÍo, Pênâ lvâ/MA, €EP: 65.213'000, e-mail licitacao.pêna rva@Cmá il.com

9.16. Sêrá inabiÍitado o lcltante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.1.2, Conter â indicâção do bânco, número da conta e agênciã do licatêntê vencedor, para fins de
paSamento.

r
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mot vada, isto é, lndicândo contrâ qua l(is) dec são(ões) pretênde recorrer e poÍ quais motivos, em campo próprio
do sistemê.

11.2. Hâvendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividâde e â existência de motivação
dâ inlenção de recorrer, para decidir se admite ôu não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não âdentrará no mérito recursâ1, mas apeflas veriÍicará âs condições de
admissibilidâde do recurso.

11.2.2. A fâlta de manifestação motavada do licitante quanto à intenção de recorrêr importârá a decadênciâ
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a pêrtir de então, o PRAzO DE 03 (ÍRÊS) O|AS para
apresentar âs razôes, pelo sistemã eletrônico, ficando os demãis lcltantes, dêsde logo, intimâdos pêra,
querendo, ãpresentârem contrarrâzôes também p€lo sistemâ eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DtAs, que
começarão a contar do término do prâzo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos e ementos
ndispensáveis à defesê de seus inteÍesses.

11.3, O acolhimento do recurso invalidã tão somênte os âtos insuscêtivels de aproveitamento

PROC I ,I
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11.4. Os âútos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edità1.

12. DA REABERÍUBÂ DA sEssÃo púBuca

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hlpóteses de provimento de recurso que leve à anulaçâo de âtos anterior€s à realização da sessão
públicê precedente ou em que seja anulada a própriâ sessão púb ica, s tuação em que sêrão repetidos os atos
ânulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quendo houver erro na ace,tação do prêço mêlhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assiner o contrato, não retirâr o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal ê trâbêlhista, nos termos do art. 43, §1Q da lC ne 123/2@6. Nessas hipóteses, serão adotêdos os
procedimentos imediatamente posterioíes ao encerramento da etapa de lances,

12.2. Todos os licitêntes remanescentes deverão ser convocados parâ êcompanhaÍ a sessão reâbertâ

12.2.1. A convo€ação se dará por meio do sistemâ eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de âcordo com a fasê do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feitã por e mail dar-se-á de âcordo com os dados contldos no CADASTRO DO PORTAI,

sendo responsabilidade do licitante mênter sêus dados câdastrais atualizados.

13. DA aoJuDrcaçÃo E HoMoroGAçÃo

13,1. O objeto da licitação será adjudicado ão licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não hâja
interposição de recurso, ou pela autoridade competentê, após a regulâr decisão dos recursos apresentêdos.

h

Praçi or Jo5élôãquim Mârqu6, nq 222, Cehtro, Pena valMA, CEP:65.213 000,ê'hàlL: lctacao.penava@8mâll.côm
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13.2. Após a Íase recursal, constatâda a regularidade dos atos praticados, a autoÍidãde competente homoloterá
o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exiSência de garantia de exêcução pâra a presente contratação

15. DA ATA DE REGISÍRO DE PREçOS

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgâo ou entidâde pâra â assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração podêrá êncaminhá-lâ para assinature, mediante correspondência postal com
âviso de rêcebimento (AR) ou meio eletrônico, para qLre seje âssinada e devolvida no prazo de ATE OS {OÍ{COl
Dlas ÚÍE15, a contar da datâ de seu recebimênto.

16, DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALÊNTE

16.1. Após a homoloSação da li€itação, êm sêndo reali2âdâ â contratação, será firmado contrato ou emitido
instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatáÍio terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTElS, contados a pêrtir da dâta de sua convocação, para

ãssinar o contrato ou aceitar instrumênto equivalente, conforme o câso (Nota de Empenho/Cârta
contrato/Autorizâção), sob pena de decair do direito à contratâção, sem prejuÍzo das sanções previstâs neste
Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perônte o órgão ou entidade para a assinatura do
contTato ou aceite do instrumento equivalente, â Administração poderá encaminhá-io para assinâtura ou
aceite da Adiudicatária, mediântê correspondênciâ postal com aviso de recebimento (AR) ou meio elêtrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo dê OS (CINCO) D|AS ÚTElS, a contar da data de seu recêbimento.

16.2.2. O Wazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iguâl período, por soliciteÉo
justificêda do âdrudícâtárío ê aceitâ pela Administraçâo.

16.3. O Aceite da Notê de Empenho ou do instíúmento equivâlente, emilida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de quê:

16.3.1. Referida Nota está 5ubstitulndo o contrato, aplicando-se à relêção de negócios ali estabelecidâ as
disposições de Ieine 8.666, de 1993;

16.3.2, A contratada se vincula à sua propostâ e às previsões contidas no editale seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78da Lei
ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arti8os 79 e 80 da mesma Lei.

Prãçâ or Jo5éloaquim Ma.quês, nq 222, centro, Penalva/MA, CEP:65.213 000, e mail; licitacao.p€nalvá@tmàil.com

ra

15.1. Homolo8ado o resultado da licitâção, terá o adjudicâtárío o prê2o DEÂTÉ 05 (CINCO) O|AS ÚTttS, contados
a part r dâ dâtâ de suâ convocâçâo, pârâ âssinâr â Atâ de Registro de Preços, cujo prazo de validêde encontra,se
nêla fixado, sob pena de decâir do direito à contrâtâção, sem prejuízo das sanções previstas neste Edltal.
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16.5. Prevaamente à contÍatação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no ámbito do ór8ão ou entidade, proibição de contratâr com o Poder
Público, bem como ocoríências impeditivâs indiretes, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativâ ns

3, de 25 de âbril de 2018, e nos termos do art. 6s, lll, da tei nQ 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ão

CÀDIN,

16.4. O prazo dê vigênciâ da contrataÇão se encerra no final do exercício financeiro da asslnatura do mesmo e
poderá sêr prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo dê referência.

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigada a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, âs quâis dêverão ser mântidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irreSulaíidade, o contrâtãdo deverá regularizar a sua situação perante o câdastro no
pra2o de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidãdes previstâs no editâl e ânexos.
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16.8. Na hipótese de o vencedor dâ licitação não comprovar as condições de hâbiitação consignadas no edital
ou se reclrsâr a assinar o contrato ou â ata de reSistro de preços, a Administrâção, sem prejuízo da ãplicação das
senções das demais cominações legais cabíveis a esse licitente, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de ciassiÍicação, pdft, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada â propostâ e
evêntuêis documentos complementâres e, feita a neSociâção, assinar o contrâto ou â atâ de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENÍO EM SENTIOO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geíal do valor contrâtuâl são as estabelecidas no contrato,
anexo ê este Edita .

18. oo RECEB|MENTo Do oBJETo E DA FtscÁuzaçÃo

18.1. 05 critérios de recebimento e aceitação do obleto e de fiscãlização estão previstos no Termo de Referência

19. DAs osRtGAçôEs DA CoNÍRATANTE E oa coNTRAÍaDA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contrâtâde sâo âs estab€lecidâs no Termo de Rcferência.

20. DO PAGAMCNTO

20.1. As regrês acerca do pagamento são as estabelec dãs no TeÍmo de RefeÍênciâ, ãnexo a este Edital.

21. DA9 sANçôEs aDMrNrsrRATrvas

21.1. Comete infração administrêtiva, nos termos dà Lei n! 10.520, de 2002, o li.itante/adjudlcatário quel

21.1.1. Não assinar o contrato ou êceitãr/retirar o instrumento equivâlente, quando convocàdo dentro do

prazo de validâdê da proposta;

I
r

Plaç? Dr. Joséloaquim Marquê§, na 222, Centro, Penà!a/MÁ, CEP:65.213{00, e_mài!: licita€ao p€ nãlvã@gmâ'l com
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15.7. Nâ âssinaturê do contrato ou dê atê de registro de preços, será exigidâ â comprovação das condições de

habi itêção consignãdas no êdital, que deveíão ser mantidas pe o licitante durante a vigência do contrato ou da
atâ de registro de preços.
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21.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos mâteriais no fornecimênto do objeto deste certâme
sujeitaÍá â empresa, a juízo da Administrêção, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por die de âtrâso, até
o limite de 10% (dez por cento), conformê determina o êrt. ne 86, da Lei Ne 8666/93.

PREFEITURA MUNIcIPAI oE PENATVA/MA
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21.1.2. Não assinar a âta de registro dê preços, qúândo cabível;

21.1.3, Apresentâr documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entreSãr os documentos exígidos no certame;

21.1,5. Ensejar o Íetâídamento dâ exêcução do objêtoi

21.1.6. Não mantiver a propostê;

21.1.7. cometer frâude fiscal;

21.1.8. Comportar se de modo inidôneo;

21.2.1. A multa previstâ neste item será descontada dos créditos que a contratadâ possuir com â Prefeitura
Municipal de Pênâlva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com âs multês
previstas.

a) Advertênciâ por escrito;

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contretedo, a Âdministrâção poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sançôes administrativas, nos termos do arti8o Ne 87, da tei Nq 8.666/93i

b) Multê edministrativa com natureza dê perdas e dênos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
totaldo contrato;

a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prêfeitura
Municipalde Penalvã/MA, por prãzo nâosuperiora 02 (dois)anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto pâra a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declêração de inidoneidâde paÍa licitar junto à Administrâção Pública, enquânto perdurarem os motivos
determinantes dâ punição, ou âté que sejâ promovidâ â rêâbilitaçâo pêrante a próprià autoridade que

aplicou a pena idade, de acordo com o inciso lV do ert. n-.87 da Lei ne 8.666/93, c/c art. ne 7e dâ Lêi NQ

10.520/02 e ârt. ns 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4, Do êto que aplicar â penalidade caberá recurso, no prazo de 05 {cinco) dias úteis, a contâr da ciênciô da
intimação, podendo a Adminastração reconsiderar suâ decisão ou nesse prazo encâminhá-lo devidêmente
informados pâra a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prâzo.

21.S. Serão publicadas na imprensa oficiâ do Mun cipio de Penalva/MA, as sanções âdministrâtivas previstâs no
Item 21.3., alínees "c" e "d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

Praça Dr. Joséloaquim Màrqles, ne 222, Centro, Penalva/MA, cEP:6s 213 000, ê-mãil: licltac'o'penalvã@8m
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21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os icitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais êlto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. pÂRA os pRopósrros DEsra cúusuLA, DEFTNEM-sE as sEGUINTEs pRÁrcas

e) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqueÍ vantêgem com
o objêtivo dê influênciar a ação de servidor público no processo de licitação ou nâ execução do contrato;

bl PúnCÁ FRAUDU|ENÍA| A Íalsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciàr o processo de
licitâção ou de êxecução do contrâto;

cl PúTICA CONIUIADA: tsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mâis licitantes, com ou sêm
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão Iicitador, visândo estabelecer preços em níveis
artificiais e não compêtitivos;

d) PúICA COERCITIVÀ: Cãusar danos ou ameaçar causar dano, diretê ou indiretamente, às pessoâs ou sua
propriedade, visando influenciãr sua participação êm um pÍocesso licitatório ou âfetar a execução do
contrato.

e) PúTICA OBSTRUTIVA| Destruií, Íâlsificar, alterar ou ocultar provâs em inspeçôes ou fa2er declaraçõês
falsas aos representantes do or8anismo finàncei.o multilateral, corí o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegâções de práticâ prêvista acima; atos cuja intençâo sêja impedir materialmênte o
exercÍcio do direito de o orgãnismo financeiro multilaterâl promover inspeção.

22. DA FoRMAçÃo Do caDAsrRo DE RISERVA

22,1. Após o encerramento dà etâpâ competitiva, os licitantes poderão reduzir seu5 preços ao vâlor da proposta
do licitêntê mais bem classifiaado.

22.2. Aapresentação de novas propostas na forma deste itêm não prejudicará o resultâdo do cêrtame em relação
ao licitante melhor classificado.

22.3, Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em vãlor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classiÍiaados segundo a ordem dã última proposta individuêl apresentâdê durantê a fâse competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitântes registrados deverá ser respeitada nas contrataçôes e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certâme não assine a atâ ou tenha seu registro cancelâdo nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2017.

23. DA tMpuGNAçÃo Ao EDrral E Do pEDtDo DE EScLAREctMENTo

23.1. ATÉ 03 ITRÊS) DIAS ÚÍtls antes da d.ta desiBnâda paÍa a abertura da sessão públice, quâlqueí pessoâ
poderá impugnar este Editâ1.

23.2. Â IMPUGNAçÃO DEVIú ser reãlireda EXCLUS|VAMENTE por roRMA ELETRÔN|CA no sistemá
https://oortaldecompras.penalva.ma.Eov.bí.

Praça Dr losé loaqüim Ma Íque5, n? 222, Cenlro, Pe.â lva/MÁ, cEP: 6s.213.000, e ma il: Licitacao.penâlvâ@gmà il com
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23.3. Ceberá ão Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pe a elôboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impu8nação no prazo dê âté 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será dêfinida e publicada novâ dâtâ pârâ a realização do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentôs ref€rentes â estê processo licitâtório devêrão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (ÍRÊ5) DIAS ÚTEIS ãnteriores à dàta designada parã âberturâ dâ sessão públicâ, exclusivâmênte por meio
eletrônico viâ internet, em câmpo próprio do Sistemã Ponal de Comprãs Públicâs no endereço eletrônico
httos://ooítaldecom pênalva.ma.gov.br

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclêrecimentos no prazo de 02 lDOtSl D|AS ÚTE6, contado dâ
data de recebimênto do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elâborâçãô do Termo
de Referênciâ.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impuSnâção é medida excepcional e deverá ser motivadâ pelo
pretoerío, nos autos do píocesso de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclaíecimentos serão divul8adâs pêlo sistema e vincularão os participantes e
â administração.

23.9. fu respostas às impugnaçôes e aos e5clarecimentos solicitados, bem como outíos avisos de ordem gerã1,

serão câdâstradas no sítio https://portaldecomprd5.oenalva.ma.Eov.bÍ. sendo de responsabilidâde dos
Iicitântês, sêu ãcompanhamento.

23.10. Não serão conhecidâs âs impu8nações apresentadas após o respectivo prazo legêl ou, no câso dê
empresâs, que estejam subscritàs por represêntente não habilitâdo legalmente ou não identificado no processo
pêra responder pelâ proponente.

23.11. A petição de impugnação âpresentâdâ por emprêsa deve ser firmada por sócio, pessoa designade pârâ a

edministração da sociedade empresária, ou procurâdor, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrâto socaale suas posteriores a lte rações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
públicâ ou particular (inslrumento de mandato com poderes parâ impugnar o Editel).

24.1. Dã sessão pública do Pre8âo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prâzos previstos no cenâme, salvo
quando se amoldarem ao afi.21, pàtág.aÍa 4e, da Lei 8.666/93.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impêça a realização do certame
na datâ marcêdâ, a sessão será automãticamente transferida para o primeiro dia útil subsêquente, no mesmo
horário anteriormente estâbelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiío.

24.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no ãviso e durante a sessão públicâ observarão o horário de
BrasÍlia DF.

Praça Dr. Joséloâquim Marqu€s, nc 222, Centro, Penalva/MA, CtP:6s.213-000, e mail: licitacao.p€nêlv.@tmail.rom
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24.4. No julgâmento das propostas e da habilitação, o Pre8oeiro poderá sanar erros ou falha5 que não âlterem a

substánciâ des propostàs,dos documentosesuavalidadejurídica, mediante despacho fundâmentado, registrado
em ata e acessíve ã todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia perâ fins de hâbilitâção e clâssiÍicação.

24.5. A homologação do resultado desta icitação não implicará direito à contrâtâção

24.6. fu normas dirciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor dâ âmpliâção da disputa entre
os interessâdos, desde que não comprometâm o interesse da Admlnastração, o princípio da isonomia, a finalidade
e â segurança da contratação.

24.7, Os licitantes assumem todos os custos dê prepârâção ê âpresentação de suãs propostas e e Administrâção
não será, em nenhum ceso, responsável por essês custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitâtório,

24.9. O desatendimento de exieênciâs formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possivelo âproveitâmênto do âto, observados os princípios da isonomia e do interêsse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadãs e dos documentos
âpÍesentados Êm quàlquer Íase da lititação.

24,8. Na contâgem dos prazos estabe ecidos neste Editai e seus Anexos, excluir se á o dia do início e incluir se á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em diês de expediente na Administraçào.

24.10.1. A fâlsidâde de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidâs
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11. Em caso de diver8ência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compôem o
processo, prevalecerá as deste Edital,

24.12. A Prefeitura Munlclpal de Penâlvê/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse públíco

decorrente de fato superveniente que constitua óbice maniÍesto e incontornável, ou anu á-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provo€ação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contÍaditóíio.

24.12.1, A anulação do pregão induz à do contrâto.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade nâo Bera obrigação de indenizar

24.13. É fâcultado à autoridade superiot em qualquêr fâse deste Pregão, promover diligência destinadâ a

esclarecer ou completar a instrução do procêsso, vedada ê inclusão posterior de informação ou de docuínêntos
que deveriam ter sido apresentados parâ fins de classificação e habilitação.

24.L4. O Edital está disponibllizado, na íntegra, nos endereços eletrônico
https://portâldecompras.penalva,ma.gov.bÍ Os autos do processo âdministrêtivo permanecerão com vista
franqueadã aos interessados nâ Comissão Permanente de Licitâção - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço

Praça Dr. José Joaquim Marques, n'222, Bâirro Centro, CEP: 65.213 000, Penalva/MÁ, nos dias úteis, no horário
dês 08:00 às 12:00.

pPraça Dr loséloaquim Marqúês, ne 222, centro, Penalva/MA, cEP:65.213-00o, e_mall:lktacao penâlv.@Small.com
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24.15. lntegram este Edital, paÍa todos os fins e eíeitos, os seguintes anexosr

ANEXO l-Termo de Referência

ANEXO ll- Minuta da Ata de Rêgistro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Contrato

Penalva/MA, de _ de 20_.

Moreira dos 5ântos
Pregoeiro

n' 108/2023-GAB/PtN/MA)

PÍaça Dr.loséloaquim Maíques, nq 222, Cê.tro, Penalva/MA, CEP]55.213 000, e mail:li.itàcáo.penalva@Email.com
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aNÊxo r-TERMo Dr REFIRÊNoA

I. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Íêgistro dê preços pãra Íuture e evêntuâl âquisição de
absorventes higiênicos externo feminino, paÍa atender o Progrâma dê Proteção e Promoção da Seúdê
MenstÍual, dê inteíesse da Sêcretaria Municipal de Seúdê, do município de Pênalve (MAl, os quâas deverão seÍ
fornecidos de âcordo com as espêcificâções, quântidades e valores estimados abâixo:

ITEM UND QTD

Und 4.810

VATOR
uNtÍÁRro

VALOR
TOTAL

1 Absorvente Oescartável - absorvente íntimo feminino; com
abas, Íluxo: normâlj coberturâ: suave ou extra suêve;
íormato anatômico; com canais lâterais; circuito completo
antivazamentoi tripla proteção; com gel; composição: fibrâ
de celulose, polipropileno, polímero superabsorvente, filme
de polietileno, adesivos termoplásticos e pâpel siliconado;
sem fibras dê al8odão; componentês âtóxicos; pacote com

08 unidades.

VALOR TOTAT

EsPEcrFrcaçÃo

6,27 29.870,10

29.870,10

2, IUSTiFICATIVA

2.1. Com o objetivo de ãtender o Programa de Proteção e Promoção as Saúde Menstrual, o Ministério da Sãúde

lançou a Portaraa GM/MS nç 4.072 de 23 de novembro de 2022, que institui incentivo financeiro parà o progràma

bem como, a oferta e a distribuição gratulta de âbsoNêntes hi8iênicos femininos e ações educativas relativas à

saúde mênstruâl no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, tendo como meta combâte. a precariedade

menstrual identiícâdâ como a fàlta de recursos que possabilitem a sua aquisição, oferecendo garântia de cuidados
básicos de sâúde e desenvolver meios para ã inclusão das mulheres em ações educativas, individuais e coletivas,
de promoção da saúde e prevenção de doenças, plânejâmento fãmiliôr e sexualldade responsável.

3, Do óRGÃo GERENctaDoR E p4&rctpaNTE

3.1. O Órgão Gerenciâdor da Ata será a Comissão Permanente de Licitâção - CPL, conforme Portaria n" OO9/2023'

GAB/PEN/MA.

3.2. Participâ do Registro de Preço5 a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

4. OO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPI-IFICADO PARA MICROEMPRESAS _ MT, EMPRESAS

OE PEOUÉNO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEOORES INDIVIOUAIS - MÊI

4.1. Em cumprimento ao disposto no Art.48, inciso l, da LeiComplementar na 123/2002, a l€itação possui item
exclusivo íaté RS 80,000.00) para participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte -
EPP, Microempreendedores ndividuâis MEI e Cooperativas COOP, desde qu€ comprovem esta condição nos

termos do Edital.

s. DAs coNDtçôEs GERATS DE FoRNEcTMENTo

5.1. Os materiais deverão entrêgues em eté 10 (dez) diâs úteis. contados da data de recebimento dâ Autorização

de Fornecimento, no localindicado na mesma.
S.2. Os mâteriâis deveÍão ser fornecidos de acordo com as especificações e normas da Agêncaa Nacional de

vigilância 5ãnitária -ANV|SA e do Ministério da SaÚde. Não será aceito êm hipótese algumâ, produtos adulterados

ou Íorê dâs normas permitidas por Lêi.

Praça Dr -losé loaquim MaÍqu€s, ne 222, Centro, Penalva/MA, cEP:65.213 000, e môiL: licltacao.penalva@gmal com
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5.3. Os materiais serão fornecidos, de acordo com as descrições contidas neste TeÍmo dê Referência, durante a

vigênciâ dâ Atâ, e êm conformidade com os quantitativos estimedos e preços registrados.

5.4. Os materiais deverão ser entaêgues na êmbalagem original, em perfeito êstôdo, sem sinais de violação, sem
aderêncla, umidade, sem inâdeqLração do conteúdo, identificadas, nas condições adequades a cada item,
conforme as especiÍicações e condições estâbelecidas ne§te instrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autorizações de Fornecimentos;
5.5. A partir da entrêgâ, os materiãis serão recebidos e submetidos ao setor requisitântê pâra avaliar a suâ
conÍormidade com as especificações constantes do Edital ê Termo dê R€ferência, a fim de que se decida sobre
suâ aceitação ou rejeição, obs€rvado os seBuintes procedimentosl

l. Recebimento Provisório: os mâterieis serão recebidos provlsoriamente pelâ fiscalização do Contrâto no
âto da entrêga, mediante Recibo, para efeito de posterior veriÍicação quãnto à quantidade, quãlidade e
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da
Beneficiáriâ e na AutoÍi2âção dê Fornecimento, bem como atendimento dãs obrigâções estipulâdas ne
Ata de Registro de Preçosi

ll, Reaeblmênto Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamênte após a verificãção pêla fiscalização
do Contrâto quanto à quantidâde, qualidade e conformidâde do materiâ1, bem como o cumprimento do
prazo de entrega, mediante âteste, que deverá ser expedido no prazo de eté 0S (cinao) dies útêis,
contados dâ dâta do Recibo que formali2êr o Recebimento Provisório.

S.6. Não serão aceitos materieis diferentes das especificaçõês estabelecidas neste Termo de Referência e na
Propostô de Preços da Beneficiária.
5,7. Nâ hipótese de íejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prâzo de 48h
(quârênta e oito horas) da comunicação pelo Sêtor Competente.
5.7.1. Após este prâzo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitàdo ao fornêcedor,
com as despesas de frete â Pâ84r,
5.8. De acordo com a legislação o Íornecedor fica obrigado a reparâr, corrigir, remover, reconstituir ou substituir,
às suas expensas, nototalou em parte, o objeto do contrato em que se verifÍcarem vícios, defeltos ou incorreçõe5.
5.9, O produto reieitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação
pêlo Setor requisitante.
5.10. Em câso de recusa do mâterialserá lavradooTermo de Recusa, no qua se con signa rão a s desco nfo rm idades,
devêndo ser substituído pe a Contratada no prazo de até 05 (cinco)dias útei5, contados â pârtir do recebimento
da Notificação.
5.10.1. Caso a substituição do material re€usado não ocorra no prazo dêterminado será considerada inexecução
contratual e Contratada estàrá sujeita à aplicação das sanções previstas nestê Têrmo de Referência, inclusive
multa de mora.
5,11. A entreSa deveÍá ocorrer em dia e horário de expedient€ da Prefeitura Municipal de Penãlva/MA, de
segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente âos sábados, domingos e íeriados,
no local indicado na Autorlzação de Fornecimento,
5.12, A Eeneficaária, quando contratada deverá comunicar, â fiscalização do Contrato, a datâ de entregâ dôs
materiêis com no mínimo 48h {quarenta e oito horas) de antecedência, durante o período correspondente âo
prazo de íornecimento.
S.13. No ato de entrega dos mate.iais deverá ser apresentada a notâ fiscal e cópia da respectiva Autorização de
fornecimento,
5.14. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento dâ entregâ, o descârregêmênto dos materiais no
locâl determinado pela Âdministração.
5.15. A simples entregâ dos mâteriais não implica na sua acêitação defiôitiva, o que ocorrerá após a vistoriâ e

comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.

5.16. Por ocasião do fornecimênto, os materlais deverão sêr entre8uês de acordo como solicitado pelo órgão
Partlclpantê e êtender às exigências no que diz respeito a prazos de entre8a e de controle de qualidâde,
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etentando se, principa Ínentê para as prescr ções contidâs no art. 39, Vlll dâ tei Federãl no 8.078/90 - CódiBo de

Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.
5.17. O âceite/aprovação do materiâl pela Administrâção não exclui a responsabilidade civil da Beneficiáriâ, então
contrâtade, especia mente quanto a vícios de quantidâde ou qualidade ou disparidâdes com as especificaçôes
estâbelecidas no Edital, veriÍicadas, posteriormente, gârantindo se à Preíeitura Muôlcipal de Penalva/MA as

facu dades prev;stas no ârt.18 da Lei Fedêral ne 8.078/90 (Códlgo de Defesa do Consumidor).
5.18. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilldades futuras quânto à qualidãde dos
mate ria is entregues, sendo que â dâtâ de suâ âssinatura iniciaacontagem dos prâzosdeSarantia êde pagãmento.

6. suBsÍtrutcÃo Dos MATERtars REpRovaDos
6.1. A Beneficiária, então contratada, deverá substituir/ no todo ou em parte. às suas expensas, os mâteriais:

a) Reprovâdos no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desâcordo com as

especificações contidâs neste Termo de Referência, na Propostâ de Preços dâ Beneficiária e na respectiva
Autori2âção de Fornecimento;

b) Que apresentem vícios redibitóíios que os torne imprópíios ou inadequados âo uso â que sê destinam,
dentro do prazo de validade.

6.2. Em caso de re€usa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o mâterial ser substituído pela Contratadâ no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados â partir do
recebimento da Notificação.
6.2.1. Caso a substituição do material recusado nâo ocorra no prazo determinêdo será consideradâ inexecução
contrâtuâle Contratadâ estará sujeitâ à âpliceção dassanções previstâs neste Termo de Referêncla, inclusive multâ
de moÍa.
5.3.AContrâtadadeveráarcarcomtodososcustosdecorrentesdasubstituição,inclusiveasdespesasderemoção
e do trânsporte,
6.4. O vício redibitório poderá ser identiíicâdo ãpós o Íecebimento definitivo.

7. DAS EMBATAGENS

7,1. Os materiais solicitados, deverão 5er obrigatoriâmente embalados com embalagens apropriadas às

condições de armazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens devem

estêr adequadas ao tipo de produto entregue;
7.2. Nê inspeção, as embâlâg€ns que apresentarem defeitos que comprometam â integridade do produto

entregue câusando lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

7.3, A êmbâlagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso nã própria embàlagem, ou, em âlças presas

à mêsmâ com informaÇões que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais como: marca
fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validêde, origem (nacional ou imponada), etc.

8. DO VATOR ESTIMADO

8.1. Os velores da aquisição foram estlmedos em RS 29.870,10 (vinte e nove mil, oitocentos e setenta reâisê dez

centavos) pelo setor competente, em Íunção dos preços de mercado, conforme pe5quisa acostadâ nos âutos.

8.2. Os preços propostos serão considêrados completos e deverão abrângeí todos os tributos, trânsporte dos
produtos, embalagens, carregamento e descarregamênto, eventuais substituições e qualquer despesa acessória

e/ou necessária para o cumprlmento do objeto.
9. DA DoÍacÃo oRcAMENTÀRra

9.1, As despesâs relativâs às aquisiçôes decorrentes desta licitêção coírerão à conta de íecursos consignados no

Orçâmênto Gerâl dâ Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será êxigidâ pâra

a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoãnte o Art. 6" § 2', do Decreto Municipa n'05/2011.

10. DO PRAZO DE FORNrcrMMSllVAlllAp!

PÍaçê DÍ Jo!éioaqurm Marques, nq 222,Cênúo, Penalva/MA, CEP:65.213_000, ê_mail: licitacao. Penalva @Bmâil coh
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10.1. O fornecimento dôs mâterieis será feito parceladamente, durante o píazodêvigência de 12 (doze) meses,

contados da data de assinatura da ata de re8istro de preços, de aaordo com a necessidade demandada pelo

ÓrBão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos Íormu ados
em conformidade com os quantitativos estimâdos e píêços íegistrados.
1O.2.O prazo devalidadedos materiais não podêráserinferiora 24 (vinte e quatro)meses, sendo aceita â entrega
com no mínimo 75% (setênta e c nco por cento) a vigoíâr, contados a partir da dâta do recebimento provisório.
1O.3. As gârantias de fabricação dos materiêis dêv€m compreender a manutenção dos mâteriâis fornecidos êm
perfeitas condiçôes de uso, sem qualquer ônus adiclonal parâ a Prefeitura Municipal de Penâlva/MA ê impóe a
substituição do material-
10.4. A Contrêtadâ responderá solidariêrnente com os fornecedores dos mâteriâis (Íabricante, importador ou
distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materieis impróprios ou inãdequâdos à utilizâção a que se
destinam, aplicândo se subsidiariamente o Art. 12 da lei Federal ne 8-078/90 (Código de Defesâ do Consumidor).
10.5. Agarântiâ não será prestada nos casos excepcionâis em que ficêr compÍovado e devadamente atestâdo pela

Prefeitura Municipal de Penâlva/MA que a impropriedâdê no material decorreu de arma2enamento inadequado,
caso fortuito, forçâ maior ou quelquer outra causa que não seja originada por dêfeito de fabricação ou que a
Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

10.6. Câso o prazo degarantiê oferecldo pelofabricante seja superiorao minimo estãbelecido, píevâleceíá âquele
de maior extensão.

11. Do GERENCIAMENTo E FIScALIzAcÃo Do coNTRATo
11.1. O gerenciâmento da execução do contrato ficâÍá a cargo da servidora Jâckellne Ferreire Mendes, DiÍetorâ
de RH/SEMUS, Matícula n'1168 ê CPF í' 993.241.303-82, designado formalmente pelo Município, o qual

cuidaráde incidêntes relâtivosa pagâmêntos, à documentêção, aocontroledos prazosdevencimentos, eventuâis
prorrogãções, reequilíbr o econômaco-flnanceiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n! 8.666/93.
11.2. O servidor designâdo anotará em registro próprio todas as ocorrências re acionadas com a execução do
futuro contrâto, sendo-lhe assegurâdâ à prerrogativa de:

á) Fiscêlizar e atestâr o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas neste Termo de Referência, no editalda licitação e seus anexos e na proposta
vencedoraj

b) Comunicãr eventuais íalhas no fornecimento dos mater;âis, detêrminando o que for necessário à
regularirâção daa faltar ou defeitos observados;

c) Garântir ao contratado acesso a toda e qualquer infolmação sobíe ocorrências ou fatos relevantes
relâcionados com o fornecimento dos mâtêíieis;

d) Emitií parêceres em todos os âtos dê Administração relativos à execução do contrato, em especiâl
aplicações de sanções e alterações do mêsmo.

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitêdas a

autoridade superior, em tempo hábil, parê a adoção das mêdidas convenientes.
11.4, A fiscêlizãção exercida pelo Município não excluirá ou redu2i.á a respon5âbilidâdê da Contratada pela

completa e períeita execucão do obieto contratual.

12. oas oBRtGAcÕEs E REspoNsABrupapEs pa CoNTRATADA:
12.1. Constituem obrigaçôes e responsabilidâdes da Contratada, além do estabêlêcido na legislâção em vigor e
no instrumento contretuel o seSuinte:

âl Fornecêr os materiais em conformidâde com as especificaçõês, quantidade, qualadade, prê2os ê demâis
condiçôes estabelecidas no Termo de Refurência e na Proposta de Preços dâ Contratadaj

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento dâs obrigações

assumidâs, sem qualquer ônus à contratante;

PÍ.ça D.. Joséioaquim Ma.ques, nq 222, cênÍo, Penalva/MA, cEP:65.213 000, e maii:licità.ào.pênàlvá@gmãil-com
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c) Manter durante toda e êrecução do contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante
todo o processo de contrataçâo;

d) Cumprir todês ãs obrigações constantes neste Termo de Refêrênciâ, edital da licitação e contrato, de
acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suâs expensâs, no totel ou êm pârte, o objeto contratado em
que se veírÍicârem v cios, defeitos ou incoÍeçõer;

0 ResponsabilizaÊse pêlo fiêl cumprimento do obieto nas dâtes, quântidades e qualidades exigidas;
realitando o forn€cimênto em conÍormidâde com a proposta apresentadâ e nâs orientações da
contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;

g) Presiar todos os esclârecimentos que forem solicitados pelê contratante, durânte o fornecimento do
objeto;

hl Comunicar o Município, por escrito, qualquer enormalidâde de caráter !rgente e prestâr os
esclarecimentos julgâdos necessários:

i) Comunicar a Contratante de eventueis câsos fonuitos ou de força mâior, dentro do prazo de 2 (dois) diês
úteis âpós â verificação do fâto e apresentaros documentos para respectiva aprovação, em até 5 (cinco)
dias úteis, a partir dâ dâtâ dê sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibili2ar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimâdo para a
contrâtação.

k) Fornecêr os mãtêriais de acordo com as especificeções do Termo de Referência e na conformidãdê da
proposta apresentada. Não sêrá àceito em hipótese alguma, mâteriâis âdulterados ou forâ do que foi
especificado e cotado pela emprese vencedora,
Respeitâr ê fazer com que sêu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão
entregues os materiais;

l) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obrâ necêssárias à execução do
fornecimento, como única e exclusiva êmpregadora;

m) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e prevrdenciárias lhes assegurem;

n) Comunicârao Gestor/Fiscaldo Município, no pra20 máximo de até 24 (vinte e quâtro)horas que antecede
à data dâ entrega, os motavos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dêvida
comprovação;

o) Arcar com todas as despesês, diretas ou indiíetâs, dêcorrentês do cumprimento das obrigações
àssumidas, sem qualquer ônus ao Municipio:

p) Não transferira terceiros, porqualquerÍorma, nem mesmo paícialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das presteções a que está obrigadâ, exceto nâs condições autorizadas no
instrumento contrâtuâl;

q) Manter durante a validadê dâ Ata de Reeistro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações,emcompatibilidadecomãsobriBaçõesporeleâssumidas,todasascondiçôesdehâbilitêção
e qualificação exigidas.

13. oBRtGAcôEs E REsPoNsaBlLt DAOIS DA CONTRATANTE:

13.1. A PreÍeitura de Penalvã/MA, por intermédio do Órgão Pârticipante, obri8a se a:

e) Ácompanharê fiscêlizaro fornecimênto do objeto, porintermédio de servidorou comissão formalmente
designados;

a) Emitir a Nota de Empenho e Autorizaçâo de Fornecimento quando de eventuais ê futuras aquisições;

b) Contrôiar as requisições e documentar as ocorrênciâs havidãs no peíodo de vigênciâ do contrato;
c) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referênciâ e na Píoposta de Píeços da Contrâtade;

PraÇa or.losé loaquim Marqoes, ns 222, centro, Penalva/lúA, CEP:65 213_000, e_ma l: licitacao.penalva@Smail.com
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14. DO PAGAMENTO:

14.1. O pagamento será efetuâdo em moedâ corrente nacionâ|, por meio de ordem bancáriâ, em fâvor da

contratâda, no prazo de até 30 {trinta) diâs, contados a pertir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e finânceirâ do Município ê condiçôes estebêlecidas
na propostâ de preços, mediânte â âpresentâção dâ nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrãto,
acompanhada dos seBuintes documentosl

a) Nota de Empenho;
bl Autorização de Fornecimento;
c) Certidão Conjunta Negativa dê Débitos Relâtivos â Tributos Federêis e à Dívide Ativâ dâ União, êxpedida

pela Secretaria da Receita Federal do grasil e pelâ Procuradoriê-Geral da Fazenda Necional, â quâl se

refira às contribuiçôes previdenciárias e as de têrceiros;
d) Certidâo Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Estadual;

el Certidão Ne8ativa de lnscrição de Débitos na Dív da Atlva, junto à Fâzenda Estâdual;

f) Cêrtidão Negâtiva de Débitos Fiscaisjuntoà Fazenda Municipal;

t) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Divlda Ativa, junto à Fazenda Municipâl;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negâtivâ de Débitos Trabalhistâs- CNOT.

14.2. [m caso de ausência ou irreguleridade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prâzo de
pagamento será contado a partir dâ suê (re) apresentação, devidamente regularizadas.

/l^

dl Fiscâlirar o cumprimento dâs obrigâções âssLrmidâs pelã empresâ contrâtâde, inclusive quãnto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não devêrão ser interrompidos;
e) Atestar os documentos fiscâis pêrtinentes, quãndo comprovada a entrega dos materiais;
Í) Notificar â Contratada, pâra â substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme

Íermo de Recusa;
g) Notificar a Contratada, para a substituição de materjais que apresentarem ví.ios redibitórios âpós a

assinatura do êteste que formêlizêr o recebimento deÍinitivo, conÍorme Termo de Recusa;
h) Efêtuâr os pâgamentosà Contrâtàda de acordocom â forma e prazo estabelecidos, observando as normâs

admrnistralivec p fina4ceiras em vigor;
il Comunicar à Contratâda toda e qualquer ocorrência relacioneda com o fornecimento dos materiãis;
jl Prêstêr âs informaçõês e os esclarecimentos que venham a ser solicitâdos pelos empregedos da

Contratada;
kl Propor a aplicação das sanções administrativas e demai5 cominêções legêis pelo descumprimento dâs

obriSâçôes âssumidâs pela Contratâda;
l) Fiscalizar para que, durante â validôdê da Ata dê Registro de Preços, sejam mantidas todâs âs condições

de habilitação e qualiÍicaÊo exi8idas na licitação.
m) Manter rigoroso controle de qualidâde sobre os màterlais recebidos, podendo inclusive, solicitâr à

contratada, aná|se do produto entregue, sempre que se fizer necessário para escleíecimentos
comp ementares, sem ônus pârâ a contratante.

n) Prestar as informações e os es€larecimentos atinentes ao objeto, que venhâm â ser solicitados pela

contratada;
o) Ap icãr, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigaçôes estabelecidas neste Termo de Referência, no editâldâ licitâçâo
ou instÍumento contratual-

13.2. A Contratãnte não responderá por quâisquêr compromissos ãssumidos pela Contratada perante terceiíos,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a têrceiros êm
decorrência de ato dà mesma, de seus empregãdos, prepostos ou subordinados.

Píaça Dr. rorêloaquim Marquês, ne 222, CenÍo, Penalva/rúA, CEP:65 213'000, ê_mail: licitacao.p€nalva@tmail.com
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14.3. A Administração se reserva ao direito de recusaro pagamento se, no ato da atestaçã0, o objeto não estiver
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
14.4. A Administrâção poderá deduzir do montânte a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela Contratada.
14.5. No ceso dê eventual atraso de pagamento, desde que a Contratâde não tenha concorrido de alguma forma
pêre tânto, será devida compensaçâo financeira, que será ca culada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxiJxVP
Na qual:

EM = Encargo5 moratóriosj
N = Número de diês entre a data prevista pâra o pagamento e a do eÍetivo pâgâmento;

VP = Valor da parcela â ser paga.

I = índice de compensâção finan.eirâ = 0,00016438, assim apurado:
| = (rx)l = 161100)/365, onde: I = 0.00016438; TX = Percentual da taxa anual = 6%

14.6. A não âpresentação da nota Íiscal atestada com as documentações necessáíiâs ao pagamento ou a sua
apresentação com incorreçôes ou ausências de documentos, ensejârá a prorrogação do praao de pâgamento por
igual númêro de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções veriÍicadas, não cabendo à Contrâtada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

14.7. À Contratada lançârá nâ nota fiscal as especificações dos produtos entregues de modo idêntico àquelas
constãntes do objeto do Contrato ê dâ proposta vencedora.

15. DAS PENALIDADES

15.1, O dêscumprimento, totalou pârcial, de qualquer dãs obrigaçõês ora estêbelecidâs, sujêitará a Contratada
às sânções previstãs na Lei Fêderâl ns 10.520/2002, aplicando se, subsidiariamente, e Lei Fede-al ng 8.666/7993.
15.2. O atraso injustificêdo na entrega ou substituição dos materiais objeto deste certame sujeitârá e empresa, a
juízo da Administração, à multa morâtória dê 0,5% (meio por centoi por dia de âtraso, àté o limite de 10% (dea

por cento), conforme determina o art- nq 86, da Lei Ne 8666/93.
15.3. Diante da inexecução totãl ou parcial do Contrato, além dâs multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) Âdverténciaj por escrito, por faltas ,eves, assim entendidas âqúelas que não acarretem prejuízos

signaficativos para â Contrâtânte, sendo cabrvêl também quãndo houver âfastamento dâs condições
técnicas e5tabelecidas, inclusive das recomendações da fiscali!ação do Municíproj

a) Multâ de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrâto;
b) Suspênsão temporária de participâção em liaitação ê impêdimento de contrâtâr com â Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade pâra icitaÍou contratarcom a Administração Pública enquanto perdurâreÍn

os motivos determinantes da punição ou até que sejã promovida a reabilítação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sânções píevistas nâs âlíneâs "e", "C'e "d" poderão seraplicadas coniuntemente com a prevista nâ âlÍneê

15.5. Se a Contratada ensejaro retàrdamênto da execução do certamê, não mântivêra proposta, falhar ou fraudar
na execução da contratação, comportâr-sê de modo inidôneo, fizer declaraçâo falsâ ou cometer frâude fiscal
garântida o direito prévlo da ampla defese, ficará impedida de licitar e contrâtâr com â Prefeitura Municipal de

Penâlva/MA, pelo prãuo de até 05 (cinco) anos, enquanto perduÉrêm os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovidã ã reâbilitação perante â própria autoridâde que aplicou a penalidade, sem prejuízo dâ

aplicâçâo das multâs previstas neste item e dâs demais cominâções egais.

15.6. Caberá a fiscalizêção do Contrâto propor a aplicâção das penalidâdes previstas, mediante relâtório
circunstanciado, apresentando provâs que iustifiquêm â proposição.

Prâça Dí.loséJoaquim Mãlquês, ne 222, Centrc, Penalva/MA, CEP:65.213-000, e mail: Li.itac.o.pe.à lva @shail com
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15.7. Após â aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

imprensã oficial do município, constando o fundamento legâ1, excluídas os casos de âplicação das penalidades de

advertência e mLrlta de mora.
15.8. As multas deverão serrecolhidas no prazo de 15 (qulnze)dias consecutivos, contâdos da data da notificação,
em conta bancáÍia a ser informada pêlo Contrâtânte-
1S.9. Os valores das muLtas poderão ser descontãdos dos pâgamentos devidos pelâ Administração ou cobrados
diretamente da Beneficiária, àmigável ou judicialmente.

16. pa LÊGrstacÂo aPucÁvEL
16.1, Em cumprimento ao dever de licitar previsto no al.t. 37, inciso XXl, dâ Constituição Federal, a contratação
deverá adotâr a modalidade Prê8ão, considerando que se tratê de aquisiçâo de bens comuns, dêfinidos como
aqueles cujos pâdrões de desempenho e qualidade podem sêr objetivementê deflnidos, por mêio dê
especiÍicaçôes usuais no mercâdo.

16.2. Po.tanto, os âtos administrativos pertinentes à licitaçâo, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contrâteçôes posteriores re8er-se-ão pelas normas e princípios contidos na se8uinte legislação aplicável:

e) Constituição Federal de 1988j

b) Iei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, ê, subsidiariêmente, Lei Federal ne 8.656, de 21 de junho
de 1993, bem como suês alterações posteriores;

c) lei Complementar np 123, de 14 de dêzembro 20OG e ãlterações;

dl Dêcreto Federâl n' 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que r€gulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
ê) Dêcrêto Municipal n"05,de02dejaneirode20lT,queregulamentaoSistemadeRegistrodePreços;
Í) Editâl do Pregão Eletrônico e seus anexos;
gl Demâis normâs regulâmentarês aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamentê, os princípios da Teoriâ Gerâl dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especiâl a Lei Federal nq 8.078, de 11 de setembro de 1990 lCódi8o de Defesa do Consumidor).

17. DA AÍA DE REGIST]OIEP8E(O5
17.l. A Benefi.iária obrigar se á â cumprirtodâs ês condiçôes dispostes na Ata de Registro de Preços, assumindo
o compromisso de ãtender âs aquisições solicitãdâs pela Prefeitura Municipal de Penálvâ/MA, ficândo aindê
sujeitâ às penalidades cabíveis pelo dêscumprimento dê qualquer de suâs Cláusulas-

17.2. A Ata de Regastro de Preços não obriga e Administração ã firmar as contratações que dela poderão âdvir,

ficando-lhe fâculteda a reãlizãção de icitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficãrá êssegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atendã às mesmas

condições da llcitante vencedora, consoante dispôe o Art. 15 do Decreto Municipal ne 05/2017.
17.3. As contratações com a Benef cráÍia serâo formâlizadas por mêio de contrãto âdministrativo ou instrumento
equivalente.
17.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nestê Têrmo de Referênciâ e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 65 da Lei Federal ns 8.656/93.

I8. VALIDADE DA AÍA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. O prazo de validade dâ Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contêdos de sua assinatura,

vedada sua prorrogação, conforme dlspõe o aÍti8o 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal nq 8.666/1993 c/c Art. 11 do

Decreto Municipal ne 05/2017.

19, aDEsÃo a ara oE REG|srRo oE pREcos

19.1. Não há estimativa dê quantatativos pâra adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro dê

prêços.

D
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TRANsFERÊNcta Dos ot E

20.1. A Beneficiáriâ, quândo contÉtâdâ não poderá subcontratâr totêl ou pârcielmênte o objêto deste Contrâto,
bem como cedê-lo ou transfêr - o, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão ê eplicâção das sânçõês
administrativas cabíveis.

21. pas prsPostcÕEs FrNArs

a) O Município terá direito, a quâlquer tempo e lu8ar, de rejeitar quaisquer produtos a serem Íornecidos,
que de alguma forma, não estejâm em estrita conformidede com os requisitos especificados,
independêntemente dos defeitos a serem apresentàdos após a entregâ.

b) A Contrâtâda garantirá o comportâmento morâl ê profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entíêgâs, cabendo-lhe responder integral e incondicionã mente por todos ôs dânos e/ou
atos ilicitos resultântês de ação ou omissão destes, inclusive por inobservânciâ dê ordens e normas da
contrâtânte.

c) A Contratada mantêrá a Contratante livre de quaisquer rêivindícações, demandas, queixes e

representações de qualquer natureza, decorrentes de suâ eção ou omissão.
d) Não será admitida proposta pârcial, ou seja, com quântitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes da proposte, nem descrição incompleta.

Pra(a DÍ losé loaquim Mârquês, .s 222, Centro, Penâ vâlMA, CEP: 65.213 000, e'ma I Eitacão pena va@8ma 1..ôn
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ANEXO II. MINUTA OA ATA DE REGISTRO DÊ PREçOS

O Mun cípío de Penalva/MA, inscrlto no CNPI sob o na 06.179.402/0001-81, com sede à Praçâ Dr. José loaquim
Mârques, n'222, Centro, Penalvâ/MA, doravante denominado Município, nest€ ato representâdo pela Comissão
Permênente de Licitaçâo CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Porteíia n' 009/2O23-GA3/PCN/MÁ,
considerando o julgâmento do Prêgão Eletrôniao n'J2023, objeto do Procêsso AdministÍativo nl 014/2023-
SEMUS, rêsolve registrar os preços da empresa qualificâdâ nesta Atâ, de êcordo com â clâssificaÇão por e a
âlcânçada e nâs quântidâdes cotadês, atendendo as condições previstas no editãl, sujeitando se ês partes às
normas constantes na Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas altereções, no Decreto lúunicipâl n"
05/2017, de 02 de janeiro de 2017, e em confoímidade com as disposíções â seguir:

1. DO OBIETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o reSistro d€ presos para íltura e eventuãl aquirlção de absoÍvêntes
higiênlcos externo íeminino, para atênder o Programa de Proleção € PÍomoçâo da Saúde Mênstrual, de
interesse da Secretaria Municipal dê Saúde, do município dê Penalva (MA), especificada nos itêns do Termo de
Referência, Anexo l, do PÍegão EletÍô.ico ne J2023, que é parte integrântê desta Atâ, âssim como a propostê
ven(edora, indeoendente'ne 1te de tran\cÍiçào.

2. Do óRGÃo GER€Í,lcraooi E paRíctpaNrE,
2.1. O Órgão Gerenciadordâ Atâ será e Comissão Pêrmanente de Licitação-CPL, conÍormê Portarià n'OO9/2023
GA8/PEN/MA,
2.2. Participa do registro dÊ preços a Secretâria Municipalde Saúde - SEMLls.

3. Dos pREçot EspEclrtc çôEs E euaNTrrarvos
3.1. O preço registrado, âs especificaçôes do objeto, a quantidade, fornecedor e as demâis condições ofertêdâs
nê prô sta são as quê se8uerh

EMPRESA

N PJ:

ENDTR€çO:

É.MAIL
REPR€SENTANTE I-EGAI-:

UNID QUÂNT FASRICANTE/ VALOR
MARca uNrrÁRto

RG: CPF:

ITEM ÊsPÊcrFrcÁçÃo VALOR

ÍoTAt-

VAI.OR TOTAL

4. DA aD6Ão À ata DE REGlsrRo DE pREços

4.1. Não houve previsão de quantitativos pâra adesão no registro de preços, portento, a Ata de Registro de Preços
não poderá ser utilirada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ne 855/2013,
2017 / 2019 e 224 / 2O2O /ÍCUlPlenário.

5. VAI.IDADE DA ATA
5.1. A validâde dâ Ata dê Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinâturâ, não podêndo ser
prorrogada, coníorme dispõe o arti8o 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto
Municipal ne 05/2017.

6, REvrsÃo E caNcELAMENTo

/1,

Praça Dr.loséloaquim rúaÍques, ne 222, Cêntrô, Pênâlvâ/MA, CÊP:65 213{00, e-mâil: lacitaêo. pe nâlva@gmâil com
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6.1. A Administração realizará pesquisa de meícado periodicamente, em inteívôlos não superiores a 18O (cento

e oitenta)dias, e fim de verÍficar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrâdos poderão ser revistos em dêcorrência de eventual redução dos preços prâticados no
mercâdo ou de fato que eleve o custo do objeto registredo, cãbendo à Administração promovêr as ne8ociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornâr superior ao preço pratícâdo no me.cado por motivo superveniente, a

Adm nistração convocará o fornecedor parâ neSociar a redução dos preços aos vâlores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não êceitãr reduzir seu preço ao valor prãticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumldo, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de clâssificação dos fornecedores quê âceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a class ficêção or ginal,

6.5. Qoandô o preço de mercado se tornâr supêrior âos preços registrados ê o forneaedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gêrenciador poderá:

6.5.1. Liberar o forn€cedor do compromisso assumido, caso a €omunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmadâ ê vêracidade dos motivos e comprovantes
apresentâdos;e
6.5.2. Convocar os demais fornecedorês para âssegurêr i8ual oportunidade de ne8ocração.

6.6. Não havendo êxito nas negociaÇões, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando a5 medidas cabíveis pârã obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir â9 condições dâ âtâ dê registro de prêços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivâlentê no prâ!o estâbelêcido pela Administração,
sem justificâtiva aceitável;
6.7,3. Nâo aceitaÍ redu2ir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornâr 5uperior àqueles praticados no

mercado;ou
6.7.4. Sofrer sanção admrnistrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar €ontrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciêdor e órgão pârticipânte-

6.8. O câncelamento de re8istros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e5.7.4 seá formâli2ado por
despacho do órgão gêrenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelãmento do rêBistro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fonuito
ou força maior, que pÍejudique o cumprimento da atâ, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse públicoj ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAs PENAI.IOADES

7.1. O descumprimento dâ Ata de Registro de Preços ensejârá âplicação das penalidades estabelêcidas no Edital.

7.2. As sançôes do itêm acima também sê aplicâm aos integrantes do cadastro de resêrvâ, em píegâo pâra

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido lnjustificadamente, nos termos do

a.t. 49, §1e do Decreto ne 1O.O24/2A79.

7.3. É da competênciâ do órgão Serenciador â ãplicação das penêldades decorÍentes do descumprlmento do
pactuado nesta atã de registro de preço (art.4e, inc so lX, do Decreto Municipal ne 05/2017), excêto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgãos panicipantes, (aso no qual caberá ao
respectvo órgão participante a aplicãção da penàlidàde (Art. 54, Pârágràfo Único, do Decreto Municipal n9

os/20171.
7.4. O órgão participante deverá comunicaí ao órgãô gerenciador qualquer das ocorrênciês previstas no ârt. 19

do Decreto Municipal ne 05/2017, dada a necessidade de lnstauração de procedimento pãra cancelamento do

reg stro do fornecedor,

/L-^
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8. co DrçÕEs GERA|S

8.1. As condições gerâis do fornecimento, tais como os prâzos para entrega e rccebimento do objeto, as

obíigações da Adminlstração e do fornecedor registrâdo, penalidades e demais condições do âjuste, encontrâm
se definidos no Termo dê Refêrência, anexo do Edità1.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitâtjvos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de quê trata o § 1s do ârt. 65 da Lei Federâl nq 8.666/93, nos têrmos do art. 11, § 1e do Decrêto Municipêl n"
os/2011.
8.3. A âtâ de realizBção da sessão pública do pÍegão, contendo ê relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguâis ao do icitante vencedor do certame, será anexada a estô Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n'05/20217.
8.4. A fiscalização da execução do fornecimento dos materiâis ficârá ê cârgo dâ servidora.lackeline FerrêlÍâ
Mêhdês, Dirêtoíâ dê RH/SEMUS, Matrículâ n'1168ê CPF n'E)3.241.303-82, designedo pelo Município, na formâ
êstâbelecida no Termo de Referência, Ànexo l, do Edital.

Para firmeza e validâde do páctuado, à presente Ata Íoi lavradê em 02 (duas) vias de agual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penâlva (MA), de de 20

Pela Comissão Permanente de Licitâção - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

Pnça Dr..roséloàquim Ma.qu€s, nc 222, centro, Penatua/MA, CEP:65 213 00o, ê_mai: lic tacao. penalva@smail.com
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ANExO III- MINUTA Do CONTRATo ADMINISÍRATIVo N9 J2O-

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM

ENÍRE st o FUNDo MuNtctpal DE SAúDE Do
MUNtcíPto oE PENAT-Va/MA E . NA
FORMA ASAIXO:

O Fundo Municipâl de Saúdê do Município de Penalva/MA, inscrito no CNPI sob o na 12.148.948/0001-78,
sediado na Ruâ lúaria Amála Cunha, n' 23, Bairro geira-Mêr, nestâ cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, neste âto representado por, . Secretário(à) Municipal de saúde, portadora do
RG n"

representada por,

e CPF n' e a êmpresa . inscrita no CNPJ sob o nq
dorevânte denominada CONÍRATADA, neste êto

(qualificôção), portador(a) do RG ne e CPF ns
têm, entre si, ajustado o prêsênte contrãto de fornêcimênto, resultante do Pregão Eletrônico

ne J2023 e da Ata dê Reginro de Preços n'J2O23, formalizada nos sutos do Processo Administrativo ne
014/2O23-SEMUS, com fundamento nâ Lei Federâl ne 7O.52O/2OO2 e, subsidiâriâmente, na Lei Federal |"
a.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normês regulamentares pertinentes à espécie,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. cúusura PRTMETRA- o8.tEro
1,1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de âbso êntes hi8iênicos externo feminino, para atendêr o
Programa de Proteção e Promoção dâ Sâúde Menstrual, dê interesse da Secíetaria Municipal de Saúde, do
município de Pên.lva (MA), conforme especificações e quantitâtivos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.
1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preámbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. cúusura SEGUNDA- vrcÊÍ{crA
2.1. O píazo de vigência deste Contrato terá início na data de suâ asslnaturâ e encerramento em

I J_, proÍrogável na formê do art. 57, §1e, da Le ne 8.666, de 1993.

3.1. O vâlor do presente Contrãto é de Rs , conforme especlficações e valores dâ proposta

de da CONTRATADA aba xo

ITEM EsPEcrFrcaçÃo UNID

VALOR TOTAL

3.2. No vâlor acimê estão inc uídâs todas ãs dêspesas ordinárias diretas e indiretês decorrentes da execução
contratuêle outros necessárlos ao cumprimento inteSrãl do objeto.

4. cúusura euaRTA - DoraçÃo oRçAMEN'ÁRA
4.1. As despesas decorrentes desta contrãtação estão programadas em dotação orçamentáriâ própria, previstê

qUANT FAERICANÍE/

MARCÁ

VALOR VALOR
uNtrÁRto Íorar-

I
l

no orçamento da Prefeiture Municipal de Penalva/MA, para o exerci€io vigente, nê classificâção abaixo:

Jnidade OrçamentáÍia
lonte oe Recurso r

Pra(a Dr.loséloaquim Marque5, ns 222, CêntÍo, Penalva/lúA, CEP:65.211-000, +maiL: I cLtacao.penâlva@gm.il.com I
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PREGÃo ErErRôNrco N" J2023
MINUTA DE EDITAI,

amática

Categoria Econômica

5. SULA QUINTA- PAGAMENTO

S.1. O prazo para pagameôto e demais condiçôes a ele referentes encontram-se no Termo de ReÍerência

7. cúusurA sÉTrMA- caRANTtA DE ÊxEcuçÃo
7.1. Não haverá exi8ência de garantia de execução pârà a prêsênte contratação

B. cúusulA otTAva - ÊNTREGA E RÊcEgrMENTo Do oBJEÍo
8.1, As condiçôes de entrega e receb mento do objeto são aque as previstas no Termo de Referênciê, anexo ao
Ed ta.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo(a) sêívidoí(e) (nome, aargo,
matrkula e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estêbelecida no Termo de Referência, anexo do Editêl

ú. cúusur.a DÉoMA - oBRTGAçôES DA coÍ{marANrr E DA coxÍRAÍADA
10.1. As obrigãções dâ CONTRATANTE e da CONTRATADA são âq!elas previstas no Termo de Referência, anêxo
do Editâ1.

11. cúusuLA DÉoMA pnlMEtRA- saNçõEs aDMtNErnarvas
11.1. As sanções referentes à execução do contrêto são aquelas previstas no Termo d€ Referência, anexo do
Edital.

12. cúusur.Â oÉoMA sEcuNDA - REsssÃo
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por eto unaleterel e escrito da Administraçã0, nas situâções previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78
da Lei n9 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sêm prejuÍzo da aplicação
das sanções previstas no Termo dê Referênciâ, anexo do Edital;

12.1.2, Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lêi ne 8.666, de 1993.

12.2. Os câsos dê rescisão contratual serão formàlmente motivedos, assesLrrando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesâ.
12.3. A CONTRATADA reconhecê os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão âdministrâtivâ prevista no art.
77 da Lêi ne 8.666, de 1993.

12.4. O termo dê rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o cáso:
12.4.1, Balanço dos êventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pâgâmentosjá efetuados e ainda devidosj
12.4.3. lndenizações e multas.

13. cúusur.a DÉclMA TTRCETRA - vEDAçÕEs
13.1. É vedado à contratada:

13.1.1, Caucionâr ou utilizar êste Contrato para qualquer operação financeira;
13.1,2. lnterromper â execução contrâtual sob alegâção de iôadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei,

Prãçã Dr losé loaqlrim Mãrques, ne 222, Centro, Pênâlvã/MA, CEP:65 213 000, e.malli llctacao.penôlva@gmall com

6. cúusulA SExrA - REÁJUSrE

6.1. Os preços não sofrerão reajustes.

36 ,-
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14. cúusuta DÉq;rÂ euaRr -arrEMçô€s
14.1. Eventuais âlteraçõês aontrâtuais reger-se-ão pe a dasciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.
14,2. A CONTRATADA é obrigâdâ a aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fi2erem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial atualizado do contrâto.
14.3. As supressôes resultent€s de acordo celebrado entre as pârtes contratãntes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ inicial atualizado do contrâto.

ls. cúusura DÉSMA qutNTA - Dos cÂsos oMtsso8
15.1. Os casos omissos serão decididos pe a CONTRATANTE, segundo as disposições contidas nâ Lei ns 8.666, de
1993, na Lel ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitaçôês e contratos administrativos e,
subsrdiariâmente, segundo âs disposiçõês contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
e normâs e princípios gerals dos contratos.

16- cúusutÁ oÉoMA saíÍa - puBucaçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do município, no prazo previsto nâ Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúrJsuu úoMA sÉnMA - FoRo
l7.1. É eleito o Foro da Comãrca de Penalva/MA paía dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Contrato qLre não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2s de Leine 8.666/93.

Pâra firmezâ e vâlidâde do pâctuado, o presentê Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, quê,
depois de lido e achâdo em ordem, vai âssinâdo pelos contraentes.

Pena va/MA, _ de de 20

Responsável legôl da CONTRATANTE

Responsável legâl da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATU RA: CPF:

ASS NATURA: CPF

Praça Dr. roréloaq!im Mârquês, n! 222, Centro, Penàlva/MA, ctP:65.213-000, e.ma l: licitacao pênâlva@gmail.com
3t
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ESTADo Do MARÂNHÃo
PRÉFEIÍURA MUNICIPAL DE PENALVA

PROCURADORIA GERAL DO ÍtllUNICÍPIO - PGM

PÀREcER JURíDtco

Processo Adminiatrativo: 014/2023-SEMUS

Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Obieto: Registro de PÍeço para futura e eventual aquisiÉo de absorvente higiênicos
externo feminino, para atender o Programa de Proteção e Promoçáo da Saúde
Menstrual, de interesse da Secretaria Municipal dê Saúde, do Município de Penalva
(r\44)

Valor Estimado: RS 29.870,10 (vinte e nove mil e oitocentos e setentâ reais ê dez
centavos)

í. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatóÍio na modalidade Pregão Eletrônico,
destinado registro de preço para futura e evêntual aquisiçáo de absorvente higiênicos
externo feminino, para atender o Programa de Proteçáo e PromoÉo da Saúde
Menstrual, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Penâlva
(MA),

Constam nos autos em epígraie até a presente manifestaÉo os seguintes
documentos:

a) Requisiçáo do objeto pela SEMUS;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela âutoridade competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitâção;
d) Mapa comparativo de preços;
e) Dotaçáo Orçâmentariai
f) AutorizaÉo da âutoridade competente para a abertura da licitaçâo;
g) Designaçáo do Prêgoeiro e membros da Equipe de Apoio;
h) Minuta do edital da licitaçáo, onde constam: Termo de ReÍerência, Minuta

da Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato,

Praçâ Dr. roséJoaquim Mârques,222 -Cênt.o - Penelva (MA) -CEP:55.213-000
cNP.l: 06.179.402/0001-81

Páginâ 1dê 5

i!

EMENTA: Licitáção. Pregão Eletrônico. Regi3tro
dê prêço parâ fulurâ e eventuâl âqúlslção dê
absorvente higiênico3 extêrno feminino, para
atênder o P.og.ama de ProtêÇão ê Promoção da
Saúde Mênskual. de intêr€sse da Sscrstaía
Municipal dê Saúdê, do Município de Pênalva
ÍMA). Reguleridede.
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i) Despacho administrativo do Pregoeiro

Assim, uma vez remetido a êsta assessoria parâ a devida averiguação dos
aspectos jurídicos, passa-se à análisê do caso concreto com o cristalino êscopo de
assistir â Administraçâo Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na Íase intema da licitação.

Em apertada sÍntese, eis o relatório.

2. FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, é de bom alvilre ressaltar que a Admanistraçáo Públicâ optou
pelo Sistema de Registro de Preços ne modalidade pÍegáo, na forma eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes consideraçoes iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras, sempre
quê possível, deveráo ser processadas através do Sistema de Registro de Preços -
SRP (ârt. '15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo PodeÍ
Público para aquisição de bens e serviços em que os inleressados concordam em
manter os preços registrados pelo "órgáo gerenciador".

Tais prêços são lânçados em uma "ata de registro de preços" visando âs
contrataçôes futuras, obêdêcendo-sê as condiçôes estipulâdas no ato convocatôrio da
licitaçeo.

Oportuno se faz considêrar que o SRP se trata de uma opção
economicamente viável à Administraçáo, portanto, preferencial em relaçáo às demais.

Í* IV

PÍaça Or. ioséroaquim MaÍques,222 -CêntÍo- Pênâlvâ (MA) -CEP:55.213-000
CNPi: 05.179.4O2l00O1-81
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A escolha pelo SRP se dá em razáo de diversos Íatores:
a) quando houver necessidade de compras habituais;
b) quando a característica do bem ou serviço recomêndârem contratações

frequentes, como por exemplo: medicamentos; produtos pêreciveis
(como hortifrutigranjeiros)i serviços de manutenção etc.;

c) quândo a estocagem dos produtos náo Íor recomendável quer pelo
caráter perecivel quer pela dificuldade no armazênamento;

d) quando for viável a entrega parcelâda;
e) quando náo for possivel definir previamente a quântidade exata da

demanda; e
f) quando for conveniente â mais de um órgâo da Administração.
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Registre-se que a licitaçáo para o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidadês Concorrência ou Pregáo (Art. 60, do Decreto
Municipal n' 05/2017 clc Lei no 10.52012002).

Para a licitaçáo nâs modalidades Concorrência e Pregão, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregáo se trata da modalidade de licitaÉo
prevista ne Lei 10.52012002 para a aquisiçâo de bens e serviços comuns,
independentemente do valoÍ estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e seÍviços
comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possâm ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especiflcaçóes usuais no mercado"
(aÍt. 1", parágrafo único, da Lei n' 10.520120021.

/n casu, parecÉ-nos adequada à manifestação sobre a natureza dos serviços
a serem contralados, o que, com efeito, viablliza a adoÉo do Sistema de Registro de
prêços pela modalidade pregão, mnforme autoÍiza a legislaÉo pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuística da imprescindível
observância dos âtos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com a
tramitaçáo deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3' da Lei n
10.52012002:

l- a autorjdade competente justificará a necessidade de
contrataçáo e deÍinirá o objeto do certamente, as exigências
de habilitação, os critérios de aceilaçâo das propostas, as
sançoes por inadimplemento e as clausulas do contrato,
inclusive com fixaÉo dos prazos para Íornecimento:
ll - a definiÉo do objeto deverá ser precisa, suficiente e
clara. vedadas especÍicaçoes que. por excessivas.
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
lll - dos autos do procedimento constaráo a justificativa das
definiçÕes reÍeridas no inciso I deste artigo e os
indispensávêis êlementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
enlidade promotoÍa da licitação, dos bens ou serviços â
serem licitados: e
lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da licitaçáo, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuiçáo inclui,

-t
L-b 5"

PÍãça Dr..,oséJoâquim MâÍquês,222-Cêntío-Pênalvâ IMA)-cEP: 65.213-000
CNPi: 06.179.4O2l0O01-81
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dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a
análise de sua aceitabilidade e sua classificaçáo, bem como
a hâbilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

Suplelivamenle, cumpre observar o que dispóe o Decreto Federal n'
10.02412019 que Íegulamenta o Pregão Eletrônico:

Aí1. 8o O processo relativo ao pregáo, na forma êletrônica,
será inslruído com os seguintes documentos, no mínimo:
| - estudo técnico preliminar, quando necessário;
ll - termo de referência:
lll - planilha estimativa de despesa;
lV - previsáo dos recursos orçamêntários necessáraos, com a
indicaçáo das rubricas, exceto na hipôtese de pregão paÍa
registro de preços;
V - autorizaçáo de abertura da licitaçáo.
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
Vll - êdital e respectivos anexos;
Vlll - minuta do termo do contrato, ou inslrumento
equivalente, ou minuta da ata de rêgistro de preços,
conforme o caso;
lX - pâreceÍ juridico,

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente etapâ
procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a ljsura do
procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do obiêto pela autoridade competente,
tendo em visla a própria necessidâde de contratação em questão.

Logo, nota-se que há nos aulos ampla pesquisa, isto é, que na fase de
instrução do processo licitatório a Administração realizou cotaÉo satisfatória entre
número razoável de prestadores de serviço, e jsso com o Íito de subsidiar a
Administraçáo acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a Administração
optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro dê Preços, e, sendo assim,
revela-se desnecessário a comproveção ,n casu da êxistência de dotaçáo

Praçà Dr. José Joaquim Ma.ques,22Z- Centro - Pênalva (MÂ) - CEP: 65.213-0OO

CNPr; 06.179.40210001-81
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ú

De igual modo procedeu-se a âstimaúva de valor, ato fundamental nesta
fasê sem a qual não se pode avaliar se a Administraçao caminha ou não no rumo certo
parâ a correta e eÍlciente contralação.
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orçâmêntária pera o atêndimento da dêspesa (art.6', §2", Decreto Municipal n"
05nu7).

No presente caso, tal exigência encontra-sê cumprida, pois o Prefeito
autorizou a âbênurâ do procedimento.

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado nôs autos
à observância de tal exigência legal, vez que conforme PoÍtaria de n' 10812023-
GAB/PEN/MA (publicada no Diário Oficial do Municipio - DOM, em 20104120231, tal
equipe Íoi devidamente designada pela autoridade competente.

Oa análise do Edital em questão, percebe-se a observância da estrita
legalidade, de modo quê náo se revelam quaisquer elemêntos com aptidáo de obstaÍ a
aprovaçáo do aludido documento.

Cumprê registraÍ ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciaas elencadas na Lei n' 8.666/1993, não necessitando, portanto, de quaisquer
modiÍicações para sua melhoria.

3. CONCLUSAO

Logo, tendo êm vista toda a fundamentação supramencionada e de modo a
restringirse a avaliação de aspectos juridim-formais dos presentes autos, e abstÍaídas
questões de oÍdem técnicas, notadamente as de oportunidadê, conveniência,
razoabilidade e preço, opina-se pelo regular prosseguimento do feito, restando
aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o pareceÍ

Penalva/MA, 29 de maio de 2023

l"-**'-eÁ-k

Prâçâ DÍ. roséloaquim Marques,222 -Centro- Pênalva (MA) -cEP:65.213-000
CNPI: 05.179.402/0001-81

Página 5 de 5

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da contratação,
como a definição do objeto e a indicaçâo do recurso pÍóprio para a despesa, revelam-
se possível que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de se efetivar tal
contratação.

Renato Sá dos Santos
Assessor Juridico
OAB-MA n'14421
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 4112023
EDITAL

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N: 4IiI2O23
srsTEMA OE. REGTSTRO DE PREçOS {SRP}

pRocÊsso aDMtNt§rRAÍtvo N" 014/2023-sEMUs

{LICITAçÃO EXCIUSIVA PARA ME,/:PP/MEI,íCOOP)

o MUNtcÍpto DE PENALVA/MA, ToRNA púBltco, paRA coNHEctMENTo Dos tNTEREssADos, euE A
ORTLTIIURA MUNICIPAT, RFALIZARÁ LICITAçÀO, PARA REGISTRO OE PREçOS NA \,'IODALIDADT PREGÃO NA

FORMA ELETRÔNICA, COM CRiTÉRIO DE IULGAMENTO MENOR PREçO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N9

10,520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMERO DE 2019, DO DECRETO

MUNTCIPAL N" O5/2O217, DE 02 JANETRO DE 2017, SUBStD|AR|AMENÍE, A LÊr Ns 8.666, DE 21 DE JUNHO DE

1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, I.EI COMPLTMENTAR N9 123106 E L4712O1.4,

suBstDtaRtAMENTE, PEtA LEt Ne 8,666/93 E DEMATS LEGtStAçÃO, SOS AS CONOTçõES ESÍABEr-ECrDAS NESTE

ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOs.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designâdo pela Portaria n"
1O8/2023-GAB/PEN/MA, dê 03 de abril de 2023, med;ânte â inserção e monitoramento de dâdos gerados ou
transferidos diretamente pâra a pági na eletrônica httos://Dortaldecomorâs penalva.ma.sov.bÍ O servidor terá,
dentre outaes, as seguintes âtribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnaçôes e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sêssão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etâpa de lances; verificar e julgar as condições de habilitâçãoj receber, examinãr e decidir os recursos,
encaminhándo à autoridade competente quândo mantivêí sua dêcisão; indicar o vêncedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de âpoio; ê encaminhar o procêsso devidamente instruído a autoridade responsável pela

adludlcação e propor à homologação.

Se.retâriâ Municipâlde Saúdê - SEMUS

DIA 1 AS 09H:00M HoRÁRIo DE BRASíIIA)
https:/lportaldecompras.penalvâ.ma.Êov.b.
ABERTO

1. DO OAJETO

l:l

^ r,",.',-r,, 4
?enol lo

1.1. O objeto da presente icitação é ê escolha dâ proposta mais vantâlosê parâ o rêgistro de prêços pâra futura
e eventual aquisição de âbsoíventes higiênicos externo feminino, para atender o Programâ de Píoteção e

Promoção dã Saúde MenstÍual, de intêresse da Seaíêtâíiâ Municipal de Saúde, do município de Penalva (MA),
conforme condiçôes, quantidãdes e exigências estabelecidãs neste Edital e seus anexos,

1.2. A licitação será dividida em ITENt conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se âo

licitante a pãrticipâção em quantos itens forem de seLr interesse.

1.3. O critério dê julgâmento âdotâdo será o MENOR PREçO DO ITEM, observêdâs ês exigênciâs contidâs nêste

Edita e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGTSTRO OE PREçOS

2.1. As regras referentês âos órgãos gêrênciador e pêrticipantê, bem como â eventuais âdesôes são âs que

constam da minuta de ata de Registro de Preços.

)

ORGAO INTERESSADO:

DATA/HOúRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:

MODO DE DISPUTA:

Praça DÍ.loséloêquim Marques, n! 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213-000, e_mail:lrcitacao penâ va@8mâil.com
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3. DO CREOINCIÁMENTO

3.1. o Credenciamento é o nível básico do Re8istro Cadastral no PORTAI que permite ã part cipàção dos
rnteressàdos na modalidãdê llCITATÓRlA PRFGÀO, em (u" FoRMA FIFTRÔNrcA.

3.2. O cadastro deverá sêr feito

brp!1/p!,Í?Ldeqo!pla!.p-e[euq.E!,c9!L!r'
no Portâl dp Compras Púbiicas, no sitio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistêma impli€a a responsabilidâde do licitante ou de seu

representante le8al e a presunção de sua capacidade técnicã para realização das transaçôes inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsêbilizâ-se exclusiva e formalmente pelãt traôsêções eíetuâdas em seu nome, assume
como firmes e verdadearas suas propostas e seus lances, inclusive os atos pràticados diretamente ou por seu

representante, excluida a responsâbilidâde do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
Iicitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das cíeden€aais de acesso, ainda que por terceiaos.

3.5. É de responsabi idade do cadastrado conferir a exãtidão dos seus dâdos câdastrais no PORÍAI- € mentê- os
âtuâli2âdos junto aos órgãos responsávêis pêlâ informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteraçâo dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observânciâ do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento dâ

habilitação

4. DA PARÍICIPAçAO NO PREGAO

4,1. Poderão participer deste Pregão lnteressados cujo râmo de atividade sejà compatível com o objeto desta
licitação, ê que estejam com Credenciamento reguler no PORTAI.

4.2.2. A licitante deverá ãpresentar o correto enquadramento como ME ou EPP. observada a receita brutâ
anualaferidâ no bâlenco pâtrimonial exiÊido, sob pena de inabilitacão.

4.2. Será concedido tratàmento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadâs no ârtigo 34 da Lei nr 11.488, de 2007, pâra o microempreendedor
indivaduâl 'MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006.

4.2.1. A condição ecime será comprovada mediante a apresênta(ão da certidão simpliÍicada emitidã pelâ

lunta Comercialdã sede dâ licitentê nos últimos 90lo.ovqr!!al!!!!;

4.3. Não poderão participar destâ icitâção os ntêressados

4.3.1. Proibidos de participar de licitâções e celêbrâr contratos administrativos, na forma da legislação

vieente;

4.3.2. Que não âtendâm às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tênham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citâção e responder ãdministratirê ou judicielmente;

)

ti
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidacão;

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENAI.VA/MA
COMISSÂO PERMANENTE DE UClrAçÃO - CPT

PREGÃO ELETRÔNICO N. 4112023
EDITAL

4.3.4. Que se enquâdrern nas vedações previstas no ârtigo 9a da Lei ns 8.566, dê 1993;

4,3,6. Entidadês êmprêsâriâis que estêjâm rêunidâs êm consórcio;

4.4.2. Que está ciente e concordâ com as condições contidâs no Éditâl e seus anexosj

4.4.1.2. Nos itens em que a participêção não for exclusivê pârê micaoempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratâmento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que microêmpresa,
empresa de pequeno porte.

4,3.7. Orgâni2âçõês dâ Sociedâdê Civil de lnteresse Público - OSCIP, âtuando nessa condição (Acórdão ne

7 46/2ú,4-Í C\I-P enátio).

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em câmpo próprio do
sistema eletrônico, relôtlvo às seguintes declêrações:

4.4.1, Que curnpre os Íequisitos estabelecidos no artigo 3'da Lel Complementar ns 123, de 2006, estândo
âpta â usufruir do tratamento favorecido estâbelecido em seus ârts. 42 â 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, â
êssinâlâção do campo "não" impedirá o píosseguimento no certame;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a hâbilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigênciãs editalíclas;

4.4.4. Que inexlstem fâtos impeditivos parâ suê hãbilitação no certame, ciente da obrigêtoriedade de

dec arêr ocoÍrêncles posteÍiores;

4.4.5. Quê não empregâ menor de 18 ânos em trâbâlho noturno, perigoso ou insalubre e não emprêgâ
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na aondição de aprendiz, nos termos do ârtigo 7", XXX|ll,

da Constituição;

4.5. Â declaração falsa relativa ao cumprlmento de qua quer condição sujêitará o licitânte às sanções previstas

em leie neste Edital.

5. DA APRESENTAçÂO DA PÂOPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABII.ÍTAçÃO

5.1. Os licitântes êncamlnharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitântêmênte com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objêto ofertado e o preço, até a datâ

e o horário estabe ecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessâ documêntação.

5.2. O envio da proposta, acompaôhada dos documêntos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave dê acêsso e senha.

Praça Dr.loséloaqulm Marques, nq 222, Cenlro, Penalva/M4 CEP:6s.213-000, e_mail: licitacao.penalva@email.com
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5.4. lncumbirá ao licitante êcompanhar as operêçôes no sisterna ê etrônico durante ê sessão pública do Prêgão,

ficando responsável peo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

5.5. Até a âbertura dâ sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitêção ânteriormente inseridos no sistema;

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certâmê, ordem de €lassificação êntre as propostas apresentâdas, o
que somente ocorrerá após â reali?êção dos procedimêntos dê negociação ejulgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitâção do licltante melhor classificâdo somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoelro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

âinda que haja alguma restrição de regu aridadê fiscal e trabalhistâ, nos termos do a.t. 43, § 1e da LC ne 123, de

2006.

6, DO PREENCHTMENIO DA PnOrO$A : 'i. 
.r'.'. . . 

'

6.1,1. VALOR DO ITEM OFERTADO EM 02 (DUAS) CASAS DECTMATS;

6.1.2. FAARICANTE OO ITEM OFERTAOOj

6.1. O licitêntê deverá enviêr sua proposta mêdiante o preênchimento, no sistêmâ eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as lnformações simllares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o mode o, prazo de va idade ou de garântia, núrnero do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.3. Nos vâlores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabêlhistas,
tributários, comêrciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

6.4. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto nê etapa de lances, serão de exclusiva
responsabiidade do licitante, não lhe assistindo o direito dê pleiteâr qua quer alteração, sob alêgâção de earo,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade dâ proposta não será inferior â 60 (SESSENTA) DIAS, ê contar da data de sua

apresentação,

6.2. Todas as espêcificaçõês do objêto contidâs na proposta vincuLam a Contrâtada

6.6. os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nàs normas de rêgênciã dê contrâtâçõês
públicas, quando participarem de licitâçõês públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE I.ANCES

Prnça Dr losé lÕaqu m Marqúes, ns 222, Centro, Pena va/MA, CEP:65 213 000, e mã lr llcitâ.ao pena va@gmà l.com
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7.1. A abenura dâ presente iicitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistemâ eletrônico, na dâta,

horário e localindicados neste Edital.

7.2. O PreSoeiro verificârá âs propostâs apresentadas, desclassificando desde logo aquelês que não estejâm em
conformidâde com os requisitos estâbelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especiÍicações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Tarnbém será desclâssificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e reglstrada no sistemê, com âcompanhamento em
tempo rêâl portodos os participântes.

7.2.3. A não d€sclassificâção da proposta não impede o seu jLrlgamento definitivo em sentido contrário,
levado a eÍeito na fase de aceitaçâo.

7.7. O licitente somente poderá oÍerecer lâncê dê vâlor lnÍerlo. ao último por ele oÍertado e registrado pelo

sistema.

7.5.1. O lance deverá ser oÍertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preãmbulo deste editâl

7.8. O intervalo mínimo de diferença de vãlores ou percentuais entre os ances, que incidirá tânto em relação
âos lances intermediáíios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0,01 ÍUM
CENTAVO},

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no registro,

7.9. O intervalo entre os lances enviâdos pelo mesmo licitante não podêrá ser inferíor a vinte (20) se8undos e o

intervalo entre lances não poderá ser inÍerior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistemã os respedivos lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

7.10. Será adotado para o envio dê lânces no o eletrônico o modo de d em que o5

licitantes apresentarão lànces públicos e sucessivos, com prorrogações

7.11. a etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

âutomaticamente pelo sistemê quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração

dâ sessão pública.

7.3. O sistemâ ordenârá âutomaticâmente as propostâs classificadâs. sendo que somente êstas participârão da
fase de lanaes.

7.5. Os licitântes poderão ofêrêcêr lãncês sucessivos, observando o horário Íixado para âberturâ da sessão e âs

regras estabelecidas no Edital.

Praça oÍ. JoséJoaquim Maquês, ne 222, c€ntro, Peíalva/MA, CEP:65.213 ooo, e mail: llcitãcao.penâlva@sma, com 
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7.12. A prorrogação automática da etêpa de lances, de que trata o ltem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorro8âção, inclusive no cáso
de lâncês intermediários,

7.13. Não havendo novos lances nâ forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.14. Encerrâdâ a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
âssessorado pela equipe de âpoio, justificadamente, admitir o íeinício dâ sessão públice d€ lânces, êm prol da
consecução do melhor preço.

7.1S. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens ântêriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo âquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durânte o trahscurso da sessão pública, os licitãntes serão informados, em tempo r€â1, do vãlor do menor
lânce rê8istrâdo, vedada a identiÍlcação do licitante.

7.18. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etâpâ competitiva do Pre8ão, o sisteme
eletrônico poderá permanecer acessívelâos licitãntes para â recepção dos lances.

PREFEIÍURA MUNICIPÀI- DE PENÂLVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE UctraçÃo - cpt
PREGÃo EIÍRÔNrco N' 41/2023

EDITAL

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico parâ o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão púbiica será suspensa ê terá rêinício somênte após comunicação expressa do Pregoeiro aos
participànte5 do certame, publicãdã no Portal, http://www.oortaldeaompras.penelva.ma.sov.bí. quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridâs vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizêdo parâ divulgâçâo.

7.20. Câso o iicitante não êpresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participâção de microemprêsâs ê êmpresas dê pêquêno pone,
uma vez encerrãda a êtapa de lances, sêrá êfêtivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
de entidâde empresariâ1. O sistemâ identificãrá em coluna própria as microempresês e empresas dê pequeno
porte participantes, procedendo à compâração com os valores da primeira €olocada, se esta Íor empresâ de
maior porte, assim como das demais classificadas, pârâ o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n9

123, dê 2006, regulamentada pêlo Dêcreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as píopostâs de microempreses e empresas de pequeno porte que se encontraíem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empâtadas
com a primeira colocada,

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferte pera

desempate, obrigatoriamente em valor infêrioí ao dâ primeirê colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contâdos âpós a comunicação êutomática para tanto.

7.24. Ceso a microempresa ou â empresa de pequeno porte melhor classificadâ desista ou não se mânifeste no

prazo estabêlêcido, serão convocada5 as demais licitantes microempíesa e empresa de pequeno porte que se

Priça OÍ.loséJoãqurm Marques, nq 222, centro, Pênalva/MA, CEP:65 213-000, e_ma l: !icitacao.pena va@gma lcom
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7.28.1. Produz dos no país;

7.28.2. Produz dos por empresas bras leiras;

7.28.3. Produzldos por empresas que invistam em pesquise e no desenvo vimento de tecnologia no País;

7.30. Encerrada a etapa de envio dÊ lences da sessão públice, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
elêtrônico, contrapropostâ ao licitante que tênha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhoÍ
proposta, vedadâ a negociação em condições diÍerentes das previstas ne5te Edital.

7.30.1. A negocaação será realizada por meio do sistema, podendo ser ecompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhoí classificâdo que, no prêzo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao ú timo lênce ofêrtado após â negociação realizada, âcompânhada, se for o câso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação dâqueles exigidos nêste Editâl e já
apreSentadoS.

7.30.3. A não apresentação da proposta adequada no prâzo estabeleaido, importârá em sua

DEsctÁSslFlcAçÃO,salvo.asofortuito, eceito pelo Pregoeiro.

P,-rtrsl^i,

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificêção, pâra o êxercício do mesmo

direito, no prâzo êstâbelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equ valência dos valores âpÍesentados pelâs micÍoempresâs e empresas de pequeno porte
quc se encontrem nos intervâlos estabeleaidos nos subitens ânteriores, será realizado sorteio entre elas para

quê se idêntifique aque a que primelro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostês beneficiadas com as margens de preÍerência em relação ào produto
estranSeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que Íizerem jus às

margêns de preferênciê, conforme regulàmento.

7.27, A ordem de apresentâção pelos licitantes é utilizâda como um dos critérios de classilicação, de mâneira
que só poderá haver empate entre propostâs igoâis {não seguidas de lânces), ou entre lances finâis dâ fâse

fechâdâ do modo dê disputâ âberto e fechado.

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoâ com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas nâ leBislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedoíâ sêrá sorteâda pêlo sistema elêtrônico dentre ãs propostas

empatâdâs.

Praça Dr.loséloaqurm Marques, ns 222, Centro, Pênãlva/MA, CEP:65.213'000, e mall: licitâcao.penâ va@8mà l.com

7.28. Hâvendo eveôtuel empete entre propostas ou lences, o critéíio de desempate será aquele previsto no
Art. 3s, § 2e, da tei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a prefêrência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitâçâo e iulgâmento da proposta-
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta clássiÍicâdâ em primêiro lugâr quanto
à adeqLração ao obleto e à compatibilidade do preço em rêlação ao máximo estipuládo pãrã contrãtação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágraío único do art. 7e e no § 9e do art. 26 do Decreto na

10.024/2019 .

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA
coMlssÃo pERMAÍrEÍtÍE DE LtctraçÂo - cpL
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSIA VENCSDORA

8.5.3. Câso a compatibilidade com as especificâções demandadâs, sobretudo quânto e pâdrôes de que idade
ê dêsempenho, não possa ser aferlda pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresênte âmostrâ, sob pena de não aceitação da proposta, no locãl a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊs) DÁs ÚTEls contâdos dâ solicitação.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se rea izem diligências para aferir a exequibilidade e a

egalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundêrnentam ê suspeita,

8.4. Nâ hipótese de necessidade de suspensão dâ sessão pública parâ a realização de diligênciâs, com vistãs ao
saneâmento das propostas, a sessão pública somente poderá ser rein c ada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E qUATRO) HORAS Or llrrCfOÊnCta, e a ocorrência será registrada em atai

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante parâ enviar documento digital complêmêntar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob penê de não aceitação da proposta.

8.5,1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitântê, foÍmulâdâ antes de findo o prâzo, e formalmentê acêita pelo PreBoeiro.

8.2.1. Considera se inexequÍvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrlsórios ou
de vâlor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercâdo, ãcrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitâção não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quândo
se rêferirem a materiais e instelâções de propriedâde do próprio licitante, para os quais êle renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.2. Dentre os documentos pâssíveis de solicitação pelo Pre8oeiro, destacam-se os que contenhâm as

cârâcteíísticâs do mâterial ofertado, tais como mârca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outrâs informações pertinentes, a exemplo de cetálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por mêio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e pía?o indicâdos pelo Pregoeiro, sem prejuízo do sêu uiterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não acêitâção da proposta.

8.2. Será desclassificada a propostâ ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ào preço máximo
íixâdo (Acórdão np 1455/2018 TCU Plenário), ou que apresentar preço manifestamente lnexequível.

8.5.3.1. Por meio de mensâgem no sistema, será divLrlgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliaçâo das amostrês, cujâ presença será facultadâ a todos os interessâdos,

incluindo os demàis licitantes.

8.5.3.2. os resultãdos dâs âvaliêções seaão divulgados por meio de mensegem no sistema

Praça Dr.loséloaqu m Marques, nq 222, Cêntro, Penâlvã/MA, CEP:65.213_000, e mail: lkitacêo.Pênalvê@gmalL..Õm
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8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificâdo não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a âceitabilidâde dâ propostâ ou lânce ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) âmostra(s) e, assim, sucessivâmente, até a verificação de uma que atenda às

especifrcaçôe\ .onltantes no Termo de qeíerencià,

8.5,3.3. No caso de não haver entre8a da amostra ou ocorÍer atrêso nâ entrega, sem justificativa âceate

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de âmostrâ fora das especificaçôês previstas nêste Edita, a propostâ
do licitànte será recusãda.

8.5.3.5. Os exemplãres colocados à disposição da Adminlstração serão trâtêdos como protótipos,
podendo sêr manuseados e desmontados pelê equipe técnicê responsável pela análise, não gerândo

diÍeito a ressarcimento.

8.6. 5e a propostâ ou lance vencedor Íor dê5classificado, o Pregoeiro exâminará a proposta ou lânce
súbsequente, e, assim sucêssivamente, nà ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pre8oeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova dâta e horárjo para a

sua continuidadê.

8.5.3.7. Os licitântes deverão (olocar à disposição da Adminlstração todâs as condições indispensáveis à

rêâlização de testes e fornecer, sem ônus, os mânuâis imprêssos êm língua portuguesa, necessárlos ao
seu pêrfeito manusêio, quando for o cãso,

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta âo icitante que

êpresentou o lâncê mâis ventãjoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1, Também nâs hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a propostã e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado finâl de liciteção, as amostras entíêgues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartades pela Administrâção, sem

direito a ressercimento.

8.8.2. A negociação será Íealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

8.9, Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for acêita, e antes de o Pre8oeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistemà,

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC na 123, de 2006, seguindo'se a

disciplinâ ântes estabelecida, se for o caso.

8.10, Encerrâda a enálise quânto à eceitâção de propostâ, o pregoeiro veriÍicará a habilitação do licitante,
obseNado o disposto neste Edital.

9. DA HAsrLrrAçÃo

9.1. Como condição prévia ao exàme da documentação de habilltação do licitânte detentor da proposta

clâssificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o êventuêl descumprimento das condições de participação,

f. /tl
APrãçã Dr.loséloaquim M.lques, ne 222, centrc, Pênãlvâ/MA, cEP:65.213 000, e_mâil: llcilâcao.penalva@gmail.com
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especíalmente quanto à existência de sanção que impeçâ a pârticipâção no certâmê ou a futura contratação,
mediante â consu tâ ãos documentos inseridos no pOnTA[, e âinda nos sêEuintês cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadaslro Nacionalde Emprêses
Punidâs - CNEP (www.portaldãtransparenriâ.qov.brl l;

9.1.2. Câdâstro Nacional de Condenâções Cíveis por Atos de lmpÍobidade Adninislretlve, mentido pelo
Conselho Necional de lustiça {www.cnj.jus.brlimprobidâdê_àdm/consultar_requêrldo.php ).

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizâda em nome da emprese licítante e também de seu sócio
majoritário, por força do arti8o 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre âs sânçôes impostas âo
responsável p€la práticâ de âto de improbidâde administrêtiva, a proibição de contrâter com o Poder
Púb ico, inclusive por intermédio de pessoa jurídi.à da qual sejâ sócio majoratáíio.

9.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Forne€êdor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretâs, o Eestor diligenciará para verificer se houve fraudê por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas lndireta5.

9.1.4.2.A tentativa de burla será verificêda por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento
slmilares, dentíe outros.

9.1.5. Constatada e existêncaa de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.6. No cêso de inâbilitação, haverá nova verificâção, pelo sistemâ, da eventual ocorrênciã do êmpãte ficto,
previsto nos aÍts. 44 e 45 da Lei Complementar na 123, de 2006, seguindo-se a disciplina ântes estâbelecida
para aceitâção da propostã subsequente.

9.2. Ceso atendidas as condições de pêrticipâção, â habilitâção dos licitãntes será verificãdã por meio do
PORÍAI, em relação à hêbilitêção jurídi€ã, à re8ularidade fiscal e trabalhista, à qualifjcação econômicâ
finânceirâ e habilitação técnicã.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestâção prêviamente à sua desclassificação

9.2.1. É dever do licitante âtualizar previamente âs comprovações constântes do PORTAL, para que estejam
viSentes na data dê aberture da sessão pública, ou encâminhâr, em conjunto com â âpresentaçâo da
proposta, â respectivê documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem âcima implicará â inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios êletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo PÍegoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões)vá idà(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessldade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação dâqueles exigidos neste Edital e já apresentadot o licitênte será convocado a encêminhá-los, em

formato digitê1, via sistema, no pre2o de 02 (DUAS) HoRA9, sob pena de inabilitâção.

t0

9.1.3. l-ista de lnidônêos, mântida pelo Tribunal de Contas da União
htte3:l/contas.tcu.sov.brlords/f ?o=1660:3:0

Prãçã Dr..losé loaquim Marquet, ne 222, Centro, Penavê/MA, CEP:65.213_000, e_mail: licitacao.pena lvá @tmarl (om 
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9.5. Não serão âceitos documentos de habilitação com incÍicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. 5e o licitante for a mâtriz, todos os documentos deverâo estar em nome dã mâtÍiz, ê se o licitantê for a

filiel, todos os documentos deverão estàr em nome da filial, exceto aqueles documentos quê, pelâ própria
naturezã, comprovadamente, forem em;tidos somente em nom€ da matriz.

9.6.1, 5eíão aceitos reglstros de CNPJ de licitante matriz e filial com difeíençâs de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGÍS, quando for comprovadâ â centralização do recolhimento dessâs

contribuiçôes.

9.7. Ressâlvado o disposto no item 5, os licitentes deverão encaminher, nos teÍmos deste Editâ|, a

documentação relacionâda nos itens a seguir, para fins de habalitação:

PREFEITURÂMUNICIPAI. OE PENAI.VA/MA
coMrssÂo PERMÂNENTE DE LTCTTAçÁO - CPt-

PREGÃO ELETRÔNICO N' 4112023
EDITAL

9.4. Somente haverá â necessidade de comprovâção do preenchimento de requisitos mediânte ãpresentâção

dos documentos originais não'digitais quândo houver dúvida em relâção à integridêde do documento digital.

9.8.1. No caso de êmpresário individua : inscriÇào no Registro Púbiico de Empresas Mercant s, a car8o da
lunta Comerciêl dê respecliva sede;

9.8,2. Ém se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado dâ Condição de

Microempreendedor lndividual- CCMEI, .uja aceitação ficârá condicionada à veraÍicáção dâ âutenticidâde no
sÍtio s!]!.p.q4.êLdqeopregld

Péiiiil PROC t ,t ,).-,.,-to-r*rll

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou emprêsa individual de responsabilidade imitada EIRELI: ãto
constitutivo, estatuto ou contrâto socialêm vigor, dêvidamente rê8istrâdo na Junta Comercial dâ respêctiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4,lnscrição no Registro Público de Empresas lúeícantis onde opera, com âverbâção no Rêgistro onde
tem sede a matíiz, no caso de ser a pârticipante sucursal, filiâl ou agência;

9.8,6. No caso de cooperativa: ata de Íundação e estatuto social em vigor, com a âta da assembleia que o

aprovou, devidâmente arquivado na Junta Comercial ou iôscrito no Registío Civil das Pessoas Juridicas da

respectiva sêdê, bem como o registro de que trâta o art. 107 da Lei np 5-764, de L97L;

9.8.7. No câso de empresa ou sociedade estían8êira êm fuôcionamento no País: decreto de âutoíizâção;

9.9. REGUTARIDADE FISCAL I TRABATHISTA:

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas âs elteraçõês ou dâ consolidação

resPectiva;

1
.t

Praça Dr.loséloaquim Maíqu€s, ne 222, Cêntro, Penalva/MÀ, cEP:65.213 000, e mâll: licitacâo penalva@gmail.com
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9.8. HABILITAçÃO IURíDICA:

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoâs Jurídicas do
local de sue sede, acompanhâda de prova da indicação dos seus administradores;
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9.9.1. CNPJ - Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Câdêstro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2 Prova d€ resulâridâdê fiscâl Fã,Fnd: N:.iõn:l mêdiante apresentaÉo de certidão
expedada conjuntâmenle pela sêcrêtâria da Receita Federal do Brasil (RFB) e p€la Procurâdoraa4eíal da
Farenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Sociâ1, nos termos da Portâria Conjunta nl
1.751,, de OZ/|O/ZO|A, do Secrêtário da Receita Federal do Brasil e da Procurâdorâ-Geral da Fa:endâ
NacionâÍ.

9.9.7. Alvará dê to.âlização e Funcionamento da sêde dâ empresa;

9,9.8, Caso o licitântê detentor do menor preço seja qualifcado como microempresâ ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda ã documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inâbilitação.

9.10.1 Bâlenco Patíamoniâl e Demonstrâcões co s do último exercício social, iá eriÊívêis e

aoaesentados ne formã de lei, que comprovem a boa situâção Íinanceira da empresa, vedadâ a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser âtuêlizãdos por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.9.4. Prova de inexistênciâ de débitos inadlmolldos DêÊnte a iustiaa do trabalho, mediante a

apresentação de certidão ne8ativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1p de mâio de 1943;

9.9.5. Prove de ÍesuleÍidâdê iunto à Fazênda tstadual. através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto âos Tributos Estâduâia, êmitida pela Secretaria da Fazenda Estadua onde ê empresa
for sediada;

9.9,6. Prova dê rêrularldadê iunto à Fâzênda Municipel. através da Certidão Negetivà e dâ Dívida Ativâ ou
Certidão Conjunta, junto aos Íributos Municipais, emitidâ pelâ Secretariã da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.10.1.1. No cêso de empresa constituídâ no exercício social vigênte, âdmite se à apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.9.3. Provâ de reqularidâde com o Fundo de Garantiã do Tempo de Servico lFGTSl;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermêdiário, se decorrer de lel ou contrato social/estatuto social

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tâis documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme díspõe o artago 112 da Lei ne 5.164, de 1977, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tâlauditoriâ não foi exigidâ pelo órBão fiscalizâdor;

t
Praça Dr.roséloaquim Marqu€s, ns 221centrc, Pênarva/MA. CtP:6s.213_000, ê'mail: lic,tac.o.penalva@smail con
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LG=
Ativo Cjrculante + Realizável a Lon8o Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
5G -- Passivo Circulante + Passivo Não Circulânte

Ativo Clrculânte
LC = Passivo Circulânte

9.10.3. Âs empresas que apresenterem resultado inferior ou igual a I (um) erh quêlquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, ê, â critério dâ ãutoridâdê competente, o capital mínimo ou o patrimônio lhuido
mínimo de 10% (dez por cento) do va or estimado da contratação ou do item peninente.

9.LO.4. Certidão Neeetive de falêncie. de concordata. de recuperação judialal ou extraiudicial {Lel ne
11.101, de 9.2.20051. expedidê pelo dlstribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessêntâl dies,
ou que esteja dentro do prazo de validade expre5to na própria Certidão.

9.11.1, Certidão Simplificeda emitidã pêla lunta ComeÍclal da 5ede dâ licitante nos últimos 90 {novêntã
dias), pâía finsde etendimento a qualitiaâção como microempresa ou empresã de pequeno porte.

9.11.2. A licitante deveíá apresentar o correto enquadramento como ME ou EPP, obseoada a reaeite
bruta anual aferida no balanço patrimonial exiSido, sob pênã de inabilitação.

9.12. A existência de restriçào relativàmente à regularidade fiscal e trabalhista não impêdê que a licitante
qualificada como microempresa ou emprêsâ dê pêqueno porte seja declarada vencedora, uma vez que âtendâ â

todas as demais exigênciasdo edltal.

9.12.1. A declaíação do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9.10.2. A comprovação da 5ituação financeira da empresa será constatâda mêdiante obtenção de índices de

Liquidez Geral (tG), Solvênciâ Gêral (SG) e Liqiridêz corrente (LC), superiores a 1(um) resultântes de

aplicâção dâs fórmulâs:

9.13. Caso â propostâ mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatâdâ a existência de alguma restrição no que tânge à regularidade fiscal e
trebâlhistâ, a mesma será convocêda parâ, no prezo de 05 (cinco) diâs úteis, após a declaração do vêncêdor,
comprovar â reguiarização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a €ritério da âdmin stração
públicã, quândo requerida pe o licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regulàrizâção fisca e trâbâlhi5tâ no prô2o previsto no subitem anterior acarretará a inàbilitação do
licitante, sem prejuí2o de5 sançõe5 previstâs neste Edital, sendo fêcutada a convocaçâo dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. 5e, nâ ordem de classlficação, seguiÍ se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com a guma restrição na documentâção fiscal e

traba hista, será concedido o mesmo prazo pâra regulârização.

Pr.ça Dr.l05éloaquim Marques, nq 222, Cênko, Penalva/rú4, CEP:6s.213 000, e_máil: lcilecao.pena v.@smaiL.com
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9.15. Havendo necessidade de analisaí minuciosamente 05 documentos exigidos, o Pre8oeiro suspenderá a
sessão, informândo no "chat" â novê data e hoíário pârâ a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovâr sua habiljtação, seja por não apresentâr quâisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estâbelecido neste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coM§sÃo pERMAt{ENT€ D€ LrcrraçÃo - cpL

pREGÃô ErErRôi/rco N' 411202?
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9,17. Nos itens não exclusivos â micÍoempresâs e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventuâl ocorrêncaa do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC ne 123, de 2006, seCuindo se a disciplina antes estabelecida para âceitação dâ proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigên.iâs de hâbiliteção fixadas no Edital, o licitante sêrá declarado

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSÍA VEI{CEDORÂ

10.1. A proposta final do li(itante declarado vencedoí deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

conter da solicitâção do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigide em línguâ porfuguesa, di8itada, êm umê via, sem emendas, ràsuras, entre inhâs ou
ressãlvas, devendo a última Íolha ser assinada e as demais rubricâdes pelo licitente ou sêu reprêsentante
leEal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número dâ conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento,

10.2, A proposta final deverá ser documêntêda nos âutos e será levadê em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sânção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificêções do objêto aontidâr na proposta, tais como marca, modelo, tipo, febricente e
procedênciâ, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moedâ corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o vâlor
global em algarismos e por extenso lart. 5s da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergêncía entre os preços unitáÍios e o preço globã, preva ecerão os primetros; no (aso

de divergêncie entre os velores numéricos e os velores expressos por extenso, prêvâlêcerão estês últimos.

10.5. Â proposta deverá obedêcer aos termos deste Editâl e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não correspondâ às especificêçõês alicontidas ou que estâbeleça vínculo à propostê de outro licitante.

10.4. A oferta deverá ser firmê ê prêcisâ, limitâda, riSorosament€, ao objeto deste Edital, sem contêr
alternativâs de preço ou de qualquer outra condição que lnduza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificêção.

Praça Dr.loséloaqu m Marques, ns 222, Cênro, Penâl!ã/MA, CEP:65.213'000, e-mall: llcLtacao.penalva@8ma com

10.6. As propostâs que contênham â descrição do obieto, o valor e os documentos complementâres estârão
di5po'rive,s nà inteÍnet, apó5 à homologação.
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11. DOs RÉCURSOS

{SESSENTA} MINUTOS. PARA OUE OUALOUER LICITANTE MANIfESTE A INTENCÃO DE RECORRER, dE fOTMA

motivada, isto é, indicendo contra quâl{is) decisão{ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistemâ.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificãr a tempestividâde e â existência de motivação
dâ intenção de recorrer, para decidir sê admite ou não o recurso, fundamentâdêmente.

11.2.1. Nêsse momento o PÍegoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará âs condições
de âdmissibilidade do recurso.

11.2.2. A felte de mânifestação motivâdâ do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. L,mâ vez admitido o recurso, o recorrent€ terá, e pârtir de então, o PRAZO OE 03 (TRÊS) OIAS pãrâ

apresentâr as razões, pelo sistemâ eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados parâ,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 ITRÊS) OIAS, que

começarão a contaí do término do prâzo do recorrente, sendo-lhes âsseglrrada vistâ imediâtâ dos êlementos
indispensáveis à deÍesã de seus interêsses.

11.3, O acolhimento do recurso invalida tão somente os âtos insuscetívêis de aprovêitamênto

11.4. Os eutos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constânte
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reâbêrtê

12.1.1. Nâs hipóteses de provimento de recurso que lêve à ânulâção de âtos ânteriores à rêaliração da

se5são públaca precêdente ou êm quê sejâ aÍrulada a própria §ê33ão pública, situação em que serão repetidos
os ãtos anulâdos e os que dele dependam.

12.1.2, Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o lnstrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçâo

fiscal e trabalhiste, nos termos do art.43, §14 da LC ns 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimêntos imediatamêntê posterioaês âo encerramento da etapa de lânces.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados pata acompanhar â sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chãt"), ou e-mãil, ou de acordo com â fãse do
procedimento licitatório-

12.2.2. A convocação feita por e-mail daÊse-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORÍAI,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais ãtualizados.

Praça D.. JoréJoãquiín Maques, np 222,centro, Penalv./MA, CEP:65.213 000, e-mail: licitacao.pêna lv.@8mail com

11.1. Declarado o vencedoÍ e decorrida a fase de regularizãção fiscãl e trabalhista da licitante qualificêda como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o cãso, SEú CONCEDIDO O PRAZO DE NO MÍNIMO 60
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13. oa aoruDlcAcÃo E HoMorocacÃo

13.1, O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso nâo haja
interposição de recurso, ou pelã autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após â Íase recursâ1, constatada a regulâridâde dos atos praticados, a autoridede competentê
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTTa DE ExEcuçÃo

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. gA ATA. OE 3€G|SÍRO DE FRf,çír§.. ,..,r, . ,.,i,.i.:.. .. .

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatério o prâ2o DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cul'o prazo de vâlidade
encontra-se nela fixado, sob penâ de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Editâl

15.2. Alternativamente à convocaçâo para comparecer perante o órgão ou êntidade parâ a assinêtura da Ata
de Registro de Preços, ã Administração poderá encaminhá-la para assinaturà, mediante correspondência postâl

com aviso de recebimento (AR) ou meio êletÍônico, pêrâ que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05
(clNcolons ÚTEls, ê contâr da data dê seu rêcêbimênto.

15. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após ê homologâção dâ licitâção, êm sendo rêelizâdâ a contratação, será firmado contrato ou emitido
instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o pÍazo de 05 (CINCO) DIAS ÚÍElS, contados a partir da data de sua convocâção, para

assinâr o contrâto ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Notâ de Empenho/Carta

contrato/Autorização), sob penâ de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
contrâto ou âcêite do instrumento equivalente, â Adminastração poderá encaminhé-lo para assinãtura ou
aceite dâ Adjudicâtáriâ, mediânte correspondênciâ postâl com âviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) OIAS ÚTEIS, a contar da datâ de sêu

recêbimento.

16.2.2. O p.azo prevlsto no subitem anterior podeÍá ser prorrogado, por igual período, por soiicitação
just;ficada do adjudicatário e aceita pelâ Administrãção.

15.3. o Aceite dã Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

.econhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, apiicando-se à relâção de negócios êli estabelecida as

disposiçõês da Lei ne 8.666, de 1993,

16

Praça Dr.loséJoaquiÍn Mãrques, n-ô 222, Centro, Penalva/MA, CEP:6s.213'000, e mai| licit.c.o. penalva @cmâil com 
Àtw



?ffári" PROC: I .t.a
FOLHA:_-/_/_\_

16.5. Previamente à contrêtação ê AdministÍâção.eelizârá consultas pârâ idêntificâr possívêl suspensão
temporária de participêção em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrênciâ5 impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da lnstrução Normativa
n-ô 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 5e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CÂDlN.

16.3.3. A contratada reconhece que a5 hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos art gos 77 ê 78 da Lei

ne 8 666/93 € reconhece os direitos dâ Administração prevastos nos ârtigos 79 e 80 da mesmâ Lei.

16.6. Por ocasjão da assinatura do contrato, será exigadê â comproveção des condições de hâbililáçâo
consignadas neste Edatâ1, as quais deverão ser rnantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.6.1. Nâ hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situãção perãnte o cadastro no
prauo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de apli(ação das penalidades previstas no editale anexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigide a comproveção das condiçôes de
hâbilitação consiSnadâs no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigênciâ do contrâto ou da

ata de registro de preços.

PREf EITURA MUNICIPAI. DÊ PENALVA/MA
coMtssÃo pERMANENTE DE t-tctração - cpr

PREGÃo EIErRôNrco N" 4112023
EOITAI

16.3.2. A contratada se vincula à suâ proposta e às previsôes contides no edital e seus ânêxos;

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAI.

17.1. As regras âcerca do reajustamento em sentido gerâl do valor contratual são as estabelecidas no contrato,
ênexo a este Edital-

18. Do REcEBtMENÍo oo oBJETo E DA Frscat-rzÂçÃo

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôes de habilitação consignades no editâl
ou se recusar â assinâr o contrâto ot] a ata de registro de preços, ê Administração, sem prejuízo da aplicação das
sãnçôes das demais cominações legais câbíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitânte, respeitada a

ordem de classificação, pàra, após à comprovação dos requisitos para habilitação, anâlisada a proposta e

eventuais docL.rmentos complementares e, feita a ne8ociâção, assinar o contrato ou a ata de registro dê preços-

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizâção estão previstos no Termo de

Refêrênciâ.

19. DAs oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTÉ E DÂ CoNTRAÍADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabe ecidas no Têrmo de Referência

20. DO PÂGAMENTO

20.1. As regrâs ecercâ do pagamento são âs estabelecidas no Termo de Referênciê, anexo a este Edital

Píaçâ or loséloãquim Môrques, nq 222, Centro, Pena valMÁ, CEP:65.213 0o0, e_mâ,|: ic,tacao.pe.alva@tmàilcom

16,4. O prazo de vigência da contrâtação se encerra no finel do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência,

77a
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21. oAs sANçÕ85 aDMrNÉrnanvas

21.1. Comete infração êdministrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/âdjudlcatário que

21.1.1. Não ôssinãr o contrato ou aceiter/retirâr o instrumento equiva ênte, quando convocado dentro do
prazo de vêlidade da propostâ;

21.2. O âtraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais no Íornecimento do objeto deste certeme
sujeitará a emprêsa, â juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por diâ de atraso, até
o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. ns 86, da Lei Ns 8666/93.

21.1.2. Não âssinâr a ata de registro de preços, quando câbível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1,4. Deixar de entre8ar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto,

21.1.6. Nào mantiver â propostê;

21.1.7. Cometer fràude fiscal;

21.1.8, compoftêr se de modo inidôneo;

21.2.1. A mu ta prevista neste item será descontedâ dos créditos que a contrêtada possu r com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sânções âdministrêtivâ§, inclusive €om as multas

al Advertên€ia por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de ãté 20% {vinte por cento) sobre o
valortotal do contrâto;

21.3. A inexec!ção total ou parcial do objeto contratâdo, a Administração poderá aplicar à vencedora, âs

se8uintes sanções administrativas, nos termos do artiSo N0 87, da tei Ne 8.666/93:

c) Suspensão temporária de participâção em licitâção e impedimento de contratar com a PreÍeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo nâo superÍor a 02 (dois) ênos, sendo que em caso de inexêcução
total, sem justificativa aceita pela Adminastração, será aplicado o limite máximo têmporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitarjunto à Administrâção Pública, enquanto perdurarefi os motivos
determinântes da punição, ou até que seja promovida a reabilitêção perante a própria âutoridâde que

âplicou â penâlidâde, de âcordo com o inciso lV do ârt. n9 87 dâ Lei n9 8.666/93, c/c att. ne 7ç dâ Lei Ne

10.520/02 e ad. ns 14 do Decreto Na 3.555/00.

h
Praçâ OÍ. ioréJoãqúim Malques, ne 222,Centío, Penalva/MA, CEP:65.213'000, e_mail:licitacão.penalva@gmail.com
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21.5. Serão pubiicâdas na imprensa oficial do Município de Pênâlva/MA, ês sançóes administrativas previstas no
Item 21.3., alíneaa "c" e "d", deste editâ1, inclusive â reebilitação perante a Administrâção Públicâ.

pRoc._t_L!l :'
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PREFÊITI.JRA MI,,'NICIPAI, DE PENALVÂ/MA

coMtssÂo PTRMANENTE DE ucrraçÃo - cpt-

PREGÂo EIEÍRôNrco N' 4tl2023
EDITAL

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intímação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nessê pra2o encâminhá-lo devidãmente
informados pârâ â apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.6, DA FRÁUDE E DA CoRRUPçÃO - os licitantêi e o contratado devem observar e faze. observâr, por s€us
Íornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de étlcâ durante todo o
processo de icitêçâo, d€ contratação e de êxecução do objeto contratual.

21.6.1. paRA os pRopóslTos DEsÍa cúusut-Â, DIFTNEM-sE as SEGUtNTES pRÁncas

e) PúTrcÂ CORRUPTA: Oferece., dâr, receber ou solicitar, diretâ ou indiretamente, quâlquer vânteSem
com o objetlvo de jnÍluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrâto;

b) PúTICA FRAUOULENTA: A fâlsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o píocesso

de licitaçào ou de execução do contràto;

c) PRÁTICA CONIUIAOA: Esquematízar ou estabelecer um acordo entre dois oLr mâis licitântês, com ou sem
o conhecimento de repíesentan'les ou prepostos do ór8ão licitãdor, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PúIICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretameôte, às pessoas ou
sua propriedade, visândo influenciar sua pârticipação em um processo licitatório ou afetar a execução do

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: DestruiÍ, falsificôÍ, alterar ou ocultar provas em lnspeções ou fâ2eí declârações
falsas aos representantes do organismo finânceiro multilêterâ1, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de êlegêções de pÍática prevista acima; atos cuja intenção seja impediÍ
materialmente o exercicio do direito de o organismo finânceiro multilateral promover inspeçào

22. DA FoRMAçÃo Do cÂDAsTRo DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitântes poderão reduuir seus preços ao valor da
proposta do licitânte mais bem clâssificado.

22.2. A apresentação de novas propostês na Íormâ deste item não prejudicârá o resultado do certâmê em
relação ao licitente melhor clessificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aaeitem cotar suas propostâs em vâlor i8uâl ao do licitânte vencedor,
estes serão clâssificados setundo a ordêm da última proposta individual apresentada durante a fase

competitiva.

22.4. Estâ ordêm de classificação dos licltantes registrados deverá ser respeitâda nas contratações e somente
será utiizada âcaso o melhor colocado no certame não assine â âta ou tenha seu registro cance ado nas

hipóteses previstâs nos ertigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2017.

79 /1
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23. DÂ lMpuGNAçÃo ao EDtral E Do pEDtDo DE EScLAREctMENTo

23.1. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEE antês da dâtã dêsignàda para a abertura da sessão pública, quêlquer pessoa

poderá impugnâr este Editâ1.

23,2, A TMPUGNAçÃO OEVETú sêr realizãde EXCLUSTVAMENTE por FORMA ELEÍRÔN|CA no siíêma
httos://DortaldecomDres.Denelve.me.rov.br,

23.3. Caberá ao Pregoeiro, euxiliado pelos responsáveis peia elaboração deste Edital e seus anexos, decadir
sobre a impLrgnâção no pre2o de eté 02 (DOIS) OIAS ÚTEIS contados da datâ de rêcebimento da impugnaçâo.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicâdâ nova dãta para ê realização do cename

23.5. Os pedidos de €sclarecimentos referenles a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 ITRÊS) DnS ÚTEIS anteriores à data desigôâda para abertura da sessão públicã, exclusivamente por meio
eletrônico vía internel em campo próprio do Sstema Ponâl de Comprâs Públicas no endereço eletrônico
httos://ponaldecompras.penelva.ma.qov.br.
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prâzo de 02 {DOIS) DIAS ÚTE6, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisiter írbsídios formais âo rêsponsável pelâ elâboração do Termo
de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cêrtême, salvo
quândo se âmoldarem ao arl.2l, patá{aÍo 4e, da Lei 8.666/93.

23.8. As respostas aos pedldos de esclarecimentos serâo divulgadas pelo sistema e vincularão os pârticipântes
e â âdministrâção.

23.9. As respostas às impuSnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https://portáldêcomoês.p€nalva.ma.qov.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

24. DAs DrsPosrçôEs GERATS

24,1. Da sessão públi.a do Pregão divulgâr se-á Atâ no sistema eletrônico

23.10. Não serão conhecidas as impugnações âpresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que êstêjam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificâdo no processo
para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmadâ por sócio, pessoa designâda parâ a

administração da sociedade empresáriâ, ou procurâdor, ê vir acompanhàda, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alteraçôes, se houver, do eto de desiSnação do administrâdor, ou de
procuraçâo pública ou partiaulár (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

Praça Dr.loséloaquim Maques, ne 222,Centío, Penatua/MA, CtP 6s 213-000, emai : lic ta cao. penalva@SmaiL.com
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23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medidâ excepcionãl e dêveré ser motivêda pelo
pÍegoe;ro, nos autos do o'ocesso de licitação.
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24.3. Todâs as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brâsília - DF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIÍAçÃO - CPL

PREGÂO ELETRôNICO N" 41/2023
EOITAL

24.2. Não havendo expediente ou ocorÍendo quâlquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessãô sêrá automaticêmentê transferida pêrê o primeiro dià útil subsequent€, no mesmo

horário ânteriormente estôbelecido, desde que não hêjâ comunicâção em contrário, pe o PreSoeiro.

{l
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24.10.1. A fàlsidade de quêlquer documento âpresentâdo ou â inverdade das informêções nele contidâs
mplicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, cêso tenhâ sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

24.4. No julEâmento das propostas e da habilitação, o Pre8oeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substêncla das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado êm ata e acessÍvel a todos, atribuindo lhes validade e eficácia para fins de habilitação ê classiflcação.

24.6. As norrnãs disclplinadoras da licitação serão sempre interpretadãs em favor dã ampiâção dê disputê
êntre os interessados, desde que não comprometâm o interesse dâ Administrâção, o princíplo da isonomia, a

finalidêde e ê segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os austos dê preparação e apresentaçâo dê suas propostas e a

Administrâção nâo será, em nenhum câso, responsável por esses custos, indepefidentem€nte da condução ou
do resultêdo do processo icitatório.

24.8. Na contâgem dos prâ2os estâbe ecidos nestê Edltâl e seus Anexos, êxcluir se á o diâ do início e incluir-se-á
o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminlstraçào,

24.9. O dêsâtendimênto de êxigências formâis nâo essenciâis não importará o êfêstamênto do icitante, desde
que seja possive o âproveitamento do âto, observâdos os princÍpios da isonomiâ e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsáve pela fidelidâde e legitimidade das informaçôes prestadas e dos documentos
àpresentados e1] qualquer fase dê licitàçáo.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fâto supêrvêniêntê que constitua óbicê manifesto ê incontornável, ou anLrlá lo por ilegalidade, dê

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viáve a convalidaçâo do ato ou do pÍocedimento
viciado, desde que observados os princípios dâ âmpla dêfesa e contrêditório.

24.11. Em câso de divergência entre disposições deste Edita e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecêrá âs deste Editê1.

PÍaça DÍ.loséJoaquim rúarquês, ne 222, cenío, Penalv./MA, cEPr65.213-000, e mail Licitacao.pêrê lva @8mail €om
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24.5. A homologação do resultado destâ licitação não lmplicará direilo à contratação.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da llcitação por motivo dê ilegalidâdê não geaa obrigação de indenizar.
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24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fâse deste Pregão, promover diligência destinada a

esclârecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24,L4.O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico:
httpsi//poateldecompras.penalva.ma.gov,br, Os autos do pÍocesso administrativo permanecêrão com vista
franqueêde âos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Êndereço
Praça Dr. José ioaquim Ma.ques, n'222, Bairro Centro, CEPr 65.213 000, Penalve/MA, nos diâs úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

Penalva/MA,30dê maio de 2023

Freud rella os Santos
Pregoeiro

(Pone 3-GaB/PEN/MA)

Prêça Dr.loséloaquim MaÍques, nq 222, CenÍo, Penalva/MA, CEPr65.213_000, e mai I llc ta€a o. penalva @gmaiL.co m
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24.15. ntegram este Edital, pâra tôdos os flns e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO l-Termo de Referênciâ

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Contrato
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aNExo l-ÍERMo DE REF:RÊNcla

1. DO OBJEÍO

1.1. O pÍesente Termo de Referênciâ tem por objeto o Íegistro dê preços para futura e eventual aquisição de
absorventes hitiênicos extêrno feminino, para atendeÍ o PÍogrãmâ d€ Protêção e Promoção da sâúde
Mênstrual, dê interesse da Secretaria Municipâl dê Sãúde, do município dê Penalve (MA), os quais devêrão
ser fornecidos de âcordo com as especificeçôes, quantidades e vàlores estimados âbêixo:

EIT EsPEcrFrcÂçÃo UN QÍDD

Und 4.810

VAI.OR ÍOIAL

2. JUSTIFICÁÍIVA

2.1. Com o obletivo de atender o Programâ de Proteção e Promoção as Saúde Menstrual, o Ministério da Saúde

lançou a PortaÍia GM/MS n9 4.072 de 23 de novembro de 2022, que institui incentivo finenceiro para o

progrâma bêm como, â oferta ê â distribuição grâtuita de absorventes hlgiênicos femininos e açôes êducativas
relatlvas à saúde menstruâl no âmbito do Srstemê Únrco de saúde - 5U5, tendo como metà combater a

precariedade menstrual identificada como a falta de recursos que possabilitem a sua aquisição, oferecendo
garantia de cuidados básicos de 5âúde e desenvolver meios para a inclusão das mulheres em ações educativas,
individuais e co etivas, de promoção dâ sâúde ê prêvenção dê doenças, planejamento íamiliar e sexualidade
responsável,

3. Do óRGÃo GERtNctaDoR E pARTtctpaNTE

3,1. O ÓÍgâo Gerenciador da Ata será a Comissâo Permanente dê Licltação - CPL, conforme Portaria n"

009/2023,GAB/PEN/MA.
3.2. Participâ do RegistÍo de Preços a Secretaria Municipalde Sâúde - SEMUS.

4. DO TRATAMTNTO fAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPI-IFICADO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS

OE PEQUENO PORÍE - TPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIOUAIS- MEI

4.l.EmcumprimentoaodispostonoArt-4S,inciso,daLeiComplemenÍatn9L23/2OO2,alicitaçãopossui!!e!!
exclusivo (âté RS 80.000.(x)) para pârticipaçâo exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Pone -
€PP, Micíoempreendedores ndividuais - MEI e Cooperativâs - COOP, desde que comprovem esta condição nos

termos do Edital.

s. DAs coNDrcÕ€s GERAtS DE FoRNEcTMENTo

Absorvente Descartável âbsorvente íntimo feminino; com
abas, fluxo: normal; coberturâ: suave ou extrâ suave;
formato anâtômico; com canôis laterais; circuito completo
antiva2amento; triplâ proteção; com gel; composiçâo: fibra
de cêlulose, polipropileno, polímero superabsorvente, filme
de polietileno, adesivos termoplásticos e papel siliconado;

sem fibras de algodão; componentes atóxicos; pacote com
08 un dades.

1

5.1. Os materiais deverão entre8ues em até 10 (dez) diâs úteis, contados dâ datâ de recebimento dâ

Autorização de Fornecimento, no local indic ado na mesma.

2l

A"

VÀLOR

uNrÍÁRro
VALOR
TOTAI.

6.21 29.474,10

29.a7o,Lo

PÍôra Oí. Joséloaquim Mârques, n! 222, CenÍo, Penalva/MÁ" CEP:65.213-000, e-mail: licitacao penalv.@Email com



I

Péfiô 1o
PROC t ,1t,troLu-r-*,Í:-

-,-,..j1
I

PREFEITURA MUNICIPAT DI PENALVA/MA
coMrsúo PERMANENÍÊ DE LrcrraçÂo - cpL

PREGÃo E[srRôNrco N' 4ll2023
EDITAI

5.2. os mâteriais deverão ser forneaidos de acordo com as especificações e normas dê A8ência Nacionâl de

Vi8ilância Sanitária ANVISA e do Ministério da Saúde. Não será aceito em hipótese âlgumâ, produtos

âdulterados ou fora dâs normas permitidas por Lei.

5,3. Os materiais serão fornecidos, de ecordo com as descrições contidas neste Termo de Referência, durânte a

vigência dâ Ata, e em conÍormidade com os quantitativos estimados e preços registrâdos.

5.4, Os materiais deverão ser entregues na embalagem origlnal, em perfeito estado, sem sinais de vaolação,

sem ederênciâ, umidade, sem inãdequação do conteúdo, identiÍicadas, nas condições adequadas a cada item,
conforme as especiÍicâções e condições estabelecidas neste instrumento e nos prazos estâbelêcidos nas

respectrvàs Autorizações de f orneci'nenlo§:
S.5. A partir da entre8a, os matêriais serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avâliar e sua

conformidede com as especiíicãções constãntes do Editálê Têrmo de ReÍerência, a fim de que se decida 5obre
sua aceitação ou rejeição, observâdo os seguintes procedimentos:

l. Àecebimênto Provisório: os materiais serão recebidos provisoriemente pele fiscali2âção do Contrâto no
âto da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificeção quânto à quântidâde, qualidede e

conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referêncie, ne Píopostâ de Preços da
Beneíciária e na AutorizaÉo de Fornecimento, bem como atendimento das obrigaçôes estipuladas nâ

Ata de Registro de Preços;

ll. Rêcebimento DeÍinitivo: os materiais serâo recebidos definitivâmente âpós a verificação pela

fiscalização do Contrato quanto à quantidede, qualidade e conformidâde do mâteriâ|, bêm como o
cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 0S (cinco)

dias útêis, contâdos dâ dâta do Rêcibo quê formâli2ar o Recebimento Provisório.

5.6. Não serão aceitos matêriais diÍerentes das especificaçõês estabelecidas neste Termo de Referência e na
Proposta de Preços dâ Beneficiária.

5.7. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de
48h (quârenta e oito horas)da comunicação p€lo Setor Competente.
5.7.1. Após este prazo, o Setor responsável, reservô-sê o direito de devolver o produto rejeitado ao fornecedor,
com as despesas de frete a pàgar.

5.8. De acordo com a leSislação o Íornêcedor Íica obriSâdo a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou
substituir, às suas expensãs, no totalou em pane, o objeto do contrato em que se verificerem vícios, defeitos ou
incorreções.
5.9. O produto rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro dê âté 05 (cinco) dias útêis, epós
solicitaçâo pelo Setoí requisitanle.
5.10. Em caso de recusà do material será lavrado o Termo de Recusâ, no qual se consignarão as

desconíormidades, devendo sêr substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir do recêbimento da NotiÍicaÇão.

5.10.1. Caso a substitujção do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerâde inexecução

contretual e Contratada estará sujeita à àplicação das sançôes prevastas neste Termo de Referênciâ, incluslve

multa de mora.
5.u, A entrega deveÉ ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penelva/MÂ, de
segundã a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados,
no locâl indicado na Autorização de Fornecimento-
5.12. A Benêficiáriâ, quândo contratâda deverá comunicãt â fiscalizâção do Contrâto, a data dê entrega dos

mâteriâis com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) dê antecedêncià, durante o período correspondente ao
prazo de íorneclmento.
5.13. No ato de entrega dos materiais deveá ser aprêsêntôdâ â nota fiscal e cópiê da rêspectiva Aútoí,zâção de

Fornec mento,
5.14. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento d05 materiais no

local determanado pêla Administraqão.

2t

Ê"-^
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6. SUSSTITUICÃO DOS MATERIÂIS REPROVADOS

6.1. A Beneficiária, então contrãtãdê, deverá substituir, no todo oú em parte, à5 suas expensas, os mâteÍieis:
a) Reprovâdos no recebimento provisório, quândo o objeto fornecido estiver em desacordo com âs

especificâçôes contidas nest€ Íeímo de Referênciâ, nã Proposta de Preços dâ 8êneficiárta e nâ
respectiva Autori2ação de Fornecimento;

b) Quê âpresentem vícios rêdibitórios que os torne impróprios ou inadequâdos âo uso a que se destinam,
dentro do prazo de validade.

6,2. Em caso de recusa do mateíial será lavrâdo o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidádes, devendo o material ser substituído pela Contratada no prâzo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Notificação.

6.2.1. Caso a substituição do material recusado não ocoÍra no prazo determinado será consideredâ inexecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicêção das sanções previstàs ne5te Termo de Referência, inclusive
multa de mora.

6.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentês da substituição, inclusive as despesas de
remoção e do transporte,
6.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definltivo.

I

Perúdl ?o

L OO VA|-OR ESTMADO

8.1. 0s valorês da aqu sição Íoram estimados em RS 29.E70,10 (vinte ê nove mil, oitocenlos e set€nta reais e
der centavos) pelo setor competente, em função dos preços de mercado, conforme pesquisa acostada nos

âuto5.
8.2. os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos, transporte dos
produtos, embalâgens, carregamento e descarregamento, eventuais substituições e quêlquer despesâ acessória

e/ou necessária parã o cumprimento do objeto.
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5.15. A simples entreSa dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoriô e

comprovação de conformidade pelo Órgão Participante.
5.16. Por ocasião do Íornecimento, os materiãis deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão
Pârticipante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentândo se, principalmente pâra es prescrições contidâs no ârt. 39, Vlll da Lei Fêderal no 8.078/90 - Código de
Defese do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5.17. O aceite/âprovâÉo do mâteriál pelã Administração não exclui a responsebilidade civil dâ Bêneficiária,
então contratâdâ, especielmente quânto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as

especificâções estâbelecidãs no Edital, veriÍicadas, posteriormente, garantindo se à Prefeitura Municipal de
Penalva/MA as faculdadês previstas no art.18 da Lei Federal ne 8.078/90 (Códi8o de Defesa do Consumidor).
5.18. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quânto à quâlidadê dos
mâtêrlãis êntregues, sendo quê â data de sua assinôtura inicia a contegem dos pra2os dê garantia e de
pagãmento.

7. DAS EMBALAGENS

7.1. Os materiais solicitàdos, deverão ser obrigâtoriamente embâlâdos com embalêgêns apropriadas às

condições de armazenamento e transporte, para evitar danos aos mêsmos, sendo que as embalagens devem
estar adequãdas ao tipo de produto entÍegue;
7.2. Na inspeção, as emba agens que apresentarem defeitos que comprometâm a integridadê do produto
entregue causando-lhe danos, serão considerâdas como defeito grave;

7.3. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impÍesso na própria embalagem, ou, em a ças presâs

à mesma com iníormações que possam identificâr fâcilmente o matêríal, conforme o caso, tãis comoi marca
fâbricante, número do lote, prazo de fabricação e valadade, oíigem (nacionaloLr importâda), etc.

Praça Dr. Joséroaquim Marques, ne 222, ceitro, Pê.alvalMA, CEP:6s.213 000, ê maiL: llc tá.eo. penalvã@sma' com 
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9. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

9.1. as despesas relativâs às aquisiçôes decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamênto Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cuja doteção orçamentária somente será exigida pêra

a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6'§ 2', do Decreto Municipal n'05/2017-

10. DO PRAZO DE FORNECIMENTO T VALIDADI
10.1. O fornecimento dos materiais será feito pã.celadamente, durante o prâzo dê vigênciâ de 12 (dozê)

mê§es, contedos da dâtâ dê ássinatuÍa dâ atâ dê Íegistro de preços, de âcordo com a nêcessidade
demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária obrjgada durante a vigência da Ata a atender âos
pedidos formulados em conformidadê com os qüantitativos estimêdos e preços registÍados.
10.2. o prazo de validade dos materiais não poderá ser inferior a 24 (vinte e quatro) meses, sendo aceitâ a

entregâ com no mínimo 75% (setentã e cinco por cento) a vi8orar, contados ã pàrtir da data do recebimento

10.3. As garantias de fábricâção dos mêteriais devêm compreender a mênutenção dos materiôis fornecidos em
perfeitas condiçôês dê uso, s€m qualquer ônus âdicionâl pare a Prefeitúre Municipâl dê Penelvã/MA e impõe a

substituição do mêteriel.
10.4. A Contratada responderá solidar;amente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou

distrlbuidor) pelos víclos de quâlidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à uti ização e que se

destinêm, âplicândo-se subsidiâriamente o Art. 12 dâ Lei Fêderal ns 8.078/90 (Código de Defesa do
consumidor).
10.5. A garantia não será prestâdâ nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente âtestâdo
pela PreÍeituía Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no matêrial decorreu de armazenamento
inãdêquado, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que nâo seja originada por defeito de fabricâção

ou que a Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

10.6. Caso o prazo de gârantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá

ãquele de mâior extensão.

11. DO GERENCIAMENTO E FISCAI-IZAÇÁO DO CONTRÁTO

11,1. O gerenciamento da execução do contrâto ficãrá a caago da servidorã Jackeline Ferreira Mêndes, DiretoÍâ
de RH/SEMUS, Matrícula n' 1168 e CPF n' 993.241.303-82, designado forma mente pelo MunicÍpio, o qual

cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentêção, eo controle dos prâzos de vencimentos,
eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-finaÍceiro, etc., nos teímos do ârt. 67 da Lei ne 8-666/93.
11.2. o servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrênciâs relacionâdãs corn a execução do

futuro contrâto, sendo lhe assegurada à prerrogativa del
a) Fiscalizêr e atestar o fornecimento dos materiàis, de modo que sejam cumprÍdas integrêlmente ês

condições estabelecides neste Termo de Referência, no edital da licitâçâo ê seus anexos e na proposta

vencedora;
bl Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiàis, determinando o quê for nêcêssário à

regularizaçâo dâs fâltes oLr defeitos observados;

c) Garantir ão contrêtãdo êcesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionâdos com o fornecimento dos materiais;

dl Emitir pareceres em todos os âtos da Administração relativos à exêcução do contrato, êm êspêciâ

âplicaÇões de sançôes e alterações do mesmo.

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitàdês

a autoridade supêrior, em tempo hábil, para a âdoção das medidas conveniêntes.

11.4. A fiscâlizàção exercida pelo Município não exclLrirá oLr reduzirá a responsabilidade dê Contrâtedâ pelâ

comp etê e perfeita execuçâo do objêto contratual.

Praça Dr.loséJoaquim Marqles, nq 222, Centro, Penalva/MA, cEP 6s.213_000, e mai:licitacao.penalva@gmai.com
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12. pas oERrGAcõEs E EE§lq!§AElllOAqElqAlOXIBAIApAl
12.1. constituem obrigaçôes e responsabilidades da contratada, além do estabelecido na legisleção em vigor e
no instrumento contrâtual o seguinte:

a) Fornecer os mâteriâis em conformidadê com as especificaçôes, quantidâdê, qualidade, pra:os e demais
condições estabelecidas no Termo de ReÍerênciã e na Proposta de Preços dâ Contrâtâda;

b) Arcâr coíÍr todas as dêspesas, diretês ou indiretãs, decorrentes do cumpramento das obrigâçôês
âssumadas, sem qualquer ônus à contratante;

c) Manter durânte toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigâções assumidas
durante todo o processo de contràtâção;

d) Cumprir todas âs obrigeções constântes nêste Termo de Referência, edital da licitação e contrâto, de
ãcordo com a proposta apresentâdej

e) Reparar, corrigir, remover. ou substituir, às suas expensâs, no total ou em parte, o objeto contrâtado
em que se verificârem vícios, defeitos ou incoÍreçóes;

Í) Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto nas datas, quaâtidâdes e qualidades exi8idas;
reâlizando o fomecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando semprê os critéÍios de qualldade na entregâ dos mateíiàis;

8) Prestâr todos os esclarêcimêntos que forem solicitados pêlâ contratânte, durante o fornecimento do
objeto;

h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer ãnormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessáriosi

i) Comunicãr a Contratante de eventuais câsos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois)

dias úteis após a verificaçâo do fato e apresentar os documentos para respectiva âprovâção, em até 5
(clnco) dias úteis, a partir da data de sua ocorrência, sob pene de não serem considerados;

i) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a

contrâtação.
k) Fornecer os materiais de acordo com as especificâçôês do Termo de Referência e na conformidâde da

proposta apresentadê- Não será âceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou fora do que foi
especificado e cotado p€la emprese vencedore.
Respeitâr e fezer com que seu pessoâl respeite as normas dê segurançâ dá íêpartição pública onde serão
entrêgues os mâteriais;

l) Responder pêla supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
fornecimento, como única e êxclusiva empregadora;

m) Responsabilizar se por quâisquer acidentes sofridos pêlos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguremj

n) Comunicãr ao Gestor/Fiscal do Municipio, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) hoíâs que

antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

dêvida comprovâção;

o) Arcar com todâs as despesas, diretas ou andiretes, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus ao Município;

p) Não transferir a tercêiros, por qualquer formâ, neó mêsmo parcialmente, as obrigações assumidâs,
nem subcontratar qualquer dâs prestações a que está obri8ada, excêto nâs condições autorizadas no
instrumênto contratuãl;

q) Mânter durantê à validade da Ata de Registro de Preços, eôquanto condição para futuras e eventuais
contrataçôes, em compatibilidâde com ãs obrigações por ele âssumidas, todas as condições de
habllitação ê quâlifi cação exigidas.

13. OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONIBÂTANTE:

13.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Órgão PâÍticipante, obriga-se a

a

Péitiál7s -t4t2J_--/_/.íÍ_
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a) Acompânhar e fiscalizar o fornecimento do obleto, por intermédio de servidor ou comissão

formalmente desiBnados;
â) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecamento quando dê evêntuais ê futuras aquisições;

b) Controlar as requisições e documentar as ocorrêncaas havidas no período de vigência do contrato;
c) Receber os materiais em conÍormidade com âs especificações, quantidade, qualidade, píazos e dêmãis

condiçôes estabelecidas no Termo de ReÍerênciâ e na Proposta de Preços da Contratada;
d) Fiscalizar o cumpriínento das obri8âções assumides pela empresa contrâtadâ, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressâlvâdos os casos de força maior, justificados e aceitos pêla

Contrâtante, não deveÍão ser interrompidos;
e) Âtestâr os docLrmentos fiscais pertinentes, quando comprovâdâ â entregã dos materiâis;
f) Notifica. a Contratada, para a substituição de materieis reprovados no recebimento provisórío,

aonforme Termo de Recusaj
g) Notificar a Contratada, para a substituiÉo de materiâis que âpresêntârem vícios redibitórios após a

âssinatura do ateste que formalizâr o recebimento deíinitivo, conforme Termo de Recusa;

h) EÍetuar os pagamentos à Contratada de acordo com â formâ e píâ2o estêbelecidos, observando âs

normas admrnistrativas e [indncÊiras em vi8or;
i) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocoírência relacionada com o fornecimento dos mateíiâis;
j) Prestar as informàções e os esclarecimentos que venham â ser solicitãdos pelos empregados da

Contratada;
k) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legâis pelo descumpÍimento dâs

obrigações a5sumidas pela Contretada;
l) Fiscalizar para que, durante a validâde dâ Ata de Registro de Prêços, sejam mantidas todas as

condiçôes de habilitação e quâliflcação exigidas na li.itação.
m) Mânter rigoroso controle dê quâlidadê sobre os materia s recebidos, podendo inclusivê, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementâres, sem ônus pârâ a Contrâtante,

n) Prêstàr as inÍormações e os esclãrecimentos atinentes ao objeto, quê venhâm â ser solicitados pelâ

Contratada;
o) Aplicar, gârantida ê ampla defesa e o contraditórao, as penalidades deco.rentes do descumprimento

das condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referênciâ, no edilal da

licitâção ou instrumento contrâtual.
13.2. A ContÍatânte não responderá por quaisquêr compromissos assumidos pela Contratâda perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contretâdo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrênciâ de áto dâ mesmâ, de seus empregedos, prepostos ou subordinados.

14. DO PAGAMENTO:

14.1. O pagamento será eÍetuado em moeda corrente naciona, por meio de ordem bancária, êm fâvor da
contratâdâ, no prâzo de eté 30 (trintâ) diâs, contâdos â pârtir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentáriê e financeirâ do Município e condições
estâbelecadas na proposta de preços, mediante ê apresentação da notâ fiscal, devidâmente atestada pelo fiscal
do contaato, acompanhada dos segu;ntes documentos:

a) Nota de Empenho;
b) Autorização de Fornecimentoj
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à DÍvida Ativa dê União,

expêdida pelâ Secretaria da Receita Federâldo Brasi e pela Procuradoriâ-Geraldâ Fâzenda Nâcional, a

qual se refirê às contribuições previdenciárias e ás de têrceiro5;
d) Cêrtidão Nêgatlvã de Débitos Flscaisjunto à Fêrendâ Estadual;

e) Certidão Negativa de lns.riÉo de Débitos nâ Dívida Ativa, iunto à Fâzênda Estãduãl;

Ê
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f) CeÍtidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negôtivâ de lnscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fôzenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs - CNOT.

14.2. Em caso de âusêôciâ ou irregularidadê nas Certidões de regulâridâde fiscal e trâbalhista, o prâro de
pagamento sêrá contâdo â partir da sua (re) apresentãção, devidâmente regulêrizadas.
14.3. A Administrâção se reserya ao direito de recuser o pagamento se, no ato da âtestâção, o objeto não
estiver de acordo com as especificações apresentadas e âceitâs.
14.4. A Administ.ação poderá deduzir do montante a pagâr os vêlores corrÊspondentes a multâs ou
indenizações devidôs pêlâ Contratada.
14.5. No câso de eventual etrâso de pagamento, desde que a Contratada não tenhâ concorrldo de alguma forma
pêra tãnto, será devidâ compensação financêirâ, que será calculadê, mediânte a aplicâção dâ seguinte fórmulâ:

EM=lxNrVP
Nê qual:

Elvl = Encar8os moratórios;
N = Número de dias entre a deta previstâ pârâ o pagamento e a do efetivo pêgâmento;

VP = Vâlor da pâ.cela a ser pêga.

I = Índice de compensação finênceirê = 0,00016438, assim apurâdoi
|= ( )l= 16/100)/365, ondê: I=0.00015438j TX = Pêrcentualdê taxâ ãnual= 6%

14.6. A não apresentação de notâ Íiscâl ãtestâda com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentâção com incorreções ou ausências de documentos, ensejará â prorrogação do prazo de pagameato
por igual número de diâs a que corresponder os êtÉsos e/ou as incorreçôes veriíicâdâs, não cabendo à
Contratada, qualquer âcréscimo decorrente deste atraso, de sua única e totâl responsabilidade.
14.7. A Contrãtada lançará na nota fiscal as especificações dos produtos entre8ues de modo idêntico àquelas
constantes do objeto do Contrato e dâ proposta vencedora.

15. DAS PENAUDADES

15.1. O descumprimento, totâl ou parcial, de qualquer des obrigâções oíe êstâbelecidas, sujeiterá e Contrâtâda
às sanções previstas na Lei Federâl ne 10.520/2002, aplicando se, subsidiârlâmente, a Lei federal ne 8.666/1993.
15.2. O atrâso injustiÍicado na entrega ou substituição dos materiâis objeto deste certame sujeitaaá a empresa,
a juÍzo da Administração, à multa moratórjê dê 0,5% (meio por cento) por dia de atrãso, âté o limite de 10% (de.
por cento), conforme determina o art. ne 86, da Lei Nq 8656/93.
15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas eludidas no item anterior, a

AdministraÉo podêrá, gârantida a prévia defêsa, aplícar à 8êneficiária as seguintes sançôes:
a) Advertênciâ; por escÍito, por faltas leves, essim êntendidâs âquelãs que não acârretem prêjuízos

significâtivos parâ a Contratante, sendo cabive também quândo houver afâstemento das condiçõês
técnicas êstabêlecidas, inclusive das rêcomendações da fiscalização do M!nicípio;

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administrâção,

porprâzo não superiora 02 (dois)anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Àdministrâção Pública ênquânto

pêrdurãrêm os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante â

própria autoridade que aplicou a penâlidadê.

15,4, As sanções previstas nâs alíneas "a", "c" e "d" padetão ser aplicadas conjuntamente com a prêvista na
alinea "b".
15,5.5e a Contratâda ensejâr o retardamento dâ execução do certame, não mantiver â proposta, falhar ou
fraudar na execução da contrãtêção, comportar-se de modo inidôneo, fizer decierâção falsâ ou cometer frâude
Íiscal garantida o direito prévio da empla defesa, ficará impedida de licitar e contratâr com a PreÍeitura Municipal

vePraçã Dr.JoséJoaquim Marques, ne 222,Centro, Penalva/MÂ, CtP:65.213-000, e-mail: l,citacao.penalva@tmáil.@m
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de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto peídLrÍarem os motivos determinantes da punição

ou eté que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou â pênalidade, sem prejuízo da
apliceção dâs multas previstas neste item e das demais cominações legais,
15.5. Cabêrá ã fiscâlizeção do Contrato propor a aplicâção dâs penâlidades previstas, mêdiantê relatório
circunstânclâdo, âpíesentando provas que justifiquem a proposição.

15.7. Após â eplicação de qualquer penalidade será feita comunicâção escíita à Beneflciáriâ e publicôção na
imprensa oficial do município, constândo o fundâmento legel, excluidas os câsos dê aplicêção das penalidades

de advertência e multa de mora.
15.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da dâta da
notificâção, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
15.9. Os velores das multas poderão ser descontâdos dos pagamentos devidos pelâ Administração ou cobrâdos
diretamêntê dâ Beneficiáriâ, amigável ou judiciâlmente.

16. DA LEGtsLacÃo aPUcÁvEL
16.1. Em cumprimento âo dêvêr de licitâr prêvido no ârt. 37, inciso XXl, dê Constituição Fedêral, a contratàção
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trâtâ de âquisição de bens comun5, definidos como
âqueles cuios padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificâções usuais no mercado.

16.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Re8istro de Preços e às eventuais

contrâtações posteriores reger se ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação âplicávêl:
â) Constituição Federâl d€ 1988;

b) Lei Federâl ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federâl ne 8-666, de 21 de junho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federâl n' 1O.O24/2O79, de 20 de setembro de 2019, que re8ulamenta a modalidede Pregão na

forma eletrônicaj
e) Decreto Municipal n'05,de02dejaneirode20lT,queregulamentaoSistemadeRegistrodePreços;
f) Edital do Pregão Eletrôníco e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à mâtéria;
h) Subsidiàriemente, os princípios da Teoria Geral dos ContÍatos e as disposições de direito privâdo, em

especiâl e Lei Federal n-'8.078, de 11 de setêmbro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

17, DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1. A 8êneficiária obrigar-se-á â cumprir todas as condiçôes dispostas nâ Atâ de Registro de Preços, âsaumindo

o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando aanda

sujeita às penaladades cabíveis pelo descumprimento de qualquêr de suas Cláusulâs.

17.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as €ontratações que dela poderão advlÍ,
ficêndo-lhe fâcultada â reelizeção de licitação êspecíficá pâra a ãquisição dos materiàis pretendidos, hipótese
êm que ficará assegurado à Beneflciáriâ a preferênciâ nâ contratação, desde quê â sua Proposta atênda às

mesmâs condições da licitànte vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne 05/2017.
17.3. As contrâtações com a Beneflciária seíão formalizadâs por meio de contrato administrativo ou instrumento
equivalente,
17.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativor fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inciusive o acréscimo de que trata o § 19 do Art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93.

18. VALIDÂDE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. o prazo de validadê dã Atâ dê Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de 5uâ âssinâtura,

vedâde suâ prorrogação, conforme dispõe o ãrti8o 15, § 3e, inciso lll, da Lei FedeÍal n! 8.666/1993 c/c Art. 11 do
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20.1, A Beneficiária, quendo contêtâdâ Írâo poderá subcontrâtêr totêl ou pêrcialmente o objeto destê Contrâto,
bern como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou êm parte, sob pena de imêdlatâ rêscisão ê aplicêção das sanções

administrativas cabÍveis.
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ÉDITAL

Decreto Mun clpal ns 05/2017

19. aDEsÃo a ara pE REGrsrRo DE pREcos

19.1. Não há estimâtivâ de quântitâtivos para adesão por órgãos ou entidâdes nâo participantes do registro de
preços.

20. suBcoNTRATACÃo, cEssÃo ou TRANSFERÊNoA Dos otREtros E oBRrcacÕEs coNTRATuAts

21. pas DtsPostcÕEs FtNAts
a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos,

que de algumê forma, não estejam em estrita conformidêde com os requisitos especificados,
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega,

b) A Contratada garantirá o comportamento moral e profissiona de seus empregados, quando estiverem
procedendo as êntregas, cabendo-lhe responder integrãl e incondicionalmente por todos os danos ê/ou
âtos ilícitos resultântes de âção ou omissão destes, inclusive por inobservânciã dê ordêns e normas da

contratante,
a) A Contratada manterá a Contrãtante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representêções dê quâlquer natureza, dêcorrentes de sua ação ou omissão.

d) Não será admitidâ proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens
constantes da proposta, nem descrição incompletâ.

Praçê Dr Joséloaquim Marques, nq 222, Centro, Pêna valMA, CEP:65 213 000, e_mail: icitacao penâlvã@smail com
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PREGÃO EIEÍRÔNICO N" 4,2023
EDITAI.

[-M|NUÍA OA ATA OE REGTSTRO DE PREçOS

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de absoÍvêntês
hitiênicos externo feminino, para atender o Progreme de Proteção e Promoção dâ Sãúde Menstrual, de
interesse da Secretaria Muniripal de Saúdê, do município de Penalva (MA), especificada nos itens do Têrmo de
Referência, Anexo l, do Prêgão Eletrônico ns 41/2023, que é pãrte integrantê dêstê Ata, assim como a propostã
vencedoÍà, independertê11e'rte de t.anscriçào,

2. DO ÓBGÃO GERENCIAOOS E PARÍIOPAry!Ê
2.1. O Órgão Gerenciâdor da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPI- conforme Portaria n'
OO9/2O23.GAB/PEN/MA,
2.2, Participa do registro de preços a Secretaria Municipalde Saúde - SEMUS.

3. DOS PREçOS, ÊSPECT9CAçÕES ! qUAiiTrrAÍrVOS

3.1. O preço registrado, as êspêcificações do objeto, a quantidâdê, fornecêdor e as demais condiçõês ofêrtadas
na sao as ue 5e uem
EMPRESÁ:

CNPJ

ITEM VAI.OR
ÍOÍAL

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Péirilt

4.1. Não houve previsâo de quantitativos para adesão no registro de preços, polrânto, a Atâ de Registro de

Preços não poderá ser utilizadã por órgãos ou entidâdes da Administrãção Púb ica, consoante os Acórdãos ne

855 /2O1 3, 2037 l2Ol9 e 22412O2Al1CU/P enàtio.

5. VAUDADE DA ATA

5.1. A vâlidade da Ata de Registro de Preços será dê 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo

ser prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3-o, inciso lll, da tei Fedêral np 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto

Municipal ne 05/2017.

6. REU§Ã9[ CÁI{CELAMENTO . :' ':

ENDEREçO:

TEI,EFONEE-MAIL:

REPRESENTANTE I.EGAL:

CPFR6:
ESPECTFTCAçÃO UNID

I

QUANT FABRICANTE/
MARCA

VALOR

uNlTÁRro

VALOR TOTAL

Praça Dr,loséloaquim Marq!e5, nq 222, Centro, Penalvâ/MA, CEP:65.213-OOO, e_riail: licitacao.penalva@gmail.com
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O Município de Penalvê/MA, inscrito no CNPI sob o np 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. losé.loaquim
Mârques, n' 222, Cefito, Penalva/MA, doravante denominado MunicÍpio, neste âto rêpresentado pela

Comissão Permãnente de Licitâção-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" OOgl2O23-

GABB/PEN/MA, considerando o julgamento do Píe8ão Eletíônico n" 4112023, objeto do Processo

Administrãtivo ne 014/2023-SEMUS, resolve .egistrâr os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acoÍdo
com a clessificâção por ela àlcançàdã e nàs quantidades cotàdês, atendendo as condições previstas no editâ1,

sujeitando-se as partes às normas constântes na Lei Fedêral ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto Municipal n' 05/2011, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

tt.t'^-
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamentê, em intêrva os não superiores a 180 (cento

e oitentâ) dias, â fim de verificâr a vantaiosidade dos preços registrados nesta Ata.

6,2. Os preços registrados poderão ser revrstos em decorrência de eventual reduçâo dos preços p.aticâdos no

mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promovêr âs negociações
junto ao foínecedor.
6.3. Quendo o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mêrcado por motivo superveniente, a

Administração convocârá o fornecedor para negociar a redução dos preços âos vêlores praticados pelo

mercêdo.
6.4. O fornecedor que não acêitar redLrzir seu preço ao valor praticado peJo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicâção de penalidâdê.

6.4.1. A ordem de classiÍicação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observaÍá â clâssificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornâr superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciâdor poderá:

6.5.1. Libêrâr o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidâde dos motivos ê comprovantes
aPresentados; e

6.5.2. Convocaros demais fornecedores parê assegurar igualoponunidadê dê nêBociàçào.
6.6. Não havendo êxito nas negociôç6es, o ór8ão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção dâ contratãção ma s vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quândo:

6.7.1. Descumprir as condições dâ ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empênho ou instrumento êquivalente no prazo estabelecido pela Administrâção,
sem justif icativa aceitávei;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
6.7,4.sofrer sanção administrâtivã cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão perticipante.

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5-7.4 será formalizado por

despacho do órgão Berenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de câso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por rãzão de interesse púbiico; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAs PENAI.IOADES

7.1. O descumprimento da Atâ de Registro de Preços ensejârá aplicãção das penalidades estabelecidas no

Edital.
7.2. As sânçôes do atem ecime também se âplicâm âos integíentes do cadâstro de reservâ, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art. 49, §1e do Decreto ne 1O.O24/2O79.

7.3. É da competênciâ do órgão gerenciador a aplicâção das penâlidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de reglstro de preço (ar|.49, inclso lX, do Decreto Municipal nl 05/2017), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçõe5 dos órgãos perticipantes, caso no qual

caberá ao respectivo órgão pãrticipante a aplicação da penalidade (Art.5e, Parágrafo Único, do De.reto
Municipal ne 05/2017).

Praça Dr.loséJoaquim MaÍques, nq 222, Cêntro, Penalva/MA, CEP]65.213_000, e_mai : lic t.cao.penalvã @smai com

]J
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EDIÍAL

s. coNolçÕEs GERr$s ' 'i''" ''
8.1. As condições gerais do fornêcimento, tãis como os prazos para entrega ê rêcebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontrâm-
se definidos no Termo de Referênciâ, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trêtê o § 1s do aft. 65 dã Lei Federâl ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto
Munic;pal n'05/2017.
8.3. A ata de rea,ização da sessão pública do pregão, contendo â relâção dos licitântes que aceitarem cotâr os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitãntê vêncêdor do cêrtame, será anêxadâ â esta Ata de Registro de

Preços, nos te.rnos do art- 10, §44 do Decreto Muni€ipal n' 05/20217.
8.4. A fiscalização dà execução do fornecimento dos materiais ficará a cargo da servidora lackeline Ferreira
Mendes, Diíetora dê RH/SEMUS, Matrícula n" 1168 e CPF n'993.241.303-82, designado pelo Municipio, na

forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmezâ e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de iguôl teor, que, depois de
lida e achâda em ordem, vai assineda pelas pârtes.

Pela Comissão Permênente de Licitâção - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

Praça Dr, losé loâquim Marques, nq 222, Centro, Pênâ vàlMÂ, CE P: 65.213-000, e ma rl: icitacao peia lva@ Ema il.com

7.4. O órgão paÍticipânte deverá comunicar âo órgão gerencÍâdor quâlquer dâs ocoÍrênciás previstas no art. 19

do Decreto Municipâl nQ 05/2017, dada d necessidâdê de instâuração dê procedimento parâ cancêlamento do
registro do foínecedor.

Penalva {MA), de de 20

34
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PREGÃo ELETRôNrco N" 4112023
EDITAL

aÍ{Exo ||| - MTNUTA DO COÍtTRA]O AOM|NISTRArrc Í\ieJ20_

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM
ENTRE sr o FUNDo MuNtctpat- DE saúoE Do
MUNrcíPro DE PEÀrarva/MA E

FORMA ABAIXO:

O Fundo Municipel de Saúde do Muíicípio de Penãlva/MA, inscrito no CNPI sob o ne 12.148.948/0001-78,
sediâdo nâ Ruê Mariâ Amáliâ Cunhâ, n' 23, Bairro Beira-Mar, nestã cidâde, dorãvante denominâdo
CONTRATANfE, neste âto representado por,
RG n' e CPF n'

Secretário(a) Municipal de Saúde, portâdora do

com sede nã
e a empresã 

- 

inscrita no CNP.I sob o n9

doravantê denominâda CONTRATADÀ neste âto
(quâlificação), portador(a) do RG na e CPF nsrepresentada por,

têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento, resu tante do Pregão
Eletíônico nl 41/2023 e da Ata de Registro de Preços n" J2023, formalizada nos âutos do Proaesso
AdministÍativo nc 014/2023-SEMUS, com fund.mento nâ Lei Fêdêral ne 7Oj2O/20O2 e, subsidiariâmente, nâ
Lei Federal n" 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicêndo-sê as demâis normas regulamentarer pertinentes

à espécie, mediante as seguintes cláusuias e condições:

1. cúusuta PR|MEIRA-oB,EÍo
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de absorventes hi8iênlaos êxtêrno Íeminino, para atender o

Programa dê Proleção e Promoçãô da saúde Menstrual, de interesse da Secretaria Muniaipâl de Saúdê, do
muniaípio de Penalva (MA), conforme especificeçôes e quantitativos estâbelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.
1.2. Este Contrato vinculê-se ao Edital do Pregão, ldentificado no preâmbulo e à pÍoposta vencedora,
índepêndentemente de trãnscrição.

2. cúusut-A SEGUNDA -vtcÊNoa
2.1. O prê20 de vigência deste Contrato terá inicio na data de sua êssinatura e encerramento em

__J -__J , prorrogável na forrna do art. 57, §1s, da Lei n9 8.666, de 1993.

3.1. O vâlor do presente Contrato é de RS , conÍorme especificações e va ores da proposta

de da CONTRATADA âbâir.l
ESPECIFI VALOR

TOÍAt

VALOR ÍOÍAI.
3.2. No vâlor acimã êstão incluÍdas todas as despesas ordinárias dirêtês e indiretãs decorrentes da execução
contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. cúusutÁ eUARTA - DoÍAçÃo oRçaM€xÍÁ a
4.1. As despesas decorrentês desta contratação estâo programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prêíeiturã Municipâl de Pena lvê/MA, para o exercício vig€nte, na classificação abaixo

Unidadê O amentária
Fonte de Recurso

ITEM VALOR

uNtrÁRto
fABRICANTE/

MARCA

UNID QU

Pcsa DÍ. Joséloaquim Marquês, na 222, Centro, Penôlv./MA, CEP:65.213-000, email: licitacao-penalva@Email.coh 
ái\,^/"
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5

Função mética

QUINTA- PAGAMENTO

5.1. O prâzo para pagamento e demâis condições a ele refêrentes encontram-se no Termo de Rêferência

6. cúusuLA sExÍa - REA.rusrÉ

6.1, Os preços não sofrerão reajustes.

8. cúusut a olrava - EürRfca E REcEaMrtro Do ou€To
8.1. A5 condições dê entrega e recebimento do objeto são aqueles previstâs no Termo de Referênciâ, anexo ao

Edital.

ria Econômica

9.1. A fiscalizeção da execução do objeto será eferuada pelo(a) servidor(a) {nome. cargo,
matrícula e CPF), designado pela CONTRAÍANÍE, nâ Íoíma estabelecida no Teímo dê ReÍerência, anexo do
Edital.

10. cúusurÂ oÉoMA - oBRTGAçôES DA coNTRAÍat{tE E DA CoNTRATADA

10.1. As obrigaçôes da CONTRATANÍE e da CONTRATADA são aquelas prêvistas no Têrmo de Referência, anexo
do Edite .

11. cúusuLA DÉoMA PRTMETRA - sal{çÕEs aDMrNrsrRAlrvas
11.1. A5 sênções referentes à execuçâo do contrato são aque as previstas no Termo de ReÍeÍência, anexo do
Edital.

u. cúusulá DÉoMá SSGUNDA - REsCltAg :, .

12.1. O presente Contreto poderá ser rescindido:
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da AdministÍeção, nas situações prcvistâs nos incisos I e Xll e XVll do ãrt.
78 dâ Lei na 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no an.80 da mesma Lei, sem píêjuÍzo dã

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, ânexo do Edital;

12.1.2. Ami8avelmente, nos termos do ârt. 79, anciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os câsos de rescisão contÍatual seíão formalmente motivados, âssegurando se à CONTRATADA o direito à

préviâ e ampla defesâ.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art- 77 da Lei na 8.656, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatórao indicativo dos seguintes âspectos, confoíme o caso:

12.4.1. Balãnço dos eventos contrâtuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relacão dos pagamentos iá efetuâdos e aindâ devidos;

12.4.3. lndenizações e multâs.

13. cúusutA oÉqMA rEncEnA - vEDACõa§
13.1. É vedado à contratãda:

13.1.1. Caucioôãr ou utilizar este ContÍato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inâdimplemênto por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

l6 -)

-.-1/w
Praça or ,osê loâquim Marqu€s, ns 22 2, centro, Pênâlvâ/MÂ, Ct P: 65 213{00, ê_Ínâil: licitacâo. p€ n.hâ@gma il.com

7. cúusuu sÉÍrMA- GARANIa DE ExEcuçÃo
7,1. Não hâverá exigência de garantia de exec!ção para a presente contratâção
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14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pe a disciplina do art.65 da Lei ne 8.656, de 1993.

14.2. A CONIRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmâs condições contrâtuals, os ecré5cimos ou 5upressões que
se fizerem necêssários, âté o imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrâdo entre as pârtes contratantes poderão excedeÍ o limite de
25% Ívinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. cúusUI.A DÉqMA qUARTÀ,.AXTRÁçÕES

ú. cúusulA oÉoMA qutt*TA - rxrs casos oJúrssos
15.1. Os câsos omissos serão decididos pela CONTRATÂNTE, segundo as disposições contidas na Lei na 8.666, de

1993, na Le ne 10.520, dê 2002 e demêis normês federais de licitâções e contretos administrativos e,

subsidiâriâmente, segundo as disposições contidas nâ Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúusurA DÉoúa sÉrla - puBLrcaçÂo

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do município, no prâzo previsto nâ Lei n9 8.666, de 1993.

17. cúusuta DÉoMA sÉnMA - Fo&o .............r... .: i.,rr.:::rrrir:ra::ra

17.1. É eleito o Foro dâ Comarca de Penalvâ/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme ãrt 55, §2s dâ Lel na 8.666/93.

TESTEMUNHAS

ÂSS NATURA

Penalva/MA, _ dê de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

CPF

A5S NATURA CPF

Praçê Or. Joséloaquim Marques, nq 222,Centro, Penalva/MA, ctP:65 213_000, e-hail: licitacao.penalva@gmail.com

31

Para fkmeza e vâlidade do pâctuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de i8ual teor, que,

depois dê lido e âchâdo em ordem, vai assinâdo pelos contrâentes.

Responsável legal da CONTRATADA

nr ^1,\-/
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PREFEITURA Í\,4UNICIPAL DE PENALVA

CoMISSÃo DE LICITAÇÃo

Relatório por Vencedor / Lotes Frâcassados/Cancelados/Dêsertos

Pregào N' 41 12023

LOÍÉ1tÍEM

1 Absoryenrc higên'@êrrênD íênliniôo.l.iplâ prôt6€o. @b€Ít!.a eave

OTD 1

36.,167.897/0001-30

VAIOR UNITARIO VALOR GLOBAL OESCONTO

3,S600 19.143.80 3s.9t%

VALOR ÍOTÂL: t9.1/(|,80

FORNECEDOR ESÍRELACOMERCIOLTOA

Página 1 de 1
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PROPOSTA OE PREçOS

PREGÂo EIETRôNrco Ne Mr/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 014/2023

sEssÃo púBUcA: 16/06/2023, Às 09:000HoRAs.

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo pERMANENTE DE LtclrAçÀo DA pREFEtTURA MUNtclpal pENALVA MÁ

OBIETO: o reSistro de preços parâ futura e evêntuâl âquisição de absorventes higiênicos externo
femlnino, pâra âtender o Pro8rãma de Proteção e Promoção da Saúde Mênstrual, de interesse dà

Secretâria Municipal de Saúde, do municÍpiddêPenalva (MA)

I"OV: tIE FAI.ITA5 A COMEROÂLESTRETA

RAzlo SoC AL: ESTRITA CoMERCIo LTDA

RGo/FUNÇÂo sóc o aDMrNrsrRADcR

' l r:r l

Apresento-lhes a nossa proposta de preços para este processo licitatório, conÍorme o
edital convocatório, a nossa empresa encontrasse em conÍormidade e reitera que nosso

valor encontrasse de acordo com o mercado, já inclusos todas as despesas pâra os

Íornecimentos assim como impostos, taxas.

LUS

: :.ir:-i, NÀo(

aE? 65

FAX (98)98888-4s4s

rLU-ONt (98)98888 4545

LEFONE (98)98888 4545

(oNTATo DA LICITANTE: VICTOR IAGO FEREIRÁ

tsTtt-^

ESÍNÉLA COMERCIO LÍDA
cNPl:3&4673970q!1 30 ll§CilçAO ESrÂoUAL 127847910 ENo€Â€ço: RUÀ 06, Ne 5a , OUADRA 11,

coHÀIxÁC Nr, CÉP: 66.064-640 íD muoijpio dê são LUG,/MÀ

FolI€:989PÁ8&,at§ E{.il:.oÍnsrcrlôl.astÍôlà2020eoúbok.6m

RllÀ C6 Ne 58
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ITEM

I

EsPEcrFrcAçÃo UND

Absorvente Descartávêl absorvente íntimo {erninrno; com

abds, f !xo: normali cobertuÉ: suave ou extra Suavei forrnato
anatôm co; corn canâis lêteraisi circuito co.npleto
antivâzâmênto; tfip a proteção; com gel; composição: fibrâ
de celulose, polipropileno, polímero superabsorvente, firôe
dê poletlleno, êdeslvos termoplásticos e papel silconado;
s-.m fibrâs de âlgodão; cornponentes àtóxicos; pâcote com
08 unidêdes. Mârca: COITONBABY LADY fabricênte
COTTONBABY

VALoR ToTAL: dêzênovê mil cênto quarêntâ três r€âis ê oitenta centãvos

Site httôs://r /ww.ottonbâbv m.brlproduto5/linha-ladv

Descrição do Absorventê Cottonbaby Lady

Os Absorventes da Cottonbaby Lady Íoram desenvolv dos para deixar â mulher ma,s

segura durante aqueles dias.

Seus canais ajudarn a ev tar os vazamentos junto com seu sistema de gel, que retem o
fluxo no interior do absorvênte- Sua cobertura suave evita irritaçôes durante o uso.

Possul formato anatômico e a ongado para maior segurança e proteção nos dias de
f uxo intenso, proporcronando assim mais estabi idade e conforto Ah, ele também
é dermatologicãmente testado I

Disponível nas versões com e sem abas, ern embalagens com 8 e 16 unidãdes.
ESTREIA COMERCIO L]DA

€NPl 3a.467.t|97l0m1-30 lflSCRlÇAO ESIADUÂI| 1278rt79102 ENDÊA€ÇO: RU^ 06 Ní 58 aoHÀlirÁc
lV, RiIÂO iIATAL CEP 65.054-640 no muniúpio de 5âo Luit/vÁ

FONE:989888a-4545 ElÍal|con€d,.eslrela202c@ôütlook.@ú

VATOR

uNlTÁRro
VALOR
TOTAL

Und .1 81t) J,9IJ

19.143?80

E

QTD

19.143,80
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A EMPRESA: ESTRTLA COMERCIO LTDÀ DtCLÁRÂ qUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VATOR COIADO TOOAS A5 DE5PE5A5 COM MÃO DE OBRA E, 8EM

COMO, TODOS OS ÍRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIs, SOC]AIS, TRABALHISÍAS,
pREVtDENctÁRros E coMERctArs E, A|NDA, os cÂsros coM fRANspoRTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBATAGINS ADEOUADAS,

2, VALIOADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 90( NOVENTA) D]AS;

3. PRAZO DE rNrCrO DE FORNECTMENTO/EXECUçÂO OOS 5ERV|çOS DE ACORDO COM O
ESTABETECIDO NO TERMO OE REFERENCIA {ANEXO I) DO EDIIAL OESSE PROCESSO

4, QUE NÀO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIREÍORES, SERVIDORES DA PREFEITURA DE

PENALVA,/MA, E AINDA CÔNJUGE, coMPANHEIRo oU PARENÍE ATÉ TERCEIRo GRAU.

5, PRAZO DE GARANTIA: DECLARA.SE AINDA QUE O PRAZO DE GARÂNTIA É C0NFoRME
EDITAL, IERMO DE REFERÊNC A ANEXO I. DECLARA 5E QUE A VALIDADE DOS PROOUTOS

ESTÀo DE ACoRDo coM As ExtGÊNctas Do EDTTA!.

São Uís l\,44, dia 16 de junho de 2023.

t .7 . i^ ,\^ s. l,-.* -- <'.,t .". (.

ES'IR[,LÀ CO\IERCIO LI'DA
cl./P, 3a.467.892mO1-30

VICTOR IAGO FTRRIIRA ESTRELA

(sócIo ADMINISTRADoR)
RG 037204372009 5 S5P/MA

cPF 514.575.453-22

§1TELA COMENC|o LIDA
CNPI:34-467.8970m1-30INSCRIçAO ESIADUAI: 1278479102 ENoERÉçO1 AUA 06 Nr sa coHÀT8,AC

tv, RETTRO r\ATAt CiPi 65.0&t-6/(l no muniÚplo de São Lu IVMÁ
Fôl,lE:9898888495 E-mail.coíÍpfcral.€stÍeh2020eoúbolccom
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ALT'}:RAÇÃo E CONSOLIDAÇÁO C(}N'I'RATUAL DA SOCIEDADE EMPRES-A.RIAL
t-l\ll I ÀD^

VICTOR IAGO I-ERREIRÀ ESTRELA. brâsileiro. empresáÍiô, solleiro. nâscido em 07./07/1996.
poÍador da ( arreiÍa de ld.ntidadc Profissional n" 0372M3720095 SSP-MA c do CPF n'
614.575.453-22. rcsidente e domisiliado na RUA PAULO FRONTIN. nô384. letra A. RETIRO
NÀI i\L, Sáo Luis - I!tA, CLP: Á5011- I 17.

Unico socio da Sociedade Emprcsária Limitada I.;STRELA COMERCIO LTDÂ. com sede na

RUA P^ULO FRONTIM, 384, LETRA A, RETIRO NATAL, São Luís - MA, CEP:ó5011137..
inscrho na Ju a Comercial sob o Nirc n' 21201206€ô5 e inscrita no Müislério da Fazcnda no CNPJ
sob o n" 38.467-897,'0001-30, rcsolvc- âssim. allerar e consolidar o conlmlo social de acordo com o
novo Código Civil confoflnc as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula PrlmeiÍa: O cnrlcrcço quc cra na scLil: da RUA PAULO FRONTIM.384. LETRA A.
RETIRO N^TAL, São Luis - MA, CEP:ó503 I 117, passa a ser RUA SEIS, 58, COHATRAC lv.
Sào Luis MÀ. CEP:650546.10

A sists âs âlt{:râções ora âjustadas, consolida-sr o contrâto social com â seguintr rcdâção:

E!É!r!!Ll]!d-ra: A socl§(hdü girari sob o noDlc crrprcsarial Es l l{U l,A COM FIR( l() LTD-{.

Cláusulà Scgunda :O capital da sociedade é de RS 500.000,00(quinhentos mil Íeais), dividido em
500.000 (quinhcolos mil) quotas de RS1,00(um real)cada uma.

Cláusula Terceira: A sociêdade tem sua sede na Rt]A SLIS .56. COIL{TILA.C IV, Sâo Luis
NÍ^ CEP:65054640

Cláusula Quaáa: O objeto social é: 7'133-1100 ALUG[.IEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMF-NIOS PARA [SCRIIORIOS7739.O,/99 ALLGULL DL OUTRÁS MAQUINAS E
EQI]IPAMF]NTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIIICADOS
ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR (O ALUGUEL E I-EASING OPERACIONAL, DE
cuRT^ ou LONGA DURACAO, DE EQLIIP^MENTOS ClLNtltflCOS, MtjDtCOS rl
IIOSPITALARES. ELETRI('OS oU NAO. StlM OPERADOR E DE EQUIPAMENTOS
MEDICO.CIRURCICOS HOSPITAIARES. O ALUGUEL E LEASING OPERÂCIONAI.
INCLUINDO MONT.A.CEM, D[ PATCOS. COBERTURÀS L. I]S'l^NDES PAn QUALQLER
USO, TABTILEIROS DE FEIRAS, SANITARIOS QUIMICOS PARA (ISO EM EVENToS E DE
OUTRAS ESTRUTURAS I)E USO TEMPORARIO, GFRADORES, TLIRBINAS,
EMPILHADtslRAS, EQUIPAMITNTOS PROFISSIONAIS PARA USO COMERCIAL)7732-2l01
AIUCUEL DE MAQUIN^S E EQT,]IPAMENTOS PAXA CONSTRUC]AO SEM oPERADOR.
EXCETO ANDAIMESTTI I.O/OO LOCACAO DE AUTOMOVEIS SF,M CONDU'I'OR77I9-5/99
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRÁNSPORTI NAO ESPE(]IFICADOS
..uiTIRIoRMDNTE. SEM ('ONDUIOR (ONll]US. C]^MI:{HO[S. NIOTOC'I(]I.!: fAS)7721-
T/OO ÁLUCT]EL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS('O]\{ERCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VARI]JISTA DE
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T,IIRCA-DORIAS E]!Í (iI.]R,AL.COM PREDOMINANCIÀ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS .
N,ÍINÍMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIOVAREJ]STA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJTSTA ESPECIAI,IZADO DE
EQUIPAMLNTOS E SUPRIMT.]NTDE INfORMATICA COMERCIO VAREJISTA
ESPECTAI,IZADO DE ELETROT)OMESTÍCOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO EVIDEO
COMERCIO VAREJISTA DE MO!'E]S COMERCIO VAREJ]STA DE ÀRTIGOS DE

^RM^RINHO 
COMERCIO VARITJISTDL ARTIGOS DE P^PDLARIÂ COMERCIO

VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTICOS RECRL,ATIVOS CoMERCIO VAREJISTDE
ARTICOS ESPORTIVOS COMERCIO VARE.IISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E

ACLSSORIOS COMERCIO VAREJISTDE PRODUTOS SANE,{\TLS DOMISSANIIARIOS
COMER()0 VÀREJISTA DE OUTROS PRODUToS NAo
ESPF-CIFI(]ADOANTERIORMENTF, (ARTI(iOS PARA BBBE) COMF,RCIO VAREJISTA DE
PRODU'TOS AI-IMENTTCIOS EM GERAL OUESPECIAIIZADO EM PRODUTOS
ALlt!ÍENl l('los NAO LSPECIITIC^DOS.ÀNTERIORIVIENTE(ML,RLND^
F,SCOLAR.ETC.)COMERCÍO VARF,JISTÂ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL-

Cláusula Ouinta: O Capilal Social tica distribuido na seguintc proporçâo

SOCI () Qrr()t As

IA(;o TIRREIL{ 5ÍX).000 500.000.00 1000,i,

TOl'AI, 5{)0.000 l0r)9,;

Cláusulâ ScrtÀ: A sociedâde iriciou suas atrvrdade. a panr de 0q 0a 2020 c \cr pr.r7o é

indeteminado.
CE-U§C!C_§é!!EC: As quotas sào indivisi\eis e nào poderào ser cedidas ou fansferidas a teÍceiros
§!'m o colÉcnlimenro do oütro socio, a quem fica asscguíado, cm igualdade de condiçôes c prcço
direilo de prclcrência pâla suâ aquisição se postas á venda, Ibrmalizândo-se Íealizada a cessào
delas, a alteração contraruâl peíincnte.

C!ég!gh_N!4f: A adminislrâção dâ sociedade caberá ao sócio VICTOR IAGO FERREIR"{
IISTRELÁ que assinará úlailamcnte. com os Jxrderes e atribuiçôes dc rcprcseDtar a cmnrcsa ari\ iI
ü passivamcnte, judicial ou extrajudicialmcntc. podcndo praticar todos os atos. autoriTado o uso do
nome empresarial, semprc no inleresse da sociedade, ficando vedado, en(Iela o, em negócios
esrranhos aos fins sociais em âssunlos de inleresse da sociedade. podendo assinar quaisquer
docum€ntos de comum aoordo cnr todos os órgàos públicos, conúai, cmprstimos em
cstabelecimentos bancfuios.

VICTOR
ESTRT]I,A

500.000.00

\/ÂLOR (RS)

Cláusulà Oitlvs: A responsabilidade de cadà sócio é restrita ao valor de suas quoras. Inas todos
respondem solidâriamente pela inlegraçào do câpital social.
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çláUsC!ê_pssigg: .\o término de câda exercicio sociâ1, em 3l de dezembro, os adminisrrâdores,
prcstaÍão conles justificadas de suas administraÇões. procedendo à elaboraçào do invcnúrio, do
balanço pafimonül e do balanço dc resultado econômico, cabcndo aos sócios. nê proporÇâo de suas
quotas, os lucros ou p€rdas apumdas.

Cliiusulâ I)ócima I'rinreiru: \(,' quâtro nrscs seguinlcs ao tórmino do cxcrcicio social. os sócios
deliberaÍão sob,re as contas e designarào adminrstradora quando ltlÍ o caso

Cláusulâ DéciÍra Sesunda: A socicdade poderá a quâlqucr t.mpo. abÍjr ou lêchâr filial ou outr.r
dependência, mediante alteraÇâo contraluâl 6sinada por todos os sócios.

ParáÊrafo Único - A sociedade poderá a qualquer lcmpo panicipar conro sócia quotista dl) outras
sociedadcs.

Cláusulâ Déclma Tercelm: Os sócios podcrào de cornum acordo, fixar urna retirada nrensal. a

titulo de 'prólabore", obsenadas as disposiçôcs rcgulâmentares peíinenlcs.

Cláusulâ Décima Ourrtâi Falccsndo ou interditado qualquer sóoio, a socicdade continuâÍá suas
alividades com os herdeiros, succssores e o incapaz. Não s(do possivel ou iircxisti[do interesse
desles oü dos socios remanescclles, o valol de seus haveres será apurado e liquidâdo com base na
situaçâo patrimonial da socicdad§, à dâú da resoluçào. verificada em balanço especialmente
levântado.
Prrásrrlb Único O mesmo procedimenlo seÍá adoÍâdo em ouúos c,rsos em que â sociedade se

resolva em relação â seu sócio

( láusula Décimâ Ouitrla: O adminr<trador declara sob as pcna: da lcr. dc quc nao elta impedido
(lc exercer a ministração da sociedade. seja por lei especidl, ou em viíude de condenação
criminal. ou por se enconrrar sob os efeios dela, â pena que vcde. ainda quc temporârianrenre. o
áccrso a cargos públicos; ou por crime fâlimcntar, de prevaricaçào, peila ou subomo, concussào,
peculâb, ou contla a economia popular- conlra o sistema Íinanceio Íâcional, conlÍa norrnas de
tlcfcsa da conconência. contra as rclaçõcs dc consurno. fé pública, ou â pÍopricdâdc.

Sào Lu§MA. 0l de d.zembro de 2022

Cláusuls Décima Sextr: Ficâ eleilo o foro de São Luis/MA, para o exercicio e o cumÍrrimento dos
diÍcitos s obrigaçõcs resultântes dsstc conrrato.



ASSINATURA ELETRÔNICA

Cerlificamos que o áto da empresa ESTRELA COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA61457545322

MINISTÊRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde DesburocratizaÇáo. Gestâo e coverno Oigital
S€crêtaria dê Govêmo Digital

Departamento Nacronal de Registro Empíesarial e lnlegraÉo
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REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL

cAoAsrRo NActoNAL oa pEssoA JURÍDtcA

MÂÍRE

coMPRovANTE DE INSGRIçÂo E DE sITUAÇÃo
CADASTRAL

E5ÍR E LA COIU ERCIO LTDÂ

ü

COIlIERC IAI E STRE LA

CÔD6OEDESRçÁO MÀTVEOE LCNôÚIüPRICIÊAT
47.89-0.07 - Comé.clo vaÉll.tô dê êqúlDamentú prra o.crltó,io

a7.12n{0 -comé..io EDlLt dr n.rcrdo.i...n !ú.1, com pr.dônhancl. d. pÍodúos .llmnticlos -mlnlm.rc.do.,
@rc@dã . am.zán6
4724ó{0 - Conérclo hElLtr d. hortllrüllor.nl.tro.
a7,2r{{l - Corárclo vareJl.t d. produt@ allmdll.lo3 ôn qêÍal ou ôrp.crâlládô ên Oóduro. .llmonúclo. .!o
o3p€.ltlc.do. àhterlorm .
47,111149 - coúórcio v.Bjl.t! d. mliêriai3 d.conrrÍuçãoem g.ral
4?.51l.O1-Comórclov.Flbt..p..i.|i4dodooqulpamento!êluprrmenlo.&l.fornáú..
,l7,53aat -Conórclov.njLt ..p.ci{ iado .b .Llrod6éôíco. . .qurp.m.nto. d. áodlo. íd.o
/17.54-r{, -Comórcao v.rii.L d. móGi6
,r?.55642 -Con€rcio v.r.il!l. d..rtsd d. ám.rl,ho
47n1 a{! - Comórcao v .Jl.t dô ârdg6 dô p.p.hí.
47.434O1 - Cômérciô v.ÉJl.t d. brlnqu.dô. é ànbo. tg.atlvo.
a7.63642 - Cohárôlo v.mll.l. d. .rtlgc ..portlvo!
aTila{0 -Cônórclo v!E,l.lr d. .r gc do vó.luÍlo o ácessoriog
47.394{5 - Comêrcto wE,l.tt.L prcd uto! ..nê.nlêô domi66aniúrao.

'r7it4e9 -comórclo EE/I.U.L Ntrcs prcdul@ nào e.pecifrc.dd .ní.nom.nt.
77-1,{t4O -Loc.çto d..utoúóv.i§ &m .ondulo.
77.19é{0 - L@ç6o d. oqlrot rer6 de lÉí.port. nao ..p.cri.rdd ..l.nm.nr.. !.m condqloí
7?.21.740 - Àlu9u€ I .le .qslp.mílô. 6ÍÉâtlvo. ô ..Foílvo!
7r-32r{1 - Àluluê I dê úáqulna . .quiF.mnlo. p.6 coí.ttuçao ..ô op.ndor, êxc€to !nd.im.s
77.33í{O -ÀlugusI.b móquln.!..qulp.m..io. p.r. GúltórlG
rl394.e0 - ÂlúOoêl dâ oulr.. maqolM. . .qulpâm..t$ c@.Elali o lndu!ôrlal! náo oBp.clícâdô. .nt.rlom.nt , ..m

2Oô2 - §oci.d.d. EmpGá.i, Limihd.

RSEIS s3
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coMERCIAL.ESTRELÁ2020@OUTLOOX_COM (98)8888-4545

OATÀ OÀ SFUÁCÁO L9'LC AI

:: .nn,; 1lrir

D^TÁ DÁ StrJÀçÀ' EASJMT
151ol12020

Aprovâdo pêlâ lnstruçáo Normalivâ RFB no 1.863. de 27 de dezemhrc de 2A1A.

Emudo no dia 18105/2023 às 08r29:r2 (dâtâ e hora dê Brâsília). Página:í/1

((
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MINISIÉRIo oÂ FAZENDA
SecÍêtâíis da Receita Federãl do Bra8il
Píocuradoíis-Ge€l da Fázendâ Nâcional

cERTIDÃo PoSITIVA coM EFEIToS oE NEGATIVA oE oÉAlTOS RELAÍIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À OMDA AT1VA OA UNIÁO

Nome: ESTRELA COMERCIO LÍDA
CNPJ: 38.467.89?/0001-30

Ressalvêdo o dir€ito de a Fazenda Naconal cobrar e inscraver quaisquer dívidas de
responsâbildade do sujeito passivo acima identiÍicado que viercm a seÍ apuradas, é ceniícâdo que:

'1. constam débitos admlnistrâdos pelâ SecÍetaÍia da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do arl. 151 da Le no 5.172, de 25 de oulubro dê 1966 -
Código TributáÍio Nacional (CIN), ou objeto dê decisão jud cial qu€ d€têímina sua
desconsderaçáo para íins de cerlifcaçáo da rêg!laÍidade Íi6câ1, ou ainda não vencidosi e

2 não conslam inscÍiçôes em DMda Ativa da União (DAU) ôa Procuíêdoria-Geral da Fazendâ
Nacional (PGFN).

Conforms disposlo nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos ef€itos da cert dâo
negatvâ.

Estâ cerlidão é válida para o estabelecimenlo matriz e suas fliais ê, no caso dê erle íederativo, pâra
lodos os órgãos ê fundos públicos da âdmrnislíação direla a ele vinculados. Rêf€re-sê à situaÉo do
sujêito pêssivo no âmbilo da RFB e de PGFN 6 ab.ange inclusive as contÍibuições sociais preúslas
nas alineas 'a' a 'd' do paÍágraío ún co do ân. ll daLei no 8-212,de24 delulhode 1991.

A aceitaÇáo destê ceíidão esté condicrorada à veriÍicação de sua autêntic dade na Inüernet, nos
endeÍeçôs <httpr/rÍb-gov.bÊ ou <htlpj//www.pgín.gov.bÍ>.

Certidão emitida gratuitamenle com basê nâ Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Ol2O14
Em tida às 12147:27 rio dê 25|A1DO23 <horu E dal.a dâ 8Íasíla>.
V àlida até 24107 12023

Código de controle da cedidáo: EBD2.5,fA.A0C9.9F68
OualqueÍ rasura ou emenda nvalidará este documênlo.
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Certifi cado dê Regularidade
do rGTS - CRF

Inscrição:
Razão

§ocial:
Enderêçoi

34.467,497/0001-30

V 1 FFRRFIAA FSTRFIA COMERC1Ô

RUA PAULO FRONTIM N 384 / RETIRO NÁTAL / 5AO LUIS / I4A / 65031.
737

A Calxê Econômlca Federê|, nô uso dâ âtrlbulção que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica quê, nêstê datâ, â
empTesa acima identificada encontTa-se em situação reqular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquêr débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGÍS.

Valldâdê:18/05/2023 a 16/ 06 / 2023

CeÊiÍicação Númerot 2023O51aO2410637 621f4A

Informação obtida em 18/05/2023 08:43:58

A utilização dêste Certificado pãra os flns previstos em Lei esta
Caixa:condicionâdâ a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

hilrsrrbonsulIa.cí.ca xâ.§ov br.ons! tãcdipageV6nsu i.Empreqadollsf '11
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CERTIDÀO NEGÀTTVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

contados dâ data

Nome: ESTRELÀ COMERCIÔ ITDÀ {YÀTRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 38.467.89?/0C01-30
Certidão n" | 2114322a/2023
Expêdição: L8/05/2A23, às 08:38:3!
ValiCade: 14/ll/2A23 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediçâo.

Certifica-sê quê BSÍREIÀ COüIERCIO TTDÀ (llÀ"RIZ E IILIÀIS), inscrito(â)
nc CNP.-r sob o n' 38.,157.89?/0001-30, XÃO COIISTÀ como inadi:nplente no
Banco Nacional de Devedores I!aba.Lhistas.
Sertidão emitida com base nos arts. 642-À e 883-A da CorsolidaÇão
das Leis do Trabalhô, âcrêsceniados pelas Leis ns." 12-44C/20L1 e
73.461 /2071 , e no Ato 0l/2422 da CGJT, ce 21 de janeirô de 2022.
Os dados constantes destã Certidão são de rêsponsabiljddde dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidáo atesta a empresa ejn refação
a :odos cs seus estabelêclmentos, agências ou filiais.
A aceitaçâo desta cêrtidâc condicio.a-se à verifrcaÇáo dê sua
autênticidade no portal do Tribunal S.rpêrior do Trabafho na
lntêr:1et (http: //rrriw.tst. jus.br ).
cêrtidáo enitida gratuitamente.

rNEoR!,ÍÀÇÃo PoRTÀNrE
Do Banco Nâcional dê Devedorês Trabalhistas coi,stam os dados
nêcêssári os à identificaÇão das pes scã s naLurâ is e jurídicas
inadimplentes pelante a JustiÇà do Trabalhc quanto às obrigações
estabelecidas em sentênça côndenatória transitadâ em julgado ou em

acordos j idic:ais trabal:ristas, inclusive no concernente aos
recoLhiÍr.eotos pr:evidenciários, a hooorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhinentos clctcrminados êin .Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministerio Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuLos que, por
dispôs1çãô Iê9a1, contiver forcà executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Dala da 111A412A23 14127,42

lnscriçãoEstadual: 127A47910 CPFÍCNPJ:38467897000130

Razão Social: ESTRELA COMERCIO LTDA

EndêÍ€ço: RUA SEIS, 58 CEP: 65054640 - COHATRAC lV

TeleÍone: (89)32378030 Município: SAO LUIS LJF: [44

Certificamos que, após a Íealizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos ârtigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19h22002 e disposto no artigo 205 da loi

n' 5.172, dê 25 de oulubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança dê dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

validade da Certidão: 120 (cento ê vintê) dias: 09/08/2023

A autentrcidâde destâ certidáo dêverá ser corfirmadâ no endereço:
httpr/portal.sefaz.má.gov.bí/, clicândo no item "Certidóes" e em segulda em'1y'êlidação de Certjdão Negativa
de Débito".

CERTIDAO EMITIOA GRÁTUITAMENTE

Oata lmpressão: 18/05/2023 09:04:06

'|

N'Certidão: 078876/23



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

1910412023 11114'5A
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UF: MA

N'Cêrtidão: 027455/23 oata da

lnscÍiçãoEstadual: 127847910 CPF/CNPJ:38467897000130

Razão Social: ESTRELA COMERCIO LTDA

Endeí€ço: RUA SEIS, 58 CEP: 6509ü0 - CoHATRAC lV

Telefone: (89)32378030 Munlclplo: SAO LUIS

CertiÍicâmos que, após a rcalização das consultas procedidâs no sistema deste Secretaria e na

Íorma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 â

242 da lei n' 7.799, dê 191142002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

oulubro dê '1966 (Código Tributário Nâcional) não constam dóbitos inscÍitos na Dívida Atlva, em

nome do sujeito passivo acima identiícado.

Validade da Certidâo: 120 {conto e vint6) dies: 1710812023

A autentic dadê desta certidão dêvêrá sêr confirmada no endereço:
http://podâl.sefaz.ma.gov.br/, clicândo no itêm "Cerlidões" ê em sêguida em'ValidaÇão de Cerlidáo Negativa
de Divida Ativa'.

Data lmpÍessão: 1ato5t2o23 09:a4:47

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.



CERTIFICADO

PROC v,

PREFEITTJRÁ DE SÁO LúS

SECRE'TÁRIA MUMCIPÁI DÁ fÁENDÁ

CERTIDÃO NEGATTYÁ

Número da certialãot oooo7964t220z3

va]ldade. 15/09/2023

lR t L fl
RÍDI )t R IR D

posrtRIoRMENt.t] coMpRovADÁs. HrpóTESE ISTA NOS ARTÍGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, OE

2sl12l2017 Do cóptco TRTBUTÁRro MUNrcrpAL.

Bairro: COllÂ IÍiac lv

Mllnldplo:5Ao LUIS - MA cEP 65054ó.r0

À pres€nte .cÍtidão, sem conter ÍâsuÍas, tem suâ eficácia até a data de validadc acima inforrnada,
tcüdo sido lâvrada em São Luís (MA), em 18 dê úâio de NB ?s 12:-1a, sob o código de

âulen t ic idade A. DôEZ? 8532,2ü2Íl\Al A11C9ú12o8f,,8.

A âutenticidade d€stácertidào poderá serconÉmada na Internet, em

httpsr//stm.semfâz.sao1uls.mâ.eov.br/va[dâcaocertidao.

'NÃo E VÁI.DA A cERTDÁo QUE coN[vER EMENDAS, RÂsTJRÂs oU ENTREUN}IAS.tr

CNPJ: 18.467.8e7/0001- 10

DÂDOS DÂ

InscriÉo MunicipáI 982, I 6,1 
q

Razão Soclal rs rRELA coMLRcro LrD^

C@pleB€úto: LETRÂ A

Irgrâdôuro: RUA SEIS

Número: ii

478m0700 COMfRCTO V^REJtST^ DE EQUIP^MENTOS PARÁ ESCRITORTO

ATMD.ITDE ECONôI!§§/i'EINCIPÀ!



i4

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUN CIPAL DE FAZENDA

FINÂLlDÂDE: FUNCIONAMENTô DE ESTABELECIMENTO

2023
ALVARA DE LIGENÇA E FUNCIONAMENTO

tNscRrçÁo MuillctP^t
9A2716Á9

RÂZÁO SOC|ÂL

ESÍRELÂ COMERCIO ITDA

38.,t67.897/0001-30

NÚiTERo DE CONTRoLE

92120232687642

iIOME FANTÂ§IA

COMERCIAL ESTRELA

LOCALTZ çÀO |NSCR|çÃO tMOStLúRtA

R SEIS Nr 58 BâiÍÍo: COHATRAC lV LETRAA CEP:ô5054640,
.SAO LUIS.MA

CI{AE Prlnclp!|. Slcundário8
4739m700 . COMERCIo VAReJSTA 0E EAUIPA^,€moS PÂFr ÉscÂrÍoFro
7390990ô. AIUêL'€L OE OITRÂS IíÂOUN'§ E EOUPÂTTEÀ/TOS C ESPEdECAI)oS ÀNIERIORMENIE, SEM

472160600 - COTTERCTO VARÊ,|SÍÂ 0E FQOOIíOS ÂIlgEilTICtOS EM GER^L OU ESPECT^L|2IDO Er\l PRODUÍOS Âlr MElllrCrOS N^O
ESPEOFICAOOS ANIERIORMENTE
47.,íer0{-corrRcrcvaRÉrsÍÂDE uarERrÀrs rE ccr{srRucaoEMGER L

. '5i,O1M . COTÉRCIO \ ÀFT.ISIA €SDEOAI. EÂDO DF FqU|PAUFVTOS F SUPRMETTOS DE NTOqT,U'TC-A

RESTRIÇÔES
Este conlribuinle êslá auloíizado a desenvolver as ativ dadês acimâ €lêncadâs ê íÍma compromisso sob as
penas da lêi. de que conhêce e atende os requisilos legs s ex gidos psr€ íunc onsmento e êrercíclo das
aUvidades económicas constantes do objeto social, no que respê ta ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares € r€striÇõ€s ao uso de espaços públicos âcêssibilidade e d€ segurança sanitáriê, ambiêntal e de
prevenção contra incênd os ê pân co. O contribuinle rêconhêce que o não âlêndimento á êstês rêquisilos
acarretará a suspensão e a cassâÇão subsequênle do Alvârá de Funcionamento nos termos da legislaçáo
vigenle.

NOTA: ESTE ALVARÁ OEVE SER AFTXADO EM LOCAL VSÍVEL E ACESSíVEL À FISCALIZAçÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDAOE:
VALIDAoE:3í/í22023 OZO9ACAEBZCAOT0OEI+C945C25D23FA5F
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AÀIÀNçO PÀIBIIIONIÀI Ú' 3L / L2 / 2022

EUPRESÀ: ESÍREIÀ COI{ERCIo ltDÀ
CNPJ: 38. Á67 - A9-710001-30
TNDERECO: R PÀULO FRONTIIiI, TT" 384, I,ETRÀ À

BÀIRRO: RETIRO NÀTÀM('NICIPIO: §ÀO LUIS UF: MÀ

NIRE: 2120120 6 665

cEP:65.031-13?
Àtrvo

ÀTÍVO tolÀ! 1.591.9r0,t9

ÀTÍVO CIRCLII,ÀMIE ,89.238,38

Balco Conta Movinentc

182.582,25

ac .44t. cc

606.656,13
6!€.€:é,13

ÀTIVO NÃÔ CIRCUI.ÀNAE 902.131 ,8L

- Bêns ê Dirêitôs êri Uso
(-) DêpreciaÇào e ÀÍnorcização

902.13L,el
.2Ce.201,81
\345.243, 16)

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELÂ
ÍITULAR

CPFt 611.575.453-22

Jos€ lnácio Cantanhedo Silva Júlio
Contador

cRc/MA '10894

La].i.záreI â cülto Prâro
- Cliêr:ês: Pê.êhêr
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BÀr,À.NÇO PÀrRnlrf,Nr'Àr t 3L/L2/2022 folha-15
EMPRESÀ: ESIREIÀ CO!,IERCIO LTDÀ
cNP,r: 38.46?.897/0001. 30
ÊNDEREcO: R PÀUT-O rlOlIlIL, N" 384, LETRÀ À
BÀIRRO: RETIRO NÀT] I'UNICIPIO: SÃO LVIS UE

NrRE: 21201206665

cEP:55.031-137
PÀSSIVO

PÀSSIVO TOTÀ! 1.591.970,19

PÀSSIVO CIRCÚ!ÀNÍE 226.497 ,05

Exlgírel r culto P!.rô
- Eornecêdorcs

T.ibutÕs sobre a Re.eiLa a RecoLhcr
Trrbutos T!abàIhista

226.097,05
1aa.241,25
50.214,80
?5.641,00

PÀTRTMONIO LIQUIOO 1.465.a?3,14

c.pitâl Sôêial
- Cêpr:âl I.têgrâl j zãdo

500.000,00
5C!..0t0, ca

I,úc.os ê PrêjuÍto. Àct'ul.adós
- lucr. Àcunulàdôs

965.8?3,1,{
ira:.ail,1:

,-L

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA
ÍITULAR

CPF: 6í4.575.453-22

José lnácio Cantanhê.1. Sllva Júlio
ContadoÍ

cRc/MA 10894
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DE!.!OI{ST&ÀÇÃo DO RESOr.!à.DO DO EIiERCÍCIO lDÃE) t! 3l/!2/2022 forhâ-16

Página 3 de 7

EMPRESÀ: ESIREIÀ COiaERCIO LIDÀ
CNPJ: 3a.46?.897l0001-30
ENDaREçO: R PltL EROllltlll, N' 381, LEflÀ À
BÀIEI,O: REIIRO NÀT' tltt'I'ICIPIO: SIO LUIS ÚT: XÀ

r.IRE:21201206665

qEP:65.031-137

RECEITÀ OPERÀC IOIIÀ! BRIITÀ
l]t:a l| :; LrI !tN.rr

(-) DIDUÇÕES DÀ RlCErtÀ BAr(x!À
:m.ostcs e Ccntr:br!çôes

3-958.r11r1,00
3.958.{14,00

1351,125,251
(1..1--2),251

(=) RECEllÀ OPERÀCIONÀT,,IQUIDÀ

(-)cDsTos Dos PRoDUTOS
' :,-..

{2.563.258,36)
t2.té4.254,36\,

3.604.2S8,?5

1_041.030,39

96s.873, t a

965.8?3,1{

(=) RlsUlTÀDo oPERÀcIoNÀ! BBUTO

(-) DEgPESÀS OPER,ÀCIONÀI S

DêsPesas Gerais
Des!,esas lrrt,utá:ias

(65.615,00)
(30.21,1,00)
(15.rCt,Ct)

(-)DESPESÀS FINÀI{CEIRÀS',iQOIDÂ.s
Ii- .rfr.r: a,.Á..ê i r;s

\9.542,25J

(=) RISOIITDO OPEÀlÀCIOllÀ! ÀIrrls DO IR E DÀ CSL!

(-) AE9ULTÀDO LÍQI'IDO DO EXERCiCIO

SiO iOIS, 31 dê dêzêrüro dê 2022

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA
TITULÂR

CPFt 611.575.153-n

JoEá lnácio Cantanh€ds Silva Júlio
Contâdor

CRC/MA l0E9,l



EMPRESA: ESTRELA COMERCIO LTDA

PROC: h///, .=
É^, , , - 

-*+-''-Z:2-, vLr,^._t_L!Z pásina 4 de 7
CNPJ: 34.467.897/0lr0l-30 NIREr 2r201206665

ENOEREçO: R P ULO FRONIIM, No 384, LETRA A
BÂIRRO: REÍRO NATÂL MUNICIPIO: SÃO LUIS UF: MÀ CEP:65.03I-.t37

IND:CES

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL_ ILG

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PFIAZO RS 789.238,3a
R5 2:6.097,05PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 3,49

INDICE OE SOI.VENCIÁ GERAL.ISG
ATIVO TOTAL R$ 1.691.970,19 _

R$ 226.097,05PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO 7.48

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELI
TIÍULAR

CPF:614.575.453.22

Joólna.ro c!Êt íh.ó. SrlYr Júrio

cRcrüÁ t0!94

226

INDICE DI LIQUIOEZ CORRENTE.ILC
ATIVO CIRCULANTE 149.23RS

3,49PASSIVO CIRCULâNTE



":::;_1?ú}IPR.ESA: ISTRELÀ COMERCIO LTDA
CNPJr 38.4ó7.897/0001-30 NIRJ: 212012066ó5

ENDIRLÇO: R PATLO FRONTNÍ, N' 384, I,ETRA À
BAIRRO: RITIRO NATAT MU\TCIPIO: SÃO LUIS LTF: MA CEP: 65.031137

Página 5 de 7

Notâs fÍplicâtlvas dus Drmonsir!çõcs Contábcis cm 31112/2022

Notâ | - Normls Brâsileiíls de Contrbilldrde

^ 
empresa de€lara, parâ lodos os fins socieüirios, tnbuúrios. tÍâbalhislâs, adminislralivos c juridic{s

de um modo geÍal, que realizou sua co abilidade no lrcrcicio mencionado em conÍomidade com âs NoÍn s
Brasil.iras de Contabilidade, em espccial, com a ITG lfi» l\lodclo Conúbil para Pequenas L:mpresâs-
Noti 2 - Atividrdes Empresrí.ls
As atividadcs empresariais constâm do objeto social dcscÍito no contrdto social e Íelerêm- se a Atilidade
Principal:

4199- | '05 - Conrercio VaÍejisla de Lquipàmenlos pâra escnrono.

Notâ 3 - Prlnclp.is Prátirrs Contábeis Âdotâdas

3.1- Csix, c Equivrleíte de Crir.
Concspondcm aos valores d€ caixa deÉsiros bancários de li\Íe movim€ntaçâo e invcsrrmcnros em
aplicações tcmporárias que posrâm scr sâcâdos â quâlquer momento com riscos in6ignificarivos de alteraçõ€s

3l -Estoqu€§
Sào demonslÍsdos pelo menor vâlor eDtre o custo e o valor re3lizivel liquido. que rEpresedâ o Íreço de
venda estimado paÍa o cuÍso noÍrnal dos negócios, dêduzidos os custos de exeaução e as despsas de r.endas.
O custo é dctcrminado utilirândo-se o método custo médioponderado.

3.4 -Imobilizrdo
Os bens são deDronslÍados pelo custo de aqúsiçào e a dcpre€iaçào é câlculâdâ pelo mérodo linear. utilizando
as taxas médias normatizadas pela RFB.

3.5- Reccitas c Dcspes{s
São rcgisúadas com bâ.se no regime dô competência, obsenando os lrincipios Conlábeis pcrtiDentes,
especialmenle os Princípios da Rea)ização e do Custo Hislórico c dâ ConfÍontaçào.

3.6 - Cspital Sociel
O Câpilâl d.â empresa é de R$ 500.00,00 (Quinhcnrôq mil reais), peí€nc€ntcs âo seu drulaÍ VICIOR IAGO
FERRTlR,\ ESTRELA,

Nota4- Pollticâs Contábeis
PoliticÂs Conúbêis sào prilxcipios, bases, convençôcs, rcgrâs e pníticas cspecificos aplicadas pela cnridâde Dâ
elaboração e apresentação dâs dcrÍIonsúações cooúb€is. Os principais dcstâques sâô:
â) As informaç&:s contidas nas D€monstÍÊçôes Contábeis loram registradas c encont-àm- sc expressâs
em môcdâ coÍr€nt€ nacional. s€m considemr os .làilos inflacioúáÍios dopcriodo.
b) A empÍesa adotou as regms contidas na ITG l&m Modelo Conüibil para Pequenas EmpÍesas e,
subsidiâriamente, a NBT TG 1000 Conlabilidadc para Pcquenas e Médiâs EmpÍcsâs.
Nota 5 - ConlinSências
A empresa nào possui contingências passivas de qualquer nâtuÍezâ.
Nota ó - Outrâs Int'orÍnações relevantes
a) Á elaboÍaçào das Demonstrôçôcs Contábeis do cxeÍcicio de 2022 é ba.seâdâ Dâ escritumÉo dos fatos
administrâtilos da entidâde no periodo de 0l/01/2021s 3lÍ1212022

3.3{ontas a Recebêrea Pagar
ClassjÍicadas no Circulantc são mcnsuÍada-§ pelo valor de custo ou dc
realizaçãolexildbilidade, dos dois o menor.
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sÀo LUIS (MA). 3r de dcz€mbro dc 2022

VI(]TOR LA.GO FERRIIRA ESTREt, 
Titulâr

]USL INA'IOí'\\ I\\HFDF SII VA JLLIU
Contador

CI<L,MA 1{,8e 1



MINISTÉRJO DA ECONOMIA

Secretana Especialde D€sbu rocrâl za ção, Gestão e Governo Di

Secretaria de Govêmo Digital

Departamento Nacional d6 Registro Emprêsarial € lntegíaÉo

/ô./2ô2! 1a: t2
ú 26/õ.t2õ24

ctDré E Erucrçj.:
@ rls e elstu qi ?6/0./2023.

eRoc)4/--:-
qiutf olAA --l --l/.:=-Pásine 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificâmos que o ato da empresâ ESTRELA CON,IERCIO LTDA corsta assinádo digitalmente por:

CPF/CNPJ

00984645314

61457545322

JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO

JUCE!.IA
@s mE.' DE rcú. PNru

|DENT|FTCAçÃo oo(s) Ass[,rÂNrE(s)

lvrcroR 
rAGo FERRETRA ESTRELA
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PODER JUDICIÁRIO OO ESIÂDO OO MÂRÀNHÃO
CorÍêgêdoria Gêral da Ju6liçâ

§ecrelària Judicialde Distribuição do Fórum de Sào Lul.

CERTJUDONE-SJDFRSL - 48442023
Código de validaÉo: 910E7D2DC8

Número da guia: 23057301 00'l 51 0475

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Civêis ê Comárcio
a partir do dia pímeiro (1o) do mês de janêiro (0'1) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia
dêzênovê (19) do mês de maio (05) do ano corrente, constatei NÃO ExlsnRldistribuição de
pedido dê Fâlência, Concoídatâ, Rêcupêraçâo Judicial ou Extrajudiciál ou lnsolvência
Civil contra: ESTRELA COMERCIO LTDA. inscrita no CNPJ sob n' 38.467,897/0001-30.
CERTIFICO finalmêntê que a Secretaía Judicial de Distíbuição é a única existente nesta Cidadê ê
Têrmo Judiciário dê São Luís. O referido é verdade me reporlo ê dou fé. Dada e passada a
presente certidão ná Sêôretaria Judicial de Distribuiçáo a meu cargo, no Fórum "Desembargador
Sarney Costa', hestâ Cidade de Sáo Luís, Capital do Estado do lvaranhão. Eu, Ana Cristiha Brito
Alves, Técnico Judiciário, mat. 102442. consullei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho,
Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, srbscrevo e assino digitalmente.

ANSELI\,4O DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribu ção de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de Sáo Luís
lvlatrícula '100073

' OASERVAçÃO: o CNPJ e.arão sooâl conslânlês nestâ certidáo íorêm InÍormados pêlo solrclaniê. Suâ titulandade d6vôrá
ser confeÍida F,€lo iitsressádo s dsstinatano. Os fsitos oíiundos dâ Vâm de lnteress€s Dlusos ê Coletivos lêÉo su3
coÍrpeténcia vincrlada às Varas Clveis e/ou Fa2endâ, de acúÍdo @m os litiganl6. As conslliâsíoram realizadas nos sjslêmas
Them s PG ê Processo Eolrônico Juúoal (PJE)ê ÂARÂNG€ SOMENTEAS VARAS COMUNS DO IERMO JUDICIÁEO DE
SÃO LUIS. Es(a certrdão lerá vd dads ds s€ss€nta i60) dàs (art. l49do Código ds Normas da CGJ)e emitidaemuma únicâ
va medianle código de Selo Eletrônico Judcial, sem íasuras e mêdiânte assinâluíâ êlstónicâ do *ryids (arl. 150 do Código
de NoÍmas da CGJ cJc 4d.7" dâ RosoiuÉo-GP no 38/2022). Esta cedidão foi expedrda nos tsrmos da Resoluçao-GP nô

38/2022 € a autenljcidadô do 5610 dô FiscâlizâÉo Elelónico Judicial seÉ obl€to de conferênc a poÍ qualquer inteÍessado, quê
poderá consullar â vãlldâdê do sêlo o o detãlhamento dos Éspáclvos stos pÉlicados no sítio eletrônico doÍÍibunalde Jusliça
do Morênhào por meio dôlink http§r/sêlos ljmâ,us br m6d anl6 o prêenchimênto do códrgode vâlidsç€o doselo ou aúavés de
aplicalivo leitoÍ de OR Code

Fórum DêsêmbárgadoÍ "Sâm.y Costà'
Avenida Prof. Cados Cunha, s/n, Calhâu, Sáo Luis/MA- CEP 65076€20 - Fonê (98) 3194-5408 / 5409

Docrmento assinado. sÃo LUis - ENÍRÂNclÀ F|NAL. 22052023 13:48 (ANSELMo DE JESUS CÀRVAIHo)

0ERTJUDON E-SJDFR SL - 48442023 , Código: 91 0Ê702OCB
Validê o documenlo em vw.lnra.lu

ESi{',.E
.+I+,)+tí-
r,:rt;lr.|i,
ÉfIÜH Aôtê. dê impriEn pê.e d suâ r..pôn..blli.rÊdê coft ô mêlo.mbi.niê.

*Cons!nDcoôs4'ente

I
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At*taÍÍ|os pâra os devidas fins de dirêilc ê a queff possâ inlerêsêer quê e

en,presa ESTRELA COMECCIO LTDA con endê,eço RLa O€ n 58. quadía 11

ÕohaAec iV, i scrilâ n3 CNPJ:§ 4§7.A37.IOOO!'30, forrleceu paaã ê3tâ emprêss

PRODUTOS DE HT|EXE, cor'onre os ilens a segLi

Kit s dê shampoo e mndicjonado.

PíÕt?loisolar

lcx

SáÕ Luis-M/l,lo d€ maio dê2023

ObiÊndo êxÍo na sL, ent.sga, dernonstrarda que ê t ma empresa quê zeiâ pelo s€u c ien16

manleado a eíicácia e eÍlciÀncra da íÍrêsina, cumprindo âssim esle conlíato-

%
§aauÊtRA co,\sTRgçôÊs

c?F nq10.8t9.623.03
CNPJ n. 14.805 874iOOOr2O

-osJEro oumt 1

' 
Esclva dÉÍlanas - 

1cx

Fàiiúa Àscaí re



G.v.ârnô .lo Esiã.,ô .,ô l,l.Íânhãô
Sdetarla de E§1âdo de l.dlsrriâ êêomérêio
Junta Comerc al do Esladc do Mârdháo
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FOLHA _t_t25

SFIN'

CERTIDÃO $MPLIFICADA

SisIemâ Nâclonêldê ÊêElslro dê Emprêsâs Mêrcarlis - SINEEM

Dalâ dá Àto conslilutivo

Bra PAULO ÊÂOlJÍlM Ne 384, LETFIÁ Á RFnÂONÂÍAf-SàoLúÉ/MÀ-CEP65031-137

773} 1 Il)O ALUGIJ EI DE MAOU NAS E EOUIPÂMENÍOS PABÁ ESCBIÍORIOS773g O §9 ALUGU ÊI DE OUT BÀS MAOLIINÂS F FOUI PÂMEN-ÔS
COMÉBCIAISÉ NOUS I RIAIS NAO ES PECIFICAOOS ANTEF IOÂMEMTE, SE[4 OPEFADOR IO ALUGIJEL E LEASING OPE ÊACIONÀL DECURTA
OI I LONôA DUBÀCAO. OE EQUIPAÀ,IENÍOS CIENTIFICOS. MEDICÔS E I]OSPIÍALAFES. ELEÍR COS OU NAO SEM OPEFAOOR E DE
EOUIPAMENTOS MEO ICO.CIBLJRGICOS HOSPIÍALÁRES, O ALUGL]EI F LEASING ÔPE FACIÔNAL. NCLUIN DO MONTAO EM DÉ PALCOS
COBÉBIURAS E ESTANOES PABA OUATOUER USO, ÍAEULEIFTOS DE FEIBÂS, SANITAFIIOS OU MICOS PÂRÁ USÔ EM EVENTOS E DE
OUTRAS ÉSÍRL]TI]RAS OE {]SO TEMPOBARIO. GEÂÂ]ORES, ÍURBINAS EIIIP]LHADE]RAS EQUIPÂMENÍOS PFOFISSIONÂIS PÁRA JSO
CÔMEÂCIÁL]7732 2,OI ÀLUGI]EL OE MÂOUITÂS E EOUIPAMENTOS PÂFACNNSÍRIJCAO SEM OPERÁDOR, EICETO ÂNJÂIMES771 1 O/OO

LOCACAO OE ÀI]TOUOVEIS SEM CÉNDiJIOR7719 5/99 LOCACÂO DF CUÍROSMEIOS DÊ ÍâÁ{SMFÍE NAO ESPECIFI(»OOS
ANÍERIORIJENTE. SEMCONDL,TOB (ONIBUS. CAMINHOES, MOTOCICLETAS)7721-']OO ALIJGUÊL DE EOIJIPAMENTOS RECFEÁÍVOS E

ESPOBÍVOSCOMERCIO VAFEJISTA OE EOUIPAMENTOS PARÂ ESC FITORIO COMEBCIO VAFEJ SÍÂ OE VERCAOOFIAS EM GERAI.COM
PREOOMINANCIÂ DE PFODUÍOSAL]MENICIOS. MIN MERCADOS. MÊÍICEIFIAS E ABMATFNS COMERCIOVÂFEJISÍÀ OF
HOBTIFHUTIGRANJEIHOS COMEBCIO VAÂEJI§ÍA ESPECIALIZADOOE ÊQUIPAMENTOS E SUPNIMENTDE INFOBMAT CA COMEBCIO
VAREJISTAESPEC ALIZADO OE ELEÍBOOOMEST]COS E EAUIPAT'EiTIOS DÊAUDIOEV OEÔCOMEBCIO VÀFEJISÍA DE IúOVE S

OOMEBCIO VABFJISTA DÊ ARTIGOS DE ABMAFINIlo COMÊRCIO VÁAEJISÍOêABTIGOS OE PAP E LARLÂ COMERCIO VÂREJISTÂ OE
ARINOLJEDOS E AFTIGOS EECREAT]VOS COMEBCIO VÁREJISTOI ANNGO§ Ê§PORÍIVOS COMEFCIO VAFEJISIÂ OE AATIGOS DO
VÉSÍUÂR|O E ÁCESSOF IOS CCMEFCIO VÀBEJISTOE ,FODUt!{l S r,IEANÍES mMISSÂN|TÀRIOS COMEBCIO VAREJSÍA De OLIÍROS
P ROOI]ÍOS NÀO ESPECIFICADOÀNÍEÂICÂMENIE {ÁFTIGOS PâNA SEAO @TEFCiO VÂFENISÍA OE PROOUÍOS ÁLIMENNC |o§ EM
GfIALOUESPEC AL]ZADO EM PRODUÍO§ ALIMENTICIOS NAó ESPEdF]CAOO§AI.TERIORMINTE(MEÂENOA ESCOLÁF ETO,)CPMERCIO
VÂRF,ISTA DE MAÍÊNIÀIS DE CÔNSÍFIJÔÂÔ E M GEBIL. 

.

n$ 500.00C,00 (qu nhenlos mLl Íea s)

R$ s00.00C,00 lqúinhcnlG m I rea sl

ME lMlcÍoeípÍesa)

V CiOB IAGO FERREIÂA 6r4.575.153-22 F§5@-000 00 s

Drdos do Àdmlnlúi.«lor

V CTOÂ IÂGC FERFEIIIA ESIRELÀ

SEM STÂTUS
?6 0,1,2023 2023!$7404 223 / 2?3 . BALÂNCÔ

Esta edidáo loiemfidâ aúlÕmaticamênb âm 27'0412023 às 14]30:23lho.ádodê Br6ilia).
Se moEssa. vênÍicar su allenlrcdade no hnps /'rs.êhpr6áládl.m.Oôv, br. mm o c.d,gô Tl ECSK1 C.

ilil r ilr |ilr il1illl ilt il ililt
CAÊLÔSÁNOâE D.' MOFÂES PÊFEIBA

S&Éláio(âl G€Íal

riàiri^:riü:8=

I

I

rarmlno ao mna:ro ]

ndêrê r.edô 
I

€rr.575,45922



PROC I /" I -

F.LHA __[iTás,nâ 1 de 2
Secretaria da l\,4icro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalizaçào e Simpliíicaçáo
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçáo
Junta Comercialdo Eslado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAçÃO DE REENOUÂORAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEOUENO PORTE

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Eslado do Maranháo - JUCEMA

A Sociedade ESTRELA COMERCIO LTDA, com contrato social rêgistrãdo
na Junta Comercial em 15lOgl2O2O, NIRE: 21201206665, CNPJ:
38.467.897/000í-30, estabelecido(a) na HUA SEIS, 58 , COHATRAC lV, Sáo
Luís - N.44, CEP| 65054-640, requer a Vossa Sênhoria o arqulvamento do
presente instrumento e declara. sob as penas da Lei, que se reenquadra da
condiçáo de IVICROEIVIPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos
termos da Lei Complêmentar n0 123, de 14h212006.

Código do ato: 307
Descriçáo do Ato: REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEOUENO PORTE

São Luís - MA, 0110612023

VICÍOB IAGO FEBBEIRA ESÍBELÂ
Sociô/AdministÉdor

E*funÚbÍlaggfum@fu8@NFbl



ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiíicâmos que o ato da empresa ESTRELA COIúERCIO LTOA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

6',t457 545322 VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecÍetâiâ Especiel de OesbuÍocÍatização, Gestão e Governo Digital

secretâie de Governo Digital

Depârtamênto Necionâl de Registro Empresarial e lnlograÉo

lo5/2013 lt:.t
cóDrÉ d !e.roçr!:

@ rErrcs ú mêrsrtu 4: 01106/2023.

PROC:_tÍt4t-:ll_
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PREFEITUR,A MUN]CIPAL DE PENÁLVÁ
EDrr^L pRE6À0 ErETRôNIco N' -11l2023

SISTEMÀ DE RÊCI§TRO DEPRF,ÇOS (SRP]

PROCESSO ÂDMIN ISTRÁTIVO N' 014/2O23.SEMUS

OBIETOT reBrstro de preços pári luturá e ereDixâl âquisiçãô de âhs.rentês higiênjcos êrter.o lemininô, pãrâ

ârêndêr ô PrneÉma dê l,rôteÇãô € l,romoÇãô dá Sâúde Menstruat, de inleresse dr SecretarLa Munrcipal de

sáúd., domunicípi. de Penãlva (MAl,

coilDrçÕEs ESTABELf, crDÁs NoDECLARÂçÂo DE sUJ

EDITAL E D

A empresa CO

endereço na rua 06 q
representante legâl o

RG0372043

fornêcimento dír

CIA DEFÁTO§ §UPERVEN.IENTES

N038.467,897/0001-30com
tV, Sãó Luís-MA, atraves do seu

ESTRELA, brasileiro, solteiro,
5.453-22

a citado e
Iicitador

condiçôes

São Luís-MA, 14 de junho de 2023

.. Declara, ainda, para todos os, fins de direito, a inexistência de fatos
superyerientes impeditlvôs da habilifação ou que comprorúetâ a_ iiloneidade da
proponente nos termos doartigo 32, parágrafo 2e, e artigo 97 da lei oa 8.666, de 21
delulrhode 1993, ê alterações subsequentes.

L{.L 4^r 1-",."-n^ €-t-(!-
[:§l RÍ]t,a Í:oMÍtRcto L't DA

cNPl 34.467.497l0001-30
VICTOR IACO FERREIRA ESTRF,I,A

(sóclo ÀDMrNrsrR{DoRl
RG 037204372009-5 SSP/MA

cPF 614.575.453-22

..ei que demonstiêm' executar o

coMERlaLÂ cs'I'RE LÁ CNPI 34.467.897l0001-30 iNSCRIçAO ESTÀDUÁL:
1278479102 ÊNDr.jREÇO: RüÀ 06, Nt 5a COHÀTRÂC lv, RETI RO NÀTÁl- CEP: 65.05+610 no

nlu.i.ípi. de sâo Luis/MÂ
IONE:9898aa4-4545 Il-mâil:.6mer.iàl,esEeiaz0z0@o.gookcoE
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PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE PENÁLYA
EDITAL PRECÃO ELETN,ÓNICO N" 4112023
SISTEMÁ DE RIjCISTRO DE PREÇOS [SRP]
pRocEsso ÁDMIN tsTRÀTM N. 014/2023-SEMUS

OBTEIO: .cglstro de prcços para futlm e ev.ntDl .quislçáo dê ábsoNent6 hlalên,@s cxtc.lo Íeoinino, paÉ
âtênder o PíoEráôâ dê Prôtêção ê Promoção da Saúde MeNtrual, d€ int€rêsse da Secr€l,riâ Municrpal dê

Sáúd., do munl.lDlo d. P.Élva ÍMÁ],

EsTffiT T

DECI,ARAçAO NOS DO INCISO xaxql po ARTrco 7" DÁ

T
rd

A empresx COME CNPI Ns38.467.897l0001-30com

a rua 06 São Lui ves do seu

ro, solteiro,

FINS DO

DISPOSTO NO INC. V DO ART, NS 27 DÁ I,EI NE 8.666, DE 21 I)E JUNI{O DE 1993,

ACRESCIDO PELA I,EI Nq 9.854, DE 27 I)F, UiIIU!3RO DE ]999, QUE NÀO EMPREGA

MENOR DE DETOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSÁLUBRE E

NÃOEMPREGA MENOII I]F: DEZESSEIS AN0S.

São Luís-MA, 14 dc junho de 2023

1Á.L 4-"- !-*^ a;1-6^

ESTREI,T COMERCIO LTDÂ
cNPl 38.467.89710001-30

VICTOR IÁGO ÊERREIRA ESTRELÂ
(sócto ADMINtSTRADoRI

RG 03720437200$5 SSPiMA
cPF 614.57 5.453-22

coMDRrcur ESTB ELÂ CNl" 3&167.897/0001-30 TNSCRTçAO üliTADUÂLi
1 2 74479 1 02 E N DIREÇOI RUA 06, N. 58 COII^TR,|C lv, RÊTIRO NÀT,IL CEP| 65,0 54.640 Dú

DUnidpio ü€ Sào Lurs/YÁ
[ONt:989a8a8-.t54s E-mril:.omerdâLe5trfla2020@outl6k.orr

LTDA,

ll FI]RT

-5 SSP/IIA ..iPr,
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PREFEITIJRÀ MÚNIC IPA L DE PENÁLVÁ
EDITAL PRECÀO ELETRÔNICO N' 41l2023
SISTEMA DE ÂEüISI'RO DE PRECOS ÍSRP]
PROCESSO ADM lN I§TIáTM N" 014/20 2 3,SEMUS

oBrEror rêgistro de preços para tutura é *ênrual aqulslÉo de àbsoNentcs higiênicG exerno feminino, pem

atendê. o Progãmã dê PrcteÉo e ltomoçào da Sâúd. MênsEuâI, d. intêrêsse dá S€úet ria Múlcip3l de

Saúdê, do munlclplode Penálva (MÂ),

DIC

EDrpresa CO

endereço na rua 06
representánte legâl
solteiro, empresario

C IV, São Luís-À,14, etraves do seu
FERREIRA ESTRELA, brasileiro,

digo

DE DE PROPOSTA.

LA ÜI, cNPl Na38.467.897l0001-30com
nes8 C0

,cPF 614.575.453-22, PARA
PREGÂO ELETRONICO

ecial o 99 do có

apresentâda pârâ pârticipar do
N!041/2 023. rOI ELABORADA DE MANEIRÂ INDEPENDEN
COMERCIII ESTREIA LTDAe o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
pâÍte. dlreta ou rn(üretàmente, rntorrnrdo, di\culido ou recebrdo de qualquer
outro parricipante potencial ou de fato do pregão eletrônico Na+7/2O23,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

8) A intençào de epresentar e propostâ elaborâda pera participar do PREGÃO
ELETRÔNICO N" o4l/2o23 nâo foi informada, discurida ou recebida de
qualquer outro participante potcncial ou dc fato do PREGÂO
ELETRÔNICO N" 041/2023,por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÁO
ELETRÔNICO Ne O47 /2023 nâô será, no todo ou em parre, direte ou
indiretamente, comunicado ou dis[utido com qualquer outro participante
porercial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO NoO41/2023 antes da
âdiudicaçào do ohiêto de rereridà liotáçào;

coúER!cur EsTRfl,l cNPl 18.467.A97l000r-30 I NSCR|çÀO ESTADUAL
12 78,179102 ÉNDEREÇO: RUA 06, Ne Sa COI|/ITRÀC lV, RETTRO N^TÂL CEP| 65.0 5+64 0 oo

muni.iDio de sào Lús/{,{
[ONE:989aa48-4545 E-mall:@or€roaksúê1i2020@ôud@k.coo

FrNS DO 1)TSPOSTO ryI}
Ne041,/2023, l)t.t(iLÁRÁ,
pcn rl bri:; ileirLr. qoei

C) Que não teotor! por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na
decisão-de qualquer outro patjcipantc potcncial ou de fato do PREGÂO
ELETRONICO Ns 041/2023 quanto ã participar ou nâo da referidâ licitação;



do t la ext"nrão desta declaração e

informa ra firmá-lâ.

pÉ(oc,-JcL/-lZ
rõ':HA.)-t-bL

ode 2023

PREFEITIIRÀ MUNICI PÁL DE PENÁLVÁ
EDITÀL PRECÂO EI-ETRÔNICO N^ 4112023
SISTEMA DE REGI§TRO DIJPREçOS (SRP)
pRocEsso ÁDMtNISTRÁTtvo N" 014/2023-SEM US

oalL-TOr regrstro de preçôs párá futurâ e cvcntudl aquisição de ahsor€nt8 hiaiênl.os cxtcmo feminino, para

atênder ô Proglãh, d. ProtegãÕ e Promoção dá Sâúdê Mênstruat, de i.rprêssÊ dã Secrêtáriá Muni.ipál dê

Sãúd., ilo munkipi o de Pênálva (l,lÀ),

ETTEIJII

D) Que o conteúdo da proposta apresentada pem participar D0 PREGÃO
ELETRÔNICO N9O4I/2O Ioi, no todo ou em parte, direta ou

de qualquer INTEGRÁNTEindiretamente, informa ou recebido
DO MUNICÍPIO DE DE PENALVA./MA,antes da abertura olicial
das pro

E) Quc está pl
qucdeténrplenos

1-,íi.í- 
^-f 

'\*..- (-,-t .- (^
,. ..8§IEE[ÀCO}§RCIOLTDA

icÍ{.PI 3&467.897/0001.30 i

VICTOR IÂGO FERREIRA ESTRELA

lsÓcro ÁDMINIST& DOR)
RG 03720437200S-5 SSP/Â,iA

cPF 614.575.453,22

coMERr(ln t§TRELA CNPÍ ir&467.897/0001.30 INSCRTçAO E§TÂDUAl,,
1274479102 ENDEREçO: RUA 06, li ! 58 COUÁTRÁC lv, R§TIRO NATÂL CEP: 65.054 -640 ní

mudi.ipio de Sào Lu§/üA
r oN E: 9a 9aaa8-454s E-hall: comêrúal,es!êI.2 02o@ôutlook.com

r
I

E:I|Eq I
I

l



PROC: t,)//,t ; "FOLHA t 't ri.

I'RETEITURÁ MUNIC]P/\L DE PENÁTVÁ
EDITÀL PREG-{O ILETRóNICO N' 41l20?3
stSTEMA DE RECISTItO DIPREçOS (SRp]
PROC[SSOADMINISTRATM N" 014/2023-SEMUS

OArmOr regsüo de prêços pârá tutuh e eventuãl âquisição de absorvchtes hlBiêni.os êxtemo femtDlnô, para

arendér ô PÍo8rãmâ de ProteÉo E Irromocão da Sâúde Mênsttuá|, dê intêrêsÊ da Seretãn. Municipál dê

sãúdê, do muni.lplo de PcnalE{M-{).

DECLARÁÇÁO DO PORT

PEQUENO PORTE)

CROEMPRESA OT] EMPRESA DT:

:LTDÀilt N.-3&467.497lo001-3ocom cncrercço na
I\"

Impresa CoMIRCIAL
rua 06 quâdra 11, na58
s€nhor VICTOR
RG037204372009-5
que se enquadrâ como

atraves do seu representante legal o
brâsileiro, solteiro, emprêsârio

DECLARÂ, sob âs pênalrdades dâ lêi,
ueno porte, nos termos do ãrt
2006, apta a fruir os

nenhumã das
de dezembro

São Luis-MA, 14 deiunho de 2023

§
1

( x) - rêocilâ h.utâ ânuâl igual ou infeaor â 360 mil e eslândo apt
a fruir os bcneflcios e vaDtagens legalmenie instituídas por não se enquadrâr em
nenhuma das vedações ieg_ais Im6stai pelo § 4e âo arr 3o dà lei complementar nq

123/06alte?là tt?là lc t47 /2014.

Estâ declaraçáo poderá ser prêenchidâ somente pela Iicitantê ênquadrada como
MEoUEPP, nostermos da LC 123,de 14de dezembro de2006j

A nâo epresenteçâo dcsta declareção será interpretâdã como não enquedremento
da licitante como ME ou EPP, nos termos da LC re 123/2006, or a opção pela nâo
utilizaçáodo direito de tratamento diferenciado.

Ll..L. 4-,-. 1.** (t* (;
ESTREIII COMERCIOLTDÂ
cNPl 3 8.467.897/0OO 1-3 0

VIClOR IAGO fIJRRIII{A I]STRELA
(SÓCIO ADMINISTRADOR)

RG 037204372009-5 SSP/IVA
cPF 614.5?s.4s3-22

coi{snlcLA ts-r'REr-a cN Pl 38.467,497/0001- 3 0 rNscRrçÁo üffÂou/ll,:
127a479 I 0 2 ENDEREçO. llu Â 06' Ne 58 COHATR C lv, REIIRO NÂTÁL CEP: ó5.0 54.ó4 0 no

municiPiD dc §ào Lús/YA
!-oNE:9498888-4545 [.llall:.onrercidesE.la20z0@ouu.ôkiÍm



No38.467.497lO001-30com

C IV, Sâo LuÍs-MA, atraves do seu

I]IRA ESTRE

"ÃtrJ!íu

brasileiro,

75.453-22,

PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE PENÁLVÁ
EDITÁL pREc,[o ELEmôNlco N. tr12023
SI51'UMÁ DE RECI5TRO DE PR EçOS [SRP]
PROCESSO ÀDMINISTRÁTIVO N' Í T4l2023.SE MUS

OBTEIOT r€glstro de pr.ços para Íutw e eventualaquEiçào de absoNêhtês hlgiênicos externo teniÀino, paE
atêndêr ô PÍo8râma de ProtetÉo e Promoçàô dâ S,údê MensttuáI, d€ jntêressê da Se.rêtá.iâ Munrcrpal de

sáúde, do municlpiode PcDlva (MA),

DECI,ARAçÀO DE CUMPRIMENTo DoS REQtnsIToS DE HABII,ITAÇÁo.

Enlpresa CoMERCIÁL

endereço na ruâ 06 q

ntante legal o

REQUISITOS PARAHÁBI LITÀÇqOPARÁESTECERTAME

TODOS OS

' 5âo t,uís-lrA, 14 de junho de 2023

t-/.-1., 4^- 7* a-a*(-
ESTRELA COMERCIO LTDÁ
cNP' 38.467.897l0001-30

VlCTOR IÁGO 1+JRREIRA ESTRELÂ

[sócro ADMTNISTRA!oRJ
RG 037204372009-5 SSP/MA

cPF 6',t4 575.453-22

coMERtcl^/t ESTRELÁ CN Pl ia,.Í67.897l0OO 1- 30 lNgCRlç^O ESTADUÀl-:
127a479t02 aNDER[çO: RUÀ 06, Nq 5A COHATR^C lv, Rf,TIRO N^TAl, CEP:65.05,t-640 tro

nuíi.ipio de sào Luis/,-rlÀ
FONEi9a9AaaS-4545 E-m!il:comeriial,esrelazozo@outlook.côú



(2 Portal de

Compras
/4

Unidêde Gestora

Tipo de Dispula

Tipo de Lânce:

Data Drsp!tá:

Deta lmpug /Escl

lntervalo Lances

PREFEITURA [,lUNICIPAL

Valor Unitario

16/06/2023 09:00:00

13/06i2023 18:00r00

0,0100

Número do Processo 014/2023-SEl\4US

critério de Disputa MENoR vALoR

Tipo de Pregão: Por ltem

Dete Fim Propostas 16/06/2023 08r59r00

Prazo lnt. Recurso 60 minutos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMtssÀo pERMANENTE DE LtctrAçÃo - cpL

Ata de Realização do Pregão Eletrônico n' 41120?3

EIIIPRESAS QUE SE DECLARARAiI IE/EPP

Razão Social Nome Fantasia

A F SOARES IJACIEL EIRELI FISIOMEDICA

ESÍRELA COMERCIO LTDA COMERCIAL ESTRELA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA LRF DISTRIBUIDORA

Objeto:

REGISTRo DE PREÇoS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÁo DE ÂBSoRVENTES HIGIÉNIcos EXTERNo
' títNtNo, paRA arENoER o pRocRAtúa DE pRorEÇÃo E pRoMoÇÂo DA sauoE MENSTRUAL, DE |NTERÉssE
L. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICiPIO DE PENALVA (MA)

Às 09:00 horas do dia 16/06/2023, reuniram-se o Pregoeiro OÍicial deste Órgào e respectivos membÍos
dâ Equipe de Apoio, designados pela Portaria n" 108/2023-GAB/PEN/MA. de 03 de abril de 2023, em
atendimento às disposiçóes contidas na Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto n'10024.
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo no 014/2023-SEMUS, para realizar os procedrmentos
relativos ao Pregâo no 4112023. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento âs disposiçóes
contidas no edital, divulgãndo as propostâs recebidâs. Abriu-se em seguida a Íase de lances para
classificaÇão dos Iicitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitaÇão declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisatos de habilitaÇâo e que até a presente dala inexistem fatos impeditivos para a habilitãçâo no
presente processo licitatório. Declara tâmbém, que não emprega menor de idade salvo na condiçáo de
aprendiz (art.7 inciso XXX|ll, da CF).

I UAÇAO DO PREGAO: HOMOLOGADO

CNPJ

38 440.548/0001-25

38 467 897/000'1-30

49 464 926t0001-27

ü
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LOTES 
' 
IÍENS

N. 1 Situâção: ADJUDICADO

Deecrição: Absorvente higiênico extemo ieminino, tripla proteção, cobêrtura suave ou extre sueve,

Quanúdade:4810

Vencêdor ESTRELA COMERCIO LTDA 38 467 897/0001-30 Valor: 3,98

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

.oricante/Marca DIANA

A F SOARES MACIEL EIRELI

Fabricântê/Marcâ: lNTlÀrlJS

cLASSTFTCAÇÃO

Empresa

I ESTRELA COMERCIO LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

3 A F SOARES IVACIEL EIRELI

DISPUTA

f ,Hora Lanco Valor

16/06/2023 0S 1340 3 9800

16/06/202309:09:35 3.9900

16/06/2023 09 03 54 5 9000

16i06/2023 09 03:54 6.0000

16i06/2023 09 03r54 6.2100

Ata de Realização do Pregão Eletrónico
N" 41t2023

6.2100 29870 1000

28379 0000

Situação

ADJUOICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

3.9800

3 9900

5 9000

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

LRF DISÍRIEUIDORA LÍDA

A F SOARES MACIEL EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

LRF DISTRIBUIOORA LÍDA

PR3C,ztg/_ÉL
i ., HA. /?<

1 5/06/2023 1 5:06:56 CLASSIFICADA

1410612023 16:51 39 CLASSIFICADA

PROPOSTAS INICIAIS

Emprêsa

ESTRELA COI\iIERCIO LTDA

Fabricante/Marca COTTONBABY

Valor UnitáÍio

6.0000

ValorTotal

28860 0000

Dala/Ho.âRegbtro Situação

1 51O6t2023 09.12.44 CLASSTFTCADA

{ Página 2 de 4
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iIENSAGENS

Data./Horâ

3A105 21.Ô7

r 6/06 09 01

16/06 09:03

16,/06 09:03

16/06 09:13

16106 09r16

16/06 09:16

16/06 09:16

O?igêm

16,06 09 16

Atâ dê Rêalização do Prêgão Eletrônico
N" 4112023

Item Mênsegem

a eluáÉô do pÍegâo Íorelte.ads pâÍâ a@lh'mento de Proposràs

Sêssão públbâ âbeíâ

Bom diá!lniciâídoá Êê6são S.jâm b.m-vrndo ê êvilê a lomulaç3o de poposta rnêxêqui!€l nocNa

Oisputa do Lotê/ltem 1 - Absôryênrê hiEiênicô ôíêno lénin no trph proteçáo @bertura suave ou
eíra . .bedal O fome€€doí pode checaí as propGtas classifi@das e o molNo dá desclâssifeção
dd p.op8ts no botào Proposl.s lnEás dé @dâ Loie/ltm.
O lorê/'ln 1'1 . A!$toenlê hE,êir@ê<re,no hh'n'no l"ple p,oleçro @Deíu,a srd,e ou eÍrê
éntoL em PRORROGAÇIO páÍs LE lor_écêdor ser decl. ádo.rrcmãl,.-Ê o seL lenedêve
p6manêcêí vôncêdor Dor 2 h núosi
O6putâ do lot€'/nem n' 1 - Aborye.le h€ ênÉo ene.no rémrnino.lipla proteçáo. @berluÍâ suare

O árêmàtáit.do itm/lot n'1 -Ab6oto.nt húiani, êíêrôô êúi.inô tripl. prereção. cobêrturã
suáte ou êírá íôi ô lômc.dôÍ côm vârôr R$ 3 98Ô0 '
Fâs6 dêdispúa êôcâíádâ Agorâ êsrá dsponivelno box de docurenrosebáixo â do@reôlâção
de hebil aç5o e.vEda .o alo de €grstro dâ pÍ@ostâ rnrcral Apênâs a d@umentãçáo das
mpresas aíematanle§ seráo errb dos
Abénâ e nê96ieÇâô óo nm I -Ab.ôtoêntô húénico áíerno Íeminino tripla proteção @b€íure

O lirântê ÉSÍRELA COMERCIO ITOA pode env'árúmâ novâ p/opo§ta pârâ o rot€,,tem 1

absorvenle h§ÉnEo eneno íemrnmo, lrFla prote(Éo, @bertlrâ suavê o! eníe . no l@ de ênlio

O Fom6@doí ESÍRELA COMERCIO LTDA podê ênviáÍ m€nsâge.s

O Fomôc6dor LRF DISÍRIBUIDORÂ LÍDA pode ênviârôensageís

O Fomô@dor A F SOARES M CIEL ElREL|pod. envârr€nsâgê.s

O ÊoÍnêcedoÍ A F SOARES MACIEI EIRELT pode envraÍ rensáqens

a adêf,íaôt6 ESIRELACOMERCIO LTDA so[cnámos oíeÍrár PREÇO NEGOCTAOO

^\OC 
"u / az

1d06 09 16

,6/06 09'16

16/0609'16

16106 09 iô

16/06 09 18

I6106 09120

16tO6 09:22

16rc609:22

ÊSÍRELÂ
COMERCIO LÍDA

ÊSTRELA
COMERCIO LTDA

Bom Diâ sênhor prêEoêÍo nossovalor en@nt.ã se ôo limire

Não obtido éxdo ná lasê de negooáçáo solicnamos o e.v o da PROPOSTA OE PREÇOS
ÂDEQUAOAcom o preço frrulde lance,lembÉrdo que devera ser ndcãdo o Íabrca nre,,mâÍca
pe.á finsd6 âvãliâçao dá!.sp.ô léçô.s técnicâs do pronuloofenado
O PÉgcÍololicilou o oívro dâ docúm6.los do lôrn.cêdor E STRE LÂ COMERCIO LTOA
oocúmênro solciámos ôe.vodâ PRoPosÍa oE PREÇos aoEQUAoa @m o preçoÍôâlde
ãn.e lembE.do qú6 d€v.rá ser nd cado ofabrcanle/marca para lins de âvalêçãodas
espêcíi€ções téc. cas do pÍodulo oíêíâdo Ago.a o ÍoÍnecedor pode clr*r no botáo ENVIAR
ARQUIVOS nâ árêá dê sohcrtáçáo dê documenros hãvendo a ne@ssidádê dê envármáisdê l
(úm) arq u vo o mesmo deve eneâÍ os aÍqlNos em extensáo ZIP Oãla L m te para o envrc

A aíemalanle ESTRELA COi,,tERClO LTDA paÍa enviar.o prazo de 02 (duas) ho.as o
REENOUAOFÀMENÍO ne Junia ComeÍc alpaía EMPRESA OE PEQUENO PORTE (EPP),
considêrândo a RECEITA OPERACIONAL ARUTA dêmonskadâ no Balânço PâtÍiÍnoniâldê 2022
O náo r*nqued€m6nio mpoíe em inâbrlláÇão da licitànlê dô ácor.om os ITENS 4 2 2 e S 12 2

senhor pÍego€fo, ha alguma poss b ldade de êumento do pÍazo paía e.vrc da documenlação em
16láÇão âô portá dá êmprésa,

OocumenloenvradopeoíornecedoíESÍRELACOMERCIO LTOAI

Se a smpresã estrver io enq!ãdÍamento @rcto é so envrardocumeftaçáo comprobotáÍa Se náo
êsrivêr íêito o rêenquâdámá.to nãoéposslve dilãção do ptazo daephza @nsde.ãndoã
obseryánciâ do Prindpio âo lnslruÍnenlo Vonvocatóío (ed ãl)
O PÍêgôênô sorictou o ânvio de documenlos do ÍoÍnêcêdoÍ ESÍRELA COMERCIO LÍDÁ
Documenlo: Sorc anos o envrc de documenlâçáo compÍobalório do enquadrãmento da licitante
como Emprésá d6 Péq ú6nó Podê (EPP) A9orâ ô íor.êcêdoÍ pôde dÉ r n ô bôláô ENV AR
ARQUIVOS na é rea de solrcrlaçlo de docume.los havendô a necesldâde de ê.v ár ffáis dê l
(uÍn)ârquryo o mêsmodeve envLaros arquNos em exlensâo ZIP Dat, Lm e paÍa oenvio
16/06/2023 12'55 00

Dôc!ménlo 6nviado pêlo fomecêdôr ESTRELA COÍlrERClO LTDA,

Suspenderemos a sessão pa.a avá iaÉô dá pÍoposl. e documentação dê hábiltaÉo Ícando ês
rciánr6 CoNvOcADÁS pârã @nt rudade da sessáo a seí ÍeãlEada no dia 20/06 ás 09 20h

Agradecemos a pÍese.ça

I6/06 09:47

16/06 09:48

1ô/0ô 10151

16/06 10 53

16/06 12 19

16/06 r 5 28

20/06 09 24 Boín dtal Oando píossegumento ê sessão

,
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tz?/-zt_Atâ dê Rêâlizeção do Pregão Eletrônico
N. 41t2023

Datâ,lHora

20!6 09 27

20/06 09:2S

20/06 09 29

20/06 09 29

20/06 10.38

20/061518

24106',15 20

24,0615 20

24,0615 20

21106 08.56

Oíigem Item Mensagem

Exânr nãdâ â pÍopo§tâ âdêquedâ e a d@menlaçáo de hab itáFo da lrcúnte ESTRELA
coMÉRcto LÍDA íor !€Íi6cado o áiêndiínênto â§ êxi!énclâs do êdirâl
Fae d€ .€g@iaçáo do Lolê,,ltm ." 1 Absoryente higrêni@ eneÍno íemrnino rÍ pl. píotegáo
@beftuíá suâvê ôL ênÉ ênc€íadâ
O íomecêdo. ESÍREL COMERCIO LTDA ío' declaÍádo VENCEDOR do tole/llem n' 1 -

ÁbsoNente hiqiêni@ enemo Íemhino tiDla pÍoteÇáo .obenura slave ou erúa

Fie âb€no pÍ.zo de rnienÉo de reüÍso alé às 20/0612023 10 29 28

O P.6§ei.o cô.súlta slêd licilántê rnlerêssedâ êm lazêr PARTE OOCAOASTRO DE RESERVA.
Que *maniíê§ê ôô prâzô dâ 02 (duás) ho€s

NENHUMA LICITANÍE SE MÂNIFESÍOU EM FAZER PÁRTE DOCADASTRÔ DE RESERVA

O P.eg@ko procêdorá eADJUDICAÇAOdo cename a iÉúanre ESTREIA COMERCTO LÍoA

O Loteltêm n'1 Absoruêôtê h gêni6 êxlerno bminino tnpã proiêçao cÕbêrturá súãve ou Êtha
io|ADJUDICAOO.

O PÍeg@no ãgÍãdeçe a píe*ôçâ e dec a Ía en@Íada ê sessão

A stuáÉo do prêqáo Íoi ête.áde párâ Hômolôgâdó

PÂOPONENTES

Razão Sociel

A F SOARES IVACIEL EIRELI

Conlato: (98)3653-6523_

Nome Fantasia CNPJ

FtstoMEDtcA 38.440 548i0001-25

(98)36536523 brasm.dica ahol com br

ESTRELA COMERCIO LTDA

Contato: VICTOR IAGO FEREIRA

CoMERCIAL ESÍRELA 38.467 897/0001,30

(98)988884 545 com.rcial.estrelal0l0a,i,oullook.conl

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Contalo: 37624445

LRF DISTR|BU|DORA 49íU 926tO001-27

(87)37620445 LR DrSr RTBUTDOR (IOUILOOK.COM

valEqWaldenir Torres da Si uipe de Apoio

Nilziran Nunes Pinto/ de Apoio

I
Freud Norton o Ía dos Santos/Pregoe ro+
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO _ CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4í12023

TERMO OE ADJUDICAÇÃO

No uso das atr buçóes conferidas no Art. 17, inciso lX, do Dêcreto Federa n" 10024, de20desetembrode20T9, adludrco o

resultado do julgamento do Pregão Ele{Íônico n' 4112023, rêfêrente ao registro de preços paÍa future e eventual

aquisiçâo d€ âbsoÍventês higiênicos externo fêminino, paaa atendor o PÍograma de Protêção ê Promoção da Saúdê

Mênstruel, de interesse da Sêcrêtaria Municipal de Saúde, do Municipio de Pênalva (MA), otleto do Processo

Administ.ativo n' 0í4120203§ElúuS. em favoÍ da licitanie âbêixo

FORNECEOOR:ESTRELA COMERCIO LÍDA

1

QTD:1

_gtTElt

AbsoNêntê Oêscaáávol , âbêoN6ntâ íúiÍno Íêminioot cm ãba, furo:
nomal; cobert!É: .uavê ou exúa suâvêi lomato a@tómi.oi .m
canaÉ làt.Ei!; circuito cnplêto ánúv@mnto; tripla proteçào; cm
gêli comp6içAo: ílbra d6 celul@e, poliprcrilêno, pollm.6
3úp€Éb3orenle, ílme dê poliêtilono, ad6ivos têmoplá.licG e pâp€l
siliconâdor ..m lbÉB d. .lgo.üloi cmponent6 alórico3: pâcote com

FABRICANÍE/MÂRCA

COÍTONAABY 3.98

oTo

4810 19 1{3 80

VALOR TOTAL

38 467 897/0001-30

19.143,80

VALOR GERAL 19.í43,80

Penalvâ,/MA, 20 dêjunho de 2023

l
Freud rton Moíeire dos Santos

(PoÉâria
Pregoeiro

,I 08/2O23.GAB/PEN/MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA
coMtssÃo pERMANENTE DE LrclraÇÃo - cpL

PREGÃo ELETRôNtco N" 41l2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso das atÍibuiçôes conferidâs pelo Art. 13 inciso Vl, do Decreto FedeÍal n' 10 024. de 20 de setembro de 2019 e de

acordo com os autos do Processo Âdministrativo n' 014/2023-SEMUS. homologo o resu tado do julgâínenlo do PÍegão

Eletrônico n'41/2023. íefêrêntê ao rêgistro dê prêços para futuÍâ ê ovêntuâl aquisição de âbsorvêntes higiênicos

externo fêminino, para atsndoÍ o ProgÍema de Protêção e Promoção da Saúde Menstrual, c,ê intêressê da Secretâria

Municipal dê Saúde, do Íúunicipio de Pênalva ( Â) em favor da licitántê abaixo:

ORNEC EOOR:ESÍRELA COMÉRCIO LTDA

QTD: I

IOTE/ITEM

1 ÀDsotuentc O6c.rlivêl - áhsodêntê inümo l€miíino; cm .bÉ, íurc:
nordâli cobeíuÉ: euavei Íom.lo .n.tómicoi com
caÉi. lateraÉi circuito c@pleIo antivamntoi úipl. protêçaoi com
gel: compo3icão: íibó dê c.lúl@. polipopib.o, pollm.o
supêrabsorye.te. ,alme do poliêtilêno, âdcaiyos lemoplá3tlc@. p.p.l
siliconadoi 3êm librs de algodàoi componênE. atóxlcos; p.coto com

COTTONBÁBY 393

oÍD

VALOR TOTÁL:

38 467 897/0001-30

19.143,80

VALOR GERÂL: '19.143,80

Penêlva/À,lA 21 dejunho de 2023

RONILDO Atslnadodeformà
dô rà óô, RONILDO

CAMPOS cítapos

sILVA:0'l'l 91 426 srLvÀ:or rer42615l
Dados: 2023.06.2 l351 r 5:r2:3s o3,oo

Ronildo Campos Silvâ
Prefeito Municipal



fl oói uliúitiaios

Art lq ' Conceoer, LicenÇa para Tíãtamê.to de Saúdê em Pessoa da

(c1'or ae eqre,'1 e rro er drelo, pq d o *rvrdo" Mc . o s lvd qo(ld

.úhêrcdocPF006.]30.533'09eRG:016449702001'9,p

PcsioaL Pemanente deste município efetivado em Con.urso Púb .ô

.argo dêV q a, Portarlã Nô672/2014, de 02 (dois) dejunho de 2014.
Art- 20 Esta "Portàra de Lcença'é vélidã pêlo periodo de 90

diâs. â .cntar ce 21 (vrnte e un) de jonho de 2023 a 2l (v nte e um) de

2023, p€ríodo esse qu€ fica em conÍorrnidade com o art.87, § 2e do

5ervidor Pribli.o 14uni. põ1, destê lqunlcíp o,

aÍt. 3q - Á ÊÍêsentê Pôrtarià entrará êm viqor na.ata de §!a

aí:. 4s. Âevogam-sê âs d sporições em contrário.

PaEGÃo EtErRoNtco l{' 4u2023
A Prêfeitura [4.]ni.ipa de Pei.lva/MA torna público quê íoi homo ogado
o rÊsultado do Pregào E etÍónko n" 4U2021, .eÍerente ao req nro de
preços pâra futura ê evêntuâl êquls cão de ãbsôruêntes higlô.i.rs
êxtêrno iêminino, para atênder ô Prógramà de ProtêCão ê Prômoçâo dà
5àúdê Mênstrual dê intêÍê§sê da Sê..êtârià Mun c pâl de 5êúde, do
I{únicipio dê Pêôêlvê (MA), objeto do P.oce5so ,Ar,min strôtrvo .s
014/2023-5ÉMU5, em íivor dô i.itante Estrelà Comér.Lo Ltdã. (CNPI n'
38,467,897/OOO'I lO),ltem: 1. Valói R$ 19.1.1180.
Pênàlvá/r44, 21 dé jLnhô dê ?021 Freud Norlôn Morê rz dos

mâll li.itãcào.pêrãlvàOqmàí..ôm
pela.,à/MÀ- jo de iJ r.o oe :uz..r.grr"oro.ry1Árggá+s >,r ro.
PÍêsdênte/CPL "..'-"141r

; '::'t "-)H
tublicado poÍ: FLÁvto MARtNho çoNçaLvE,

Códiga identiíicadar: 3 2 a9c39dc404 I 6 c6t / 19 4 4e6I57 391a2

avrso DE REsgrTÁDo DE LtctÍacÀo

DÉ,sE cÊNcl^. RE6tsÍRÉ sE, puBLeuE sE. cuMPRA sE

RÁ 1L]NDC DE OLVEIRÂ F]LI]O

GAB]NÊTE DO PREFEI-TO MUNICIPAL OE PAULINO NEVES MA,
Ft DiAs,21(V]NTE E UNI)DEJUNHO DE 2023,

Pubncada por FLÁvlo MARINHO GONçALVE1
cód i sÕ tdentifi c ada | 8 eA 5 6 f 2 I E9 aace t 846 4f 5 62 3 b9 dd).?

Eu, João r4dcedo da silva. (ertiíco que n€sta ddtô, publiqlei e registre

píêsente Portariâ, têndc sido âÍxôdo nô átro da PÍefelturã Mu.icipâle
dêmais repartcões públicas para cumpnmênto. Chêfêdê Gâblnêtê do
PÍeÍeito, Dou fé, ôs5lno:_ e matricula 100&2,

PREFEITURA MUNIlIPAL DE RIACHAO

EXTRÀTO DE CONÍÀÁTO N"19!'2{'2!

PÀEGÂo EIEÍRôNtco N' 46/2023
a P.êfeilura Mrnic pa de Peíalvá/MA toÍna pübli.o que Íealizaíá no dia

rll/0,7023. d,09 Ooh 'ho'êr.o de Bra.r a,. o o eq;r F.elrolrLo "'
1021, cuio obreto é o regisÍo de pÍeços para futura e eventual

ó .i. ào aê Íeôr'11Fírôs pã.a àtFnoer a deralda da SecÍetala
Nlúnicipa de Sêúdê - SEr.,luS da Píeíeiturô Municpâl dê Penôlv, (MA),

cofiorme Processo Ádministrêtivo n" 018/2023-SEr'lU5. 0 editêl
en.ontrô se a d spos ç;a no endeÍeço eletrônicol
httpsr/pÕrtalde.ompras.p€nalva.ma.qov.br lníormações pêlo ê marl:
r i'" 

"o.pF 
»1,1?qràil..oP'

Pe1"'rd VA. 20 oe t-r 1o de /02r, rreLo NorLo' Vo'erà oo-

Ettíala de Cahtrâtt) N'79)/2A23 REFERENfE 4O PREGÀO
ETETaON|CO Nq 02312022 oO pROCE550 ÂDMtNtSÍiÀÍtVO Ne
096.07.07/2022, ÀTÀ DE REGTSTRO OE PREÇOS Ne 037/2022.
.oNfB^fi\TF . pREFEtTt,RÁ i4uNtctpÀL DE RtÂcHÃo - MA po.
iNtêíMéd O dO FUNDO MUNICIPÀL OE sAúD€. FM5.
cNPIcoNTRATÀNTE 1t.982.8?5/OOO1-52
CONÍIÁTÁDAI BAISÀ5 GÀSES E TINTAS ÉlRELl
cNPl DA CON iBAÍ40À C6.ll5,!0110001-77
oBrETo: Àquisiçáo dé rê.ã.gas dê 9ás ôxi9êniô, pàra àr:nder à

demandã da Se.íetaria ltlunicipàl de Sâúde oê P.eÍertu.a de

FONrE DE RECURSOT Ôrgão: 04 R aCFrÀo FUNDo IúUNLCtPÀL:.E
SAúDE - r_t4s.un dàde 1l - FUNDo MUNrcrpÀL DE saúDE Fr'1s Á.ãô
10.302.0210.2 056 I'lanutençào do àtcnd mertc bás.o !e
çaúde.l3.90.30.00.00 - 500 - r4atêrial de cons!r.
vALoR GloEÂL: R$ 80.952,00 (oitênta mil, novecêrtos e
cinquentâ ê dois reãis)
PRÂZO DEVIGENCIÁ: àié o d a 31dê dêrembro de 2023. a.ontàr

MODALIDÀDEI PREGÁO ELEÍRON CO FUNDÁMÉNÍO LEGÂL: LE] N'
10,5?0/02, .p côndo subsldiar amente a Le Federôl nq 8.666/93 e suas

DATÁ DÂÃ5SINÂTURÂ DOCONTRÂTO 1Zdê junhode 2023

Publicado por: MáRCla .REIRÊ l'lAcHADo
c ódigÕ identi íc ddot : 3 í8ÍBaf9 t af4942 7 2 7 37t99 b6c3 7 e9e

PRTFÊITURA MU'í'CIPAI DE PENALVÁ

Âv,so DE uclÍÁcÀo

Publicada par: FLÁV\O MARTNFA GONçALVES

Codt1a tden ficada.: 26aa52 à6f7 b3101lde1966e592bd395
Publi.àdo poí: LAYLA VICÍóR\A PINAS RIBEIRO DA SILVA

C ó.1 isc ) de nti h. ar)o t : 6 fa c1 a 25d la 7 1 1 2 529 dsde ac4bda 6 í

avtso DE r,tctrÁçÂo EXÍRAÍO DE CONÍiAÍO N'l94r2oZl

coNcoRRÉNcta N" oz/2023
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EsÍaDo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

arA DE REGrsrRo Dr eneços trt" -..!--,/zozs

O Município de Penâlva/MA, inscrjto no CNP, sob o ne 06.179.402/0001 81, com sedê à Praça Dr. losé loàquim
Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, doravente denominedo Município, nest€ ato representado pela Comrssão

Permâôeôte de Licitação-CPL, eôquãnto Órgão Gerenciador, conforme PoÍtaria n' q)9/2O23-GASB/PEN/MA,

consid€rândo o julgamento do PreEão Eletrônico n" 41/2023, objêto do Processo Adminisüalivo ne 014/2023-
SEMlJs, resoLve re8istrar os preços dã empresa qualificadâ nesta Atâ, de âcordo com a classificação por ela

alcançadê e nâs quantidades cotadãs, atendendo as condições prêvistâs no edital, sujeitêndo se âs partes às

normas constântes nâ Lei Federãl ne 8-666, d€ 21 dê junho dê 1993 e suâs âlterações, no DêcÍeto Municipal n'
05/2017, de 02 de janeiro dê 2017, ê êm conformidâde com âs disposiçôes a seguir:

1. ÍX' OBJETO

1.1. A presente Atâ tem por objeto o registro de preçoi para futura e eventual aquisição de absoruentes
hi8iênicos externo Íeminino, pa.e etender o Pro8rama de PÍoteção ê Promoção da saúdê MensEual, de

interêsse da secretaria Municipel de Saúde, do municÍplo dê Pênalva (MAl, especiíicada nos itens do Termo de

Referência, Anexo l, do PÍegão Eletrônico í9 41/2023, que e parte inregrante desta At.. a5srm (omo a píoposta
vcrccoora, indepe'rdenle.nerre de t dr\r ri(;o

2. oo óRGÀo GERENCIAI oR E pARÍlopaitrE
2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permânente de licitação - CPL, conforme Portatia f OO9l2023-

GAB/PEN/MÂ,
2.2. Panicipâ do registro de preços ã Secretaria Municipâl de Sâúdê sEMU5.

3. Dos pREços, Êsp€crFrcAçôEs E quarúnrAnvo6
3.1. O preço registrado, às especificaÇões do obieto, a quantidadê, fornecedor ê âs dernàis condições ofertâdês
nê proposta são ãs que

EMPRESA: Estrela Comércio Ltda

cNPJ: 38.467.897/0001-30

o!tlook.com TELEFONT: (98) 98888 4s4s1
REPRESENTANTE LEGAT: Victor lago Ferreira Estrela

RG: 0372043720095 SSP/MA CPÍt 614-515.453-22

ITEM

I

EsPEcrHcaÇÃo UNID QUANT 
'ABRICANÍE/

VÂLOR
uNrrÁRro

VATOR
TOTAI-MARCA

Und 4-a10 Cottonbaby

] LâdY

3,98 19.143,80Absorvente Descartável absorvente intimo
fêminino; côm âbâs, fluxo: normâl; cobêrturâ:
suâve ou extra suave; Íormato ânatômico; com
canais aterais; circuito completo antivâzamento;
tripla proteção; com gel; composição: fibra de

celulose, polipíopileno, polím€ro

superabsorventê, filme de polietiiêno, adesivos
termoplásticos e pêpel siliconedoj sem fibras de

algodãoi componentes atóxicos; pacote com
08 unidades.

VALOR ÍOTAL 19 .143,80

4. DA AoEsÃo À ATA DE REGErno DE ?tEço§
4.1. Não houve previsão de quantitativos pere adesão no re8istro de pÍeços, poÍtento, a Ata de ReSlstro de Píeço5

não poderá ser utilizada por ór8ãos ou entidades da Administrâção Públiaa, .onsoante os Acórdãos ne 855/2013,

2037 I 2019 e 22 4 I 2o2o lrcU/Plenário.

Praçâ Dr.lo5éloaquim Marques, ôq 222, Centro, Penâlva^,iA, aEP:65 213 0m, ê mãi

L/1.

l: Iichâcâo.pénalva@ghãil com

Á-^-,

l
ENDEREçO: Ruâ Seis, n'58, Beiíro Cohatrdc V, CEP: 65.054-640, São Luí§/MA
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5. VAUOADE DAATA
5.1. A !alidade da Ata de Reg srío de Preços será de 12 {doze) meses, a pani. da sua ass natura, não pod€ndo ser
prorrogãda, conforme dispôe o artigo 15, § 3e, inciro lll, da tei Fcdcral ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto

lvlu nicipa I no 05/2017.

EsÍaDo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAI- DE PENAI-VA

6. REVtsÃo E caxcEt aMtNro
6.1. A Administrâção rêâlizâíá pêsquisa de mercâdo periodicamente, êm intervalos não superiorês â 18O (cento
e oitentai diaJ, a fim dê vêrificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos êÍn decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mer.êdo ou de fâto que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor-
6.3. Quando o preço registrado se tornar s!perior âo preço praticádo no rnercado por motivo 5uperveniente, â
Administrâção convocerá o Íornecedor para negociar a redução dos prcços âos valores prãticados pelo mercêdo-
6,4. O forôêcedor que não aceitaÍ reduzir seu preço ao valor píaticãdo pelo nercâdo será liberado do
coínpromisso âssumido, sem ôplicação de penalidâde.

6.4.1. Â ordem de classificação dos íornecedotês que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará ã clâsslficação originei.

5.5. Quêndo o preço de mêrcado se tornar supêrior âos preços registrâdos e o fornecedor não puder c!mprir o
compromisso, o órgão gerenflador poderá:

6.5.1. Llberer o fornecedor do compromisso assumido, caso ê comunicação ocorra entes do pedtdo de
fornecimento, e sem âplicaçâo da penalidade se conÍirmada a veracidãde dos motavos e comprovantes
apíe5entêdos;e
6.5,2, Convocaros demais fornec€dores pârâ âssêgurâriguâloportunidade de negoctàçào,

6.6. Não havêndo êxito nas nêgociaçôes, o órgão gerenciâdor dêverá procêdêr à rêvogâçãô desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contrâtâção mais vantajosa-
6.7. o registro do íornecedor será càncê ado quândo:

5.7. 1. Descu m prir as cond içôes da ata de registío de p reços;
6.7.2. Nâo retirar a nota d€ empenho ou instrumento Êquivâlente no prazo estabelecido pela Admintstraçâo,
sem j u stificâtiva aceitáv€l;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercadoi ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito loÍne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançàndo o órgão gerenciàdor e órgão participante.

6.8. O cancelêmento de registros nas hipóteses previstàs nos itens 5.7 1, 5.7.2 e 5.7.4 será forma izado por
despêcho do órgão gerencrâdor, esseguredo o contrâditório ê â ampla dêfesa.
6.9. O cãncelâmento do regrstro de preços poderá ocorrer por fâto superveniente, decorrente de caso fortuato
ou forçã malor, quê preludiqueo cumprimênto da ata, devidamente comprovedos ejustificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido dofoÍnecedor.

7. DAS PENALIDAOES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços enrejaÍâ apl cação das penalidades estabelecidas no Editâ1.

7,2. As sançôes do item acima também se aplicam aos integrêntes do cadastro de reserva, em pÍegào pàra

re8istro dc prcços que, convotados, nâo honrarem o compromisso assumido injustlficadamcnte, nos terrnos do
êrt. 49, §1p do Decreto ne 70.02411019.

7.3. É da competênciâ do órgão Serenciador a aphcação das penêlidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nêsta âta de rêEistro dê preço {art.4s, inciso lX, do Decreto Municipal ns 05/2017), exceto nâs hipótê9es
em que o descumprimento dissêr respeito às contrãtações dos óreãos participantes, caso no qual câbêrá âo

rêsp€ctivo órgão participante a aplicação da penàlidade (Art. 5e, Pãrágrafo Único, do Decreto Municipal ne

05/2017).
7.4. O órgão pârticipante deverá comunicar ao órgão gereociâdor qualquer das ocorrênciâ5 previstas no art. 19

Praça Dr losé loaquim Mârquet, ôe 222, Cehtro, Pe.alva 
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ESTADo oo MARANHÃo
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PEI{ALVA

Para frrmeza ê validade do pectuado, a presente Ata foi lâvradâ êm 02 (duas) vias de agua teor, que, depois de
iida e achêda em ordem, va ass nada pelas partes.

8. coNDtçÕEscERÂrs

8.1. As condlçôês gêÍâis do íornecimento, tâis como os prãzos pârâ entregâ e rpcebimento do obieto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor registràdo, penalidades e demais condições do ajuste, enrontram-
se deíinidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado eíetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata dê re8istro de preços, inclusive o acréscimo
dequetratao§1 doart.65daLei Federal n9 8.666/93, nostermosdo art. 11, § lp do Decreto Munlcipôl n"
05/2017.
8.3. A atâ dê rêâlização da sêssão públ;ca do pregão, contendo a relãção dos licltantes quê âcêitarem cotar os
bêns olJ serviços com preços iguâis ao do licitante vencedor do cêrtâme, sêrá anexada a esta Ata de Registro dê
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Muni.ipal n" 05/20217.
8.4. Â fisca lizaçã o do forn ec i m e n'to do objeto fica rá a ca rgo d a servidorâ Jackêlin e FeÍÍeir. Mendes, Diretore de
RH/5EMUS, Matrícula n'U68e CPFn"993.241,3O3-82, designado pelo Município, nâ formaestabelecidâ no Termo
de Referência, Anexo l, do Edital-

g,ub

Penâlvâ (MA), üL de ,(ut,lu0 2023

Comissão Permânente dê ticitãçãô - CPI

íPortâriâ n" 107/2023-GAB/

FÍe!d MoreiÍâ dos Sântos

dênte/cPL

tt"ur".y ffiffi"naonç"
Membro/CPL

Niz rrn
lVêmbro/CPL

Aenêíi.iáÍiã dâ Atâ

E5ÍRTLÁ
coMrRcro ü.{i#j:-*: ^,LTDA;384ó789 i .;:"j:I:."."'
0001 30 tfill iil'1,1",:.*'1

Estrela Comércio Ltda.

Victor lago Ferreira Estre a

Representante Legal

Prôç! Dr.loséloaqu'm Marques, ne 222, Cent.o, Feôalva/MA, CEP:65 213 000, e_m.Ll iciacdo penôlvô@gmàll .ôn

do DecÍeto Municipal ne 05/2017, dada a necessidade de instauração de procêdirnento para cãncelamento do

registro do fornecedor.
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O Municipio de Penalvâ/MA, inscrito no CNPi sob o ns 06.179.402/0001 81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Marques, n' 222, Centro, Penalve/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissâo
Permanente de ticitação-CPL, enquanto Órgão Gerenc ador, €onforme Portaria n' OO9/2023-GABB/PEN/MA,
considerando o julgamênto do Prêgâo Elêtrônico n' 4l/2023, objeto do Processo Administrãtivo n! 014/2023-
SEMUS, resolv€ registrâr os prêços dê empresa quâlificada nesta Ata, de acordo com a classificação por elâ

alcànçada e nas quantidâdes cotãdês, âtendendo ês condições previstês no edital, sujeitando-se âs partes às

normas con§tantes nâ Lê Fedêrâl ns8.666,dê21dejunhode1993es!asaltêraçôes,noDecretoMunicipal n'
05/2017, de 02 dê janeiro de 2017, e em conform,dâde.om âs disposiçóes a segulr:

ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'-/2023

1, DO OB'[ÍO
1.1. Â prês€ntÊ Atâ tem por objeto o re8istro de píeços paíe futurâ e eventual aquisição de absoÍventes
higiêni(os extêrno feminino, peÍe atender o P.ograma de Proteção e Promoção dâ Sâúdê Menstrual, de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde, do município de Penalva (MA), especificadã nos itens do Têrmo de
Referênc â, Anexo l, do Pregão Eletrônico ne 41/2023, que é parte integrante desta Âtã, assim como a proposta
v(ncedord, indpoe,rdertêÍlerrede t dr\(rr(:o.

2.1. OÓr8ãoGerenciadordaAtaseráâComissãoPermanentedeLicitação-CPL,conformePortarian'009/2023
GAB/PEN/MA,
2.2. Participa do re8istro de preços a Secretaria Municipâl de Saúde SEMUS.

3. Dos PREçot ESPTCIFICAçÕES E QUANTITAT|VOS ,,.1,,, r.r i.

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, â quântidade, fornecedor e as demais condições ofertadês
nê ostê sao ê5

EMPRESA: Estrela Comércio Ltda

CNPJ: 18.467.897/0001-30
ÉNDEREçOr Rua seis, n" 58, Bairro Cohãt.âc lV, CEP: 65.054 640, São Luís/MA
E-MAIL: comerciai.estrela2020@outlook.com TELEFoNt: (98)9s
REPRESENTANTE LEGAL: Victor lago Ferrcira Estrcla

RG: 037204372009s SSP/MA CPÍ1674.515.453 22

ITEM ESPECTFTCAçÃO

888 4545

1 Absorvente Descartável âbsorvente íntimo
femininoi com abas, fluxo: normal; coberture:
suave oLl extra Suavê; formâto anâtômico; com
canais laterais; circuito completo antivazamentoi
trlpla proteção; com gel; composição: fibra de
celulose, polipropileno, polímero
superabsorvente, falme de poletileno, adesivos
têrmoplásticos e papel siliconado; sem fibras de

a godão; componentes atóxicos; pacote com
08 unidades.

Und 4.810 Cottonbaby 1,98 I9.143,80

FABRICANTE/
MARCA

VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAT

VALORTOTAL

4. DA ADÉSÃO À ATA DE REGTSÍRO OE PREçOS

4.1. Não holve previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Atâ de RêSistro de Preços

não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoànte os Acórdãos nq 855/2013.

203112019 e2z4l2o2olTculPlenário. I

Lady

UNID QUANT

19.143,80

PraÇâ Dr.lÕsê loaqu m Marques, nq 222, Centro, Penêlva/MA, CEP:65 ?13_000, e mai!: lcita

1{
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ÉSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA

5. VAUOADE DA AÍÀ
5.1. A validede da Ata de Registro de Preços será de 12 ldoze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispôe o artigo 15, § 3e, inciso lll, dâ Lei Fêderâl ne 8.666/1993 c/c An. 11 do Decreto
Municipal ne 05/2017.

6. REVISÂO E CANCELAMEATTO

6.1. A Adrninistração reali2ará pesquisã dê mêrcado periodicamentê, em intervêlos não superiores â 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificâr a vântêjosidadê dos prêços registrados nestê Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercãdo ou de fato que eleve o custo do objeto registrâdo, cabendo à Ad.niristrâçâo promover as negociaÇões

lunto ao fornecedor,
6.3. Q!êndo o preço registíado se tornar supêrior ao preço praticado no mercado por motivo supervêniente, â
Administração convocârá o fornêcedor parâ negociar a redução dos preços eos velores praticados pelo mercado.
6.4. O fornêcedor que não acêitar reduzir seu preço âo velor prêticado pelo mercado será liberâdo do
compromisso essumido, sêm âplicâção de penalidade.

6.4.1. A ordem de clássificâção dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos vãlores dê mercâdo
observerá e classificação originá1.

6,5, Quêndo o preço de mercado se tornar supêrior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromlsso, o órgão Serenciãdor poderá:

6.5.1. Liberàr o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra antes do pedido de
fornêcímento, e sem aplicação da penalidâde se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;e
6.5.2. Co nvoca r os dema is fornecêd o.es para assegurar i8ualoportunidêde de negoc açào.

6.6. Nêo havêndo êxito nâs nêgociâçôês, o órgão gêr€nciâdor dêverá proceder à revogâção dêstâ êtê de registro
de preços, adotãndo as medidas cabíveis perà obtenção da contretâção mais vantêjosâ.
6.7. o registro do fornecedor sêrá cânce âdo quândo:

6.7.1. Descumprir as condições dê ata dê rêgistío dê preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho oú Ínstrumento equivalente no prazo estâbêlecido pelê Adíninistração,
sem lustjficative aceitável;
6.7.3, Não âceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; orJ

6.7.4. Sofrêr sânção âdministrâtiva cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrâto âdministrâtivo,
âlcançândo o órgão gerenciador e órgão pàrticipante.

6.8. O cancelaôênto de registros nas hipótêsês previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será forrralizado por
d€spâ.ho do órgão gerenciedor, âssegurâdo o contraditório e a ampla defesê.
6.9. O cancelêmento do re8istro de preços podêrá ocorrer por fato superveniente, decorrente de câso fortuito
ou forçe mâior, que prêjudique o cumprimento da êta, devidamente comprovados e justificâdos

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENATIDAD.s
7.1.OdercL,-prrmentodàAtâoeRegslodePÍeço)ense-êaapl,caç;odaspenalidadesestêbelecdàsnoEoirà1.
7.2. As sanções do item acima também 5e aplicam aos integrantes do cadastro de reserua, em pregào pàÍa

registro de prcços que, convocados, não honraTem o compromisso assumldo inl'ustificãdamente, nos termos do

art. 49, §1e do Dêcreto ne L0.024/2019.
7.3. É da competênciê do órgão gerenciador a aplicação das penêlidades decorrentes do descumprimento do
pêctuado nesta âta de registro de preço (art. 4s, inciso lX, do Decreto Mun clpal no 05/2017), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respêito às contrâtaçõês dos órgãos pêrticipântês, câso no quâl câberá ào

respectivo órgão participent€ e aplicação de penâlidâde (Art. 5s, Parágrafo Único, do Decreto MLrnicipal ns

0s/2071).
7.4. O órBão participante deverá comunicâr ao órgão Berenciador qualquer das ocorrências previstas no êrt. 1,9

Prâçã Dr.loséloaqu m Maíques, ne 222, Centro, Penálvâ/MÂ, CEP:65.213 000, ê-1 
1
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EsÍADo Do MARANHÃo

PREFEIÍURA MUNICIPAI OE PENATVA

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavràda em 02 (duâs] vias de igual teor, que, depois de
lida e echada em ordem, vai âssinêda pêlas pârtes.

do Dêcreto Municipal n9 05/2017, dada a necessidade de instauração de proced mento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. coÍ{otçÕEs cERÂts

8,1. As cond ções gerais do foÍnecimento, tâis aomo os prâzos perâ entregá e rêcebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administrãção e do fornecedor registrado, penalidades e demâis condiçôes do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscirnos nos quântitativos Íixados nesta atâ de registro de preços, inclusivê o âcréscimo
de que lratâ o § 1e do art. 65 da Lêi Federal ne 8.666/93, nos termos do êrt. 11, § 1s do Decreto Mun cipâl n"
os/2ol't.
8.3. A ata de rêalizâção dâ sessão pública do pregão, contendo â relâçâo dos licitàntês quê ôceita.em cotar os

b€ns ou seruiços corn preços iguais ao do licitante vencedoí do certâme, será anêxadà ã esta Ata de ReSjstro dê
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Dêcrêto Municipai n' 05/20217.
8.4. Afscêlizâçãodofornecimêntodo objetoflcârá ã cargo da servidora Jackeline FerÍeirã Mêndês, Diretorâ d€
RH/SEMUS, Metrícula n" l16ae CPFn'993.241.:rc3-82, d€signado pelo Município, na formaestabelêcidâ no Íermo
de ReÍerênciê, Anexo l, do Editâ1.
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t-Ll DO5 MUNTCTPIOS

5.9,1. Po. ràzâ. de inteÍesse públkô; ou

5,9.2. A p€drdo dO loínecedor,

€lê!rôôico' httpsr/www.trà^spâre..,â,pa!li.o.eves,mê,9ov,br/i pelo

sitei Íívw.licitacãopaurinoneves.com.br/; o! pelo e-môrl:
licita.ào(pl9n@hotmarl.con.
Pàullm Neves,4.lÀ, 2l dêlunho d. 2021.

CARINE E LIZABETI] AMORIM BANsTA

Publicàdo por: MáRCIO iAEIRE MACkAOO

Cód igo ident iÍi.adat | 9 6.48ba957 i 8d7 cod cfa 302 69 7 56 c.lb 7

.Roc
ilA

.nlL/-J.1-| /4t
6, DAADE5ÁO À ATA DE REG]sTÂO DE PREçOs

6.1. Poderú útilzôr 5e desta Ata de Regisno de Preços qualquer órgEo

ou entidade dd Adminisiraçôo Públi(a que não tenhô participado do

.edãme, med'ãnte prévia consu tã à CPL ê ã.uêncià do bênetciário,
6.2. as ôqúisiçÕês ou co.trãtaçôes adiciônãis não poderão e)(ceder, por

óÍqão ou ertid.de, a c nquerta poÍ cento do5 quôntitatlvos de cad.
irem rcq skôdo nà atà de Req stro dê Preçot pâra o órgão ger€n.iador
e.o "un€r. d. óíqàos nào participantes que àderrem.
6.1, As àdcsôes à ata de reg,3vo de píeç05';o poderão ex.eder. .a
toralidàde, âo do.rc co quênutãtivo de càdã rtêm registrado nâ àra de
íegrstÍo dê preços parã o órgóo q€renc ador ê órqãos partlcipantes
inoeDendêôtementê do.ú(ero dÊ órqàos nào partitipa.tê§ quê

PREFEITURÁ MUNICIPÂL OE PENÀLVA

ÂV!50 OE RESUITADO DE LTCTTAçÀO

7, coNDtÇóEs GERATS

7,1, A5 coôdiçóe5 gerais do fornec meoto, tdis romo os pr.zo5 para

enVeg, e ie.ebrmento do obteto, as obrigaçóes dã adminlsftação ê dô
ío,necedor Íegistràdô, pênalidades ê demà s .ondiçôes do ãl'rstê,
êncôôirem'se dennidos no ÍêrÍro dê R€têrên(i. ê Minuta d. conrato,
ANEXOS êO EDIÍAL,
',.?. E ved3oo eretuàr acrscrnrosnos q!ênti:at,vos fredos nesta Ata de

aÍa DE iEG|STRO DE PREçO Ne 2712023
EspÉctE: Exrrêto dê AÂp. pRocEsso 01,1/202t-sEMUs. LlctrÂçÀo:
Preqào Elekônico n" 41/2023. OBJCTOT Reqrst.o dê Prêlos pàrã fLnrr!
e êvê.tLál àqLisição de abeo.vent€§ hig ênrcos externo íemrn,no pard

atender ô proqrámd de Proteç;e e lromoção oa 5ôúde i,lenst.ual dê
nteresse dã seÚetàrià 1l!n . pal de sàúde, do Muni(ipio de Penàlva
(MA). PARTES: Prerêitura Múnicipàl dê P€nàlva/MA lcNPl n'
06,179.r102/0001-81) € tírrêlà coméí(iô Ltdê, lcNPl n'
18.467.8q7/0001.i0). trEr'{ l. vÀtoR Rt t9,14J.80. vtcancta oa

^Í^t 
23tOOt2O21a 2310612024 112 meses). DÀÍA DE ASS|NÀTURÂ

21106/2023, À rntegra d. At. se encontra no site penalvô.mõ.qov.br
f Íeud Noíton i4orêirã dos Santos/Prêsidente/CPLPar. nrmêzà e vôlidâdê do pâ.tuado, a prcsê.tê ata foi lavrdda eín 03

{três) viás de lgt]âl teor. quê. depois de llda e àchada êm oídem, vâi
assiôadà pel.§ pêrtes. Publraíta por: rLÀv|o NARTNHO 3ONçALVES

Código iden ricador: 4b23e2737I3BAa58b6938e(6d07 4dAA

PAULINo NEVES/144. 23 aelunho de ?021,

^vs0 
DE Lc r Çao

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PIO XII

lose don soârê§ de SoLisa

Se(.êtário Municipãl de Planejamenlo e rinànçàs

cosra MArrRrÁs DE coN5ÍÂuçÁo LTDA
cNPl No 46.009.94r0001-97
FE LIPE JOSE CARVALHO COSTA

CONTRÁTO lt! 2023227/2023

Pubh.àda pot MàRCIO FRETRE LIaCHADo

Cóoiga identificadot: 16b76aDefi |OàA17GA9.64A344744

avrso DE LrcrÀçÀo pREGÀo !!sÍRôNtco N! L4l2021
Pio xll. MÀ.2i deJJrhoce 2021

TeltDn Crlz Cê O vêira

Portanâ no 004/2021
AVISo DE L]. TAÇÃo

PREGqo ELErÂôNtco Ns 1412023

a prefeiruÉ hJhi.ipai de Pãulno NpverMA. localizêdà na av. Dr. Paulo

Ramos. s/ic. Centro - Parl.o Nêves ÍMÂ) - CEP: 65.58i-000. tornà
públi.ô quê ,êãlEàÉ â licitação na ínodàlidade Pregáo EletÍônico N!
14/2323, no did 07 de _!lho de 2021, às 09:30i (novê horâs ê tnnta
m nJros). horár o lo.à1. cujo obleio é o REGIsTRO DE PREçOs PAPú
(Oi,ITFATÀIAO DI I.I.,PRI5A IsDIL AL ZADA PÂRA PRTSTÀCÀO DOs

stRvrços DE -o(ÀçÀo Dr vfiauLos. sEv coMEJSrivEL E sEt,r

MO]ORISIA, PARÀ ATENDERAS DEMÀNOAs DA PREfEIÍURA MUNICIPAL

0E PAUL|No NEVEs/[rta, conÍôrme €§pecfi(a(ôês contidas no Têrmo d€
Reíorência anero ldo Êd tal.
o oresentc EditaL estôrá à disposição dos nteressados onde pod€rão

seÍ coôsultadÕs ou obtldos GRATUITAMENTE por mê ó dig tal nà

Com6rào dê L( taçào, de segunda à sextô{êríá nô hôíário de 08:ooh
àt 12:00h, bem (omo pêlà rnt€rnet, àtÍâvés dos nosso end€reço

Publicada po| PAULA DANIELLE DA StLvA MAGALHAES

Codiqo jtlenti li..da - . 5 3eb59 b2 5ab8Í18 5b68977 2 a2 bíe3 e

RESUTTÀOO OE JUL§AÍiIEIITO TOMÂDA DE PBECOS N' OO212O2]

Eo , S€GUIDÂ i 26 D€ 

'Uíil() 
DE 

'O23 
*

tssl{ 276t-ocox

Íoínâmos público o resultado da TOMADA oE PREç05 N' 002/202J, do

tipo menor preço por lote obietivôndo à contratação de empresa
especializada para prestaçâo dc seru çô5 de.on(lusào do portdl de
cntrada io Mun cioio de Pio Xll/MA. tcndo como ve.cêdorà a emprerà F

5 oE Á8AUJo Ís LÍDA, inr.ritâ no CNP, 5ob no
07.054.786/0001-79, com sêdê n. Âov BR 316,37, Cêntro,
Bôcabâl/MÂ, .0ísideradê ve.cedo.a do certamê coh proportd o
valore d€ Âl 19;.33? 03 lcento e novenrô e (i.co ril tre:ênros e



eletrÔnco: http§://www trrnsparercia paulnônêve!.Íã.qÔv.bí/i Pêlo

Dàurro \",â,vA 2'oê.!.r\d"10.1. FO1n4.- <-44

cARtN. tltzÀBti.r ÁMoa v BA-rs-a --Ltq
6. oaaDESÀô À ara DE ÂEctsT80 DE PREços

6.1. Podêré Jt lizar sc destâ Ata de ReqÉÍo dê prêÇos quàlqlrêr órqãô

ou e.t dêde da admin tÍà.ào PÚb ca quê nào te.ha pat cip.do do

.eiranr€, mediantê orcvia..nsulta à cPL Ê 8nuên.ã dÔ benêfi.iáÍr0.

6.2 Âs aqus ções ou contrâtações àdl. óôàis ôãô pôdêràô êx.eder DoÍ

órgóo ô! entdade a cilqúefta For.ênto dos quântitativo§ de cada
tem rêqrsÍâdô nà ara d€ Reqisío dê Prêçôs pàá ô óroáo gerencrador

êdo núme,o de óígàos nao Dàrt:.'pantes que ôdenrem.
ri 3 as adesôês à ata ae re4istÍo dê preçot náô poderào êx.eder, nô

tolà ià,1Ê àô dobro do qúantitat vo dê .âdã têm .êqistr.do .a àtà de
req s:'o de Dreios pêra ! órgão getenc adôr e ór!ãos part. pênt€s

ldependentemente do número de ó19àos nào parli.Lpôntes qúe

Para nrmezô e vald.de do pactuadô, â pÍêsêntê Áta,ô! àvradá €m 03
(tíês) v às dê iqLâltêó. qre dêpôis de I dà ê áchàda ém ordem, vôl

PDbncada por: :iáRCIO FRÉIRE MACHADO

Cód tgo derificõdor: 96c 0e b49 513ed7 c1dclúA2 69 7 s6.db7

PÀEÍEITUBA MUNICIPAI DE PENAI,VA

ÂVISO ÚE RESUTTAOO DE LICITACAO

púhli.àdó pôr: FiÀVlA M ARlNltO GôNçALV.S
Códi Eó 1 dênÍ:fr c àdó t: 1 b 23ê 2 7 3 7838 10a56 b69 l'êc é aA7 4 àeO

ÀÍa oÊ REcrsÍio oE PREço Ns 2712023
EspÉctEr Errrôto oe 

^Rp 
PRoaÊsso !14/2023 sEMirs LlctÍaçÀo

Preqào EleÍôir.. n' 4tl2023 oBrETo: Reqisvo de Preçoe Fa-a 1tur.
ê êventú.|àq! s çào de absorvê.ter hi9 ên (oe extê_1ô femin no. pari
atêndê, ó 2Íoq.am3 de Proteçào e Promoçào da Sa!de MensúLal !€
nte.esse dô ssrêl.r a Murr.ipal aê 5êúd€, dô !1!nicro o oê Pêôâ và
(MA). PARTES prerci:rra Mun ( pa de Pelalva,[,14 iCNp] n'
06.179.r02l0001 8Lr e Estrela cômÉr. ô -tda. iaNPl .'
38 467 897/COOI 301 llEM 1 VALOR: RS 19 143 80 vlGaNClA DÀ
ATA 2110612021a 23/06i?0i4 (l? meses) DÁTÂ DÉ AsSll{ÀÍuRÁ:
23/06/2021 Â nrêqrô dã Âtà sê ên.ônrã n. :ite penã và m. qôv b,

rreud Nortoô[40renà dossâítoe/Presdêntê/aP-

PREFEITUEÂ I'IUNICIPÀL DE PIO XII

lose ido. Soêres de Sousa
Sê.reiário i4un.ipa de Plênelamento e Fnafças

co5rÁ r,rÂrERÁ5 DE aoNSTRUCÀo LTOA

cNpJ N! 46 009 94r/0001 97

FEU PÉ JOSE CAÂVALHO COsTA

CôNiiÀTO N! 2021221i202:

Publicado pot. MáRAA TREIRE MACHADa

C ón iqô idê ntih. ô.1ór : 1 6 b/6 aBef 1 fo a0 1 1.aa9c64 8344 744

!o Xll- MA 2l delunho de 2021
Àrr!a DF r rclTÀcio PRtGÀo ELETRoNt€o ,t. 14I202f

Âvtsc D: L ctÍacÁo
PREGÁo ELEIRóNlco N! 14/2023
A preleilurà múni.ipàl d€ Pau i.o \êvêt/MÁ,locàllzôda na a!. D.. Pau!
Rãff.s s/.q, ce.tro - Pàulno Neíes LllA) - CEP: 65.535-000, torna
.úbt.o qre rêàlizará a (itaçào na h.dãl dàôê Preçáo Eetrôôico N!
14/2021, nc d a 07 cerülho de 2023, à5 09:l0h lnove torôs et.int.
- nLtos,, hoÍá.o local cllo obj.to é o BEGISTRo DE PREços PARA

.oNtpr,Á(^C Lr LMDeL)Á r)DL'tÀLlÁDÀ oABÀ pprSraCiO Jos
5EÂvtÇ05 Dt LocacÃo DE vErcuLo5, 5E14 coMBUSTtvEL E sEM
IíOTORISTA PARÀ AÍÉNOERÀS OEMANDAS DA PREFEIÍ!RA iiUN]C]PAL

DE PAULINo NEVES/MA .orÍorme êsp$tcaçÕes cônndàs no TeÍmo de

ReÍerên.ia, ônexo ldo Edital

O presente Eoitêl estará à dispôriqáô dos nteressãdos ondê podêrõo

ser .onsulrêdos ô! obrdo§ GRATU TAMENÍE por me o digitâl na

Comilsáo de Licitnção, de seqlrda à sextôJ€ira no hôráÍo de 08r00h

as 12r01ih bem corÂo pela inlêrnet, atÍâvés dos nosso ennerêçÔ

RESULIÀ,O Dt IULGAiIENTO ÍO|LIÁOÁ OÉ PRECOS fl' 00212023

ÍôÍnaFôs pub iri o resu iàdo aa Tol.laoÁ DE PREÇ05 N 002/2021 d.
i po menor préCÕ pôr lôte, objê:rvãndc a C.ntrôtaqáo de emfresd
e5pe( a,zôdô para pres:acão de sêrviços ce .on. lsão do pc(al de

entrada no lluni.ipo de Po X r/MA tend...mô !.n.êdôã â êmpresê Ê

s oE ARAUJo Fs LTDÀ, i.s.rita no cllPr sob ne
07,054.786/0001-79, (om 5edê nâ Rov BR ,16,37, Centro,
Bà.ãbal/MA .onside.;dê vêô.edoíâ do .ertàme .om r,ropôs:â .ô
ealorê de R§ 195 187,08 ice.to e nôventa e . Dcc ril trezeitcs :

*

5 91. P._Íazáo Jê intêÍ.sse púb coi ou
s.q 2. À.êd do do roÍne.edor

7. CONDT('ÓE5 CERATS

/ 1 As cond çôes gera 5 dc roÍnê. meôtô, tâis.omo os prâzos pára

entregê ê recebimento dó ôb,eto as obrgêç@s dâ Âdminlslrâçâo e do
rorne.êdoÍ reqistrado penalidades e de6êis coÍd çôes do alúste,
encoót.am-s€ dêflô dos no Íemo de Referênc'a e M,nlta do ContÍato,

7,2 E vedôdo eíetuaÍ acÍésçiho5 not quantitàtivos íxôdos nêstô ata de

PAUU[ô NEVESTtiÁ,2] dê,unho d€ 2C2l

sáqLUí§,5r6U[D i.!!. OT.TUXHO DE 2ole aá{O.XVrL r l!e. }tO

..í7Í44
. rwx.,fáúttlr.orc'!i


